
Heportório gçral & muy 
Copiofo do Manual de ConfeíTbres. E dos 
cinco comérarios pera fua decraraçam compoftos. 

Em ho qual c,fignifica capitulo.n.numcro. Co- 
incnt. Comcntario.p.pagina.& M.fignifi- 
camortaljou mortalmente. Porem ;nam 

íc alega pagina do Manual, nem ca 
pitulo dos Comentários, pera / 

mays craridade & 
brcuidade. ¥ .U y 

AVISO. 
Vifamosaosconf:fsoresçjJpenitentes,que na palavra 
Mandamento deste 'Reportório»acharão breuemête 
tocada* todas asmaneyras comuas depeccar cõtra 

f^-* homandamento de amaraT)eos C7" ao próximo, & 
os outros de^.. E contra os emeo man lamentos do igreja aporfia 
ordem-.Peraque os hus em hãponto jepoffam alembrar di tudo o 
fie conuempreguntar.E os outros de tu do o que comem contar con 
tra os mandamentos. E hotnefmo acharão do peccado dafiberba, 
E osjètepeccados mortaesjoucoboraes. £ ainda de todos os outros* 
de cadabi* em fua Oalauras c^wme com aalegaca do lugar do. 
Mamiabondipodcm-w.rfi duaidarem*fe he peccado^ quado 
he peccado.M. ounjimad. 

Imprcfso cm Coymbra por Ioam de Barrcyra 
i   s 6  o. 



c h. omeça no reportório 
do Manual de Confcííorcs: & dos cinco 

Comentários. &c. 
A fedia polo que tem poder pêra ab* 

BADE náodeyxade       foluerdehúspcccados.&deoutro» 
fermongefeanteso       náo.val quanto a hus.dcnao qaa» 
cra.Comít.r>.i°7-n-       to aosoutros.&qfc faraaenr-n. • 
z.Efe entende por  Abfoluiçáodepeccado contra o voto» 
monee.aindacmma      &adom:fmo.difTerem.c.il.nu.79- 

Abfoluiçáo da efeomunháo precede a 
dos peccados.Antcs dellafaça ilto. 

""" tenãnáofauorauel.nu 5 
Auogado.ou procurador.ccmo pecca 

mortalmente.fe não fabe oque ba- 
fta.ou fabc que a demanda heiniu- 
fta.oij.nu.itf. Ou perde a demáda 
por fua notawel ncghgencia.ou ig- 
norantia.Ou faz perder a feu aduer 
fanofur. caufa iuíta*. Ou lhe dana 
comdilaçóes.fobornaçócsde teftc 
munhas&c.Oudefcobreao aducr 

drt.nu.y.rtoabfoluer f calhe dcl- 
cobrir os hombros, açouteo nelles 
com tal pfalmo.taes preces Sc pa'*' 
uras Sccnu.S.fe não hemolher,&ie 

náo quandoSícnu.9. 
Abfoluiçáo daefeomunháo fabida^ de 

naemellaforma.ibidemnu.b.bda 

munhas&c.Uudelcobreao *,«.       outra nefta numero to- , 
farioosfegredos dafuaparte -Ou   Abfolu.çaodcpeccadosdeffeneftator 
não ajuda ao pobrc.nu.19.Ou leoa       ma.A.ndaquc per. a fubftac.al dei 
falario demaííado.ou polo que não       la menos baíta.Namfcacrecentem 
deuia.Ou ajuda aa parte aduerfa.       eftísclaufulas.Aid.nu ... 
Oufecócertafobrcfeufalar.o afsi,   Abfolu.çáocondicional.naofedeede 

cfcomunháo.né de peccados/enam 
efta.&eíta.ibid.nu.u. 

Abfoluiçáo depeccados,cenfuras,&if 

rigularidades dada por quem podia 
abfoIueraopcnitente.de rodas as q 
ellettnbaencorr.das.eftendcfeato 
dos os cafos cf lueciíus Sce.ibi.n. !?• 

At 
ouafsi.nu.50 

Abfoluiçâo facramental,quem dilier 
'   náoferautojudicial.ouade zomba 

" ria fer valiofa.ou a fcyta polo q eftaa 
êpeccado mortal náo valer, ou náo 
fer necelTaria a confiflamperaa ab- 
foluiçáo.he heTege.c4.nu.7 ioiuiçao,ncncTCEc.<..T'>'"/. ~, ,    r» 1- r,re 

Abfoluiçâo áo facerdote regularmcte Abfoiu.çaodeef.omunluo.oucafo rc 
vai a.nda que feja iniuft. . fc não ha feruado/c fedeu por que a nao pó 
nellafalta?ubftanc.al.c.9.nu... dia dar.que fetaraa'Elcfcpoder 1 

Abfoluiçio in.ufta da efeomunháo dardospecc.1doSeabftc.a..b..n.t, 
v-d.&fepcccaoquequerrcccbera Abfoluiç opor bulias que lorma « 
abfoluiçio dos pcccadoi.an.es que qucrcK lcfcdaafora dcconhnam. 
adaefcomunhao.1bid.nu4. c.íó.na.ji.                          •         , 

AbfoKnçárdo confclTor que não.em Abfoiu.çao de cenfuras ror qiern 1 
jurd.c,áonio val.1bi1i.nu.5-E a que dar.»aaomuiio,Mucmc aProie

tJ 



tí.ibid.nu.jí. 
Abfo!uiçío& efeomunhío conué, em 

que ncnhúa delias requcre cercas pa 
fauras. Ambas valem comúmente, 
aindaquefqáoinjufca$.c.27.nu.27. 
Enenhúa.fe feda fem a forma, (o á 
fe comete.ibid. 

Abfoluiçáoda efeomunháoquê apo- 
de delegar.ibid. nu 42. 

Abfoluiçáodafofpcnfam certa,& da 
incerta, c. 27. nu. 160. 

.Abfoluiçáo da fofpenfam porta porco 
tumacia, nucm a da : & quem a da 
poííapordcreito.oupor homc&c 
Co"certos dcfcuydosdealgúscuy- 
dadolos cm outras coufas.ib. n.icT. 

/bfoluiçáodoblâsfemocomofcfara'. 
c 27.nu.257. 

Abfolucrpodedetudoem oartigóda 
mortc.quali^ucrtalfacerdotcgar- 
dando i(lo.:.2Ó.nu ;6.fem pcmtcn 
tia exterior,aconfclhandolhculo. 
n.jj.Induzindoo a pedir os outros 
racrimentos.nu.54. 

Abfoluer fe náo pode facramenralmé- 
tc.quemlcnáoconfeíTa.ibid nu.2^. 

Abfolucr quem pode de efeomunhío 
menor.Quemda mayor,porta em 
dcreyto.c.27.n.ji;.qué da porta fpc- 

• cialmcteporhomé.nu^oEcuem 
da porta gcralment;.nu.4:. 

Abfojuercomo pode da efeomunhío, 
0 q a pos.ainda que náo feja de mif- 
fa,3í o vfo de a cometer ao cura,tem 
incertos inconuenientes, fe fe nam 
atalhioafsi.nu.41. 

Abfoluerfe podem todos, da efeomu- 
nháopor ferida enorme do clérigo, 
Por qualquer facerdote.çm o artigo 
da morte,&aindafora dclle.amo- 

• 'ner,ocoxo,enfermo,mcnordequa 
torzcannos.oupobrc.c27.nu. fc^.- 
Ou omiziado,filho,ou cfcrauo.&c- 
nu.Sg, Ou delicado, ou muy pode 

rofo.Quaeí;dcrtcs,feeefrandooiir- 
pedimento,nam vamaRoma.recai 
emclla.nu.89. 

Abfolucrcomofe podem da efeomu- 
nhao por ferida do clérigo meá, ou 
Jeue.os clérigos que viuem juntos. 
Oi rcl.giofos.Oportcyro.mcyri- 
nho&c.E todos os que a encorré, 
por ferida Ieue.c27.nu.90. 

Abfolucr quê pode de peccados, fe po 
dera também da irregularidade: a 
qual fe nam cftendem comunraen- 
tcasbullas.c27.nu.154. 

Abfoltoporrezáodainfirmidade&c. 
porquem doutra maneyri nam po 
dia.ou por o papajNuncio com car 
rego de fe aprcfenrar&c. que fará 
pêra que nam rccaya.c27.nu.42. 

Abfoluafcopcnitércdítodaacfcomu 
nha mayor,Sc menor.afsi.c. 26.n.io. 

Abfoluc quem.fcm poder, fem ceprir 
a condição.fem fatisfazer,fem citar, 
fcoE quê defeja, ou procura de ab- 

foluerafsi.comopeccaM.c.27.n.48. 
Accidia azedia.ou preguiça vicio,que: 

a que inclina. Em que difTere doo- 
dio geral,& da cueja.Porque fe cha 
maafsi.c.2j.nu.i^.Hedc feu grade 
pcccado,& chegado ao ódio de De- 
os,quehcofupremo.ibi.nu.ij4.He 
viciocaboralq parecftasfeis filhas 
breuementediffinidas.nu.l-j. 

Accidia mortal comopecca.quépora 
trirteza dos beés diuinos & fpiritua 
csdcuadecóprironúdado,oulhc 
pefadeoauer cóprido. Ou acorda 
de náo apréder os artigos dafce.ibi. 
n.ij6.0uocredo,& oPaternoíler 
de cor.Ou fendo prelado náo fabe 
cxplicitamête os artigos do fymbo 

• lo.Ou tendo qualquer oficio,os má 
damétos qaeacUcpertcncc.ibi.nu 
137.& ijb'. 

Acrecdor que cobra oceultamente. c 
aa ij hc 



i7.a nu.m.ateetty. tou as ar«ores.5ec.ibi.n« 199-, 
Auçáo fe nega ao danado,cm coílfa q   Alugadorquando pode tirar o qa.o 

hcmortal.Coment.p.i5y.num.io.       ao aluguer.ibi 19} 
ainda qfc pode darporcllc.ibi.n.ii.   Aluga quem becs ecclefialticoí.pera 

Autor ou accufador.como pecca mor       mays de tres annos,c.27.nu 149» 
talmente.fc mouc ou proflegue de   Alugar hoys & outros animays p°5 
manda injufta.ou por mao fim,ou       pcnfanr.licito he.com três conuiço 
vfadefentença injufta.ou fe aparta       cs.E quc.fe a húa por foo intendo 
dademanda,namdeucndo.n.5].ou       intcruem.ct7.nu.160. 
por dinheiro dacaufa injuíta.&c   Amancebado.outindo portal,quado 
ouiuroufalfo.oudifle mentiras.pe       namdeucferabfolto.c.t6.nu.20.& 
rafuainjufta demanda, ou náacu-      íi.Q^ucfcclla heefcraua.ibi.n.2:- 
fou em tal cafo.ou jurou denáaeu   Amancebado &fornteario clérigo, ttt 

farpordcliíto vindouro. n.}2. dohchupcraifto.c25.nu.77,        . 
Acufar ho marido a molher quando   Amancebado facerdote, que íTconte» 

pode.c.i6.nu.:o. fa.tres peccados pecca. ale do prin- 
Affirma quem dehu ná nega defeu fe       cipal.ibi.nu.7S-Nam fedcue ente!!.' 

melhante.nc ao cuntrairo. Comét.       rar em fagrado quí a (Ti morre. Afl • 
•     p.5i.nu.2. parece morrer,aquem amanceba 
Agoa benta fefebenzera,&  vfaraa ó       ]hcdaa:outcm acandcaperailTo. 

antredito.c27.nu.174.. ibid.nu.So. 
.Alabança.ou louuorfalfo.comofcou   Amancebrdos cafados.cómuument* 
.     uefcmpeccado.c23.nu.1S. cfcomungados.c16.nu.25. 
.Alegrarcom vcftidos.ou com jogos,   Amancebados clérigos torna a hg«r 

& exercícios quando.M.c.2$.nu.i$2      ho cócilio Laterancnfc. c.15 • nu. M> 
Alegrarfeafi.ouaoutros.pordcfone   Ambiçá.amordefordcnadode honra, 

ftas palauras ou geitos.quádo mor      he mortal.fc fe quer por vitimo fim 
•    tal.ibi.nu.151. Ou de coufaqfeja mortal, ou pêra 
Afonfo de Caftro grade gloria de fra-      fim de tal.Ou com intençá de pec< 

dcsmenores.c25.nu. 46. •   carmorralmente.Ouporalcançar 
Alugadorque daa.ou toma aaluguer       benefíciosincompariueys.oubene 

comopcccamortalmcnte cótra ho      ficio.ouotficiopera que nam he d 
1   feptimomandamcto.fc porfuacul       gno.c^j.nu.ij.&.iA. 

pa perdeo o que deu ao alngucr.ou   F.Ambrofio de Salazar Iouuado.Co* 
•    renda de cafa.ou herdade .ainda q       mento, pag.155. 

tal.íc tal aconteça, nu.iSy. & fcg. fe Amigo fe foys bó do que morre,faZcy 
alugafuacafa aquem auia dcvfar &dizeylheifto.c.26.nu 55. 
delia perapeccado mortal.nu. 195. Amorde Droi dcue ler grandifllnio 
Ou cubas, ou outras coufas maas, ' em firmeza.mas náo cm feruor ne- 
fcmauifar.&c.nu.^ó.Ou ná quer ccflariamcnte.cr.nu^.l.quc no a- 
irabalharpcraoque hoalugoo. n. morde Dcosfobrctndohomaiso- 
197.Se o q tomou algúa coufa por bediencial,hc virtuslmcnte contn* 
aluguernampagouhoalugucr.il.       çáo.ibr.nu.io. __ . 

.-. i98.Scdáaouac4fiialugada,oucor   Amoi;dppros;imo feparteenaturi;. 



íutfcdiuidecmdous.ci4.nu. 6.K ra^o   Vain^a ,n„f.(r 
cmçliaritatiUo.qUchcA.c4

1bid.n.7. ^foSa .f "'^ "" 
4mor honcfto an.re home & molher, Arrependido m yor, de mavor DR 

quíoreforma.c.I.i.nu.io. cadoK.M,,           '    '.          ^°  Pcc 

Amordcfazenda,nembó,Démaod. nuc Éo^0-'? "L** *?*r*rio- 
fwnaiurr2M.2j.nu.6o ™^f°qu=nao bebem c.rcuníU 

A«or de fi deferido, dprepece  ArrcptcfpKmT-f 
do.quandomortal.c.2; nu ip /J > PJ  A•       ^uado T"r» 

Amordcfte mudo dcfoXado.fem.  Ar edeVatf^^^:ruA 

prepeccado.quandoM.bid A"cde. "^«^e.Quando.&por 
Animacsalhco,Vcrir,ou encerrar auá A VMaUf°m™<?-59* «!.„. 

do he m0rtal.c7.nu ro &    V^ S°S *""''* hí° dc CKCr cxPlici- 
APc]larPodc,&qua7ndod;UcdÍnté ArTT^^c J 

ça da morre do próximo   quVfabe 
Ar^°d,amo"e,tlUíl fediz.e.i6.n.j<J. 

fua.niua.ça.Jmen^.nuS ^d°^0'W^hfi^4' 

ArgUmenroojuefefun
;da>em0l-;quer      P^P^y.nu.^. 

cóeluir.nioheLó.Com/r^ 6qA !c ^CSu,rarfcP°dc°Pnncipal polocó- 
Argu.acótrariofcnfufoTíefato^í ^PanhCyr0-C,,7nU-2,r- 

Jo, cujo con trayro Z(*"Z    ^f*""' "L™ ^ PL°dc ° "bedjl P0' 
ComentP.,OnuK 

H ^ompanheyro.b.d.nu^.Eain 
Armas quaes feentcndcm.é a efeomu  A(T" ° 8an

I
ho-íbÍd-nu.iíf- 

nhioquinudacea.c27.nu 62 Aíl?Su^!cuand» o juftopor iflb.a 
ArrependimencodopccJadot.náo      ^^^^ nio.Comér. 

cTnXcTaTfcmd0 ^"'^  ^^S-^usexecutores,engano 
osb/mfu^^ depalauras ,dcobr,s,queHCfraU. 

°s      tres manciras.Qual delias a milhor. 
peccadosqueefláoporvirrmasfi, 
propoílto de ni cayr nellcs,nehi é 
os paflfados, né prefentes.ibid.n.p. 

Arrependimento com todas as quali- 
dadcs.quc a diffiniçáo requere.fe fe 
acha femperdâodos mortaes.ibid. 
nu.24.&.jc.fefe alcança com foos 
«orças naturaesibid. 

Arrependimentodos peccadosji con 
tntos, não he neceíTario:poré fi bó 
exceptos algus.de que depois de cò 
'ellaloshe milhornáo nosalébrar. 
"u-ji.Ehegrandcpnidcciaprocu- 
rar<» contrição logo defpois dopee 

Qual con!Ú a todos.c25n.105.Quai 
aítual,& virtual, có exemplos quoti 
dianos.Como fe perde a virtual por 
ifto.nu.106.Ou porler, ou efereuer 
outra coufa.nu.107. 

Atriçáodeduascfpecies.Equal delias 
baila pêra abíbluer ao penitente.Sc 
perdoarfelhe o peccado com húa 
confideraçjonoua, contra húCar- 
dcal.c1.nu.j7.Se he ncceíTanótan- 
ta contrição pêra o facramento do 
baotifmo.quanto pêra o da penite- 
cia.nu.38.Attriça-o, que feconhece 
nao fer contrição,nam abafta ainda 

aa iij       pêra 



pcra ho bautifmo.nu.59. Porem ha 
hi outra ditfercnça.&c nu-4C. 

Auarezacótraira aa julhça M. A con- 
trairá àliberalidade.vcnijl.c.19.0.1. 

Auarcza vicio caboral fegúdoque^fua 
obraqíHúa cfpccia delia cótraira 
da juftiça.Sc de ti mortal. Outra có 
trayradalibcralidade.&de feu ve- 
nial.c25.nu.69. 

Auareza dc.entefourar maisdoqpe- 
rafuavida,eftado,& peraalgú boó 
fim,cúpre,parece morral.ibi. n, 72. 
£q oquererganhar,& ganharpa 
ter fem algú bó fim.ibi.nu. 75. 

Auareza mortal comete, quem coufa 
notauel alheaquer ter. Ou pora- 
uer algúa coufa,quebra, ou fepóca 
perigo probauel de quebraralgúa 
ley.q obrigue a mortal, ibi.nu.74. 

Auareza porque tem eftas fetc filhas, 
ís:quaes,&quefam.ibi.nu.75. 

Auc Maria da tarde, 8c outras coufas 
licitas cm tempo de mterdito.c.27. 
mim.176. 

Autor por quatro liçócs.namdeyxou 
de rezar.c 25.nu.toi. 

Autor de feíTenta anos quádo acabou 
cite Manual.c27.nu.291. 

Autor dcfejadeclaraçá fobre afymo- 
niacóucncial.Comér.pa tr4.nu.52. 

Autor porqle tornou a graduaré Sa- 
lamáca.i: q repetioelíe capitulo íi- 
nal.i^q.ó Comec.pag.131.nu.11. 

BAutifmo que. Qual fua matéria 
&forma,qas palauras 5c ho 
lauar há de concorrer cmhú 
tcmpo.c.22 nu.5. 

Bautifmo como defac;ta,&:pec,-« mor» 
talmctcquem crcferelle itcraucl. 
Ouhodaa.outoma duas vezes.Ou 
caufaij algú morra fem elle Ouho 

"ná quer dar an qc.la.ipera morre'. 
Ouliodaa(náf.ndodc mllfar feni 

neceíT-Jade.c.21 nu.7. Ou dey*á<io 
algúa ccufa da forma fuMbncui. 
Ouvngcaoliaiitizadocomcrifma 
dooutroanno.Ou bautizaaoque 
náhe parrochiar.o fiu. Oucorada 
igreja aoqnamhe filho de Re>'i°JJ 
principe.fcm juílaneceffidade. n.» 

Bautiza quem outra vez fo condição,- 
fchcirrcgular.c27.nu 246. ^ 

líautizarpodo qualquer cm tepo de 
necefTidadc.ainda q feja molher,& 
mouro.fcc.Cótanto qA-cná auen- 
dooutro mayor.c22.nu. 6. 

Baftardia.q fe reduz aa irregularidade 
corporal,incluca todos os baltar' 
dosfecretos&: pubricos.&c.Ema 
qual foo ho Papa difpenfa pcra of' 
dê facra.fc curado, pcra menores.o 

bifpor&areligiã pera.&c c.27-n.2°l 

Bczer.&rcfe pode fio bifpo, cm inter* 
d1to.c27.nu.177. 

Benzer quê pode as veftiduras fagra* 
das,qdee eftola por cinta, & rind* 
de cinta nam benta, fe pode vfar.c 
25.nu.S4. __ 

Beneficiado,ou clérigo qtembenen-' 
cio como pecea mortalmcrc por \)'' 
monia cometida nelle, por fi.ca.:í' 
nu.U2.Oupnroutro.fem hoelle U 
ber.nu.115.Ou té beneficios fem b° 
titulo.Ou daa algúa coufa a outro» 

•porqhonammolefte. Ou redime 
a pcnfam.nu.114. Ou roga mal p°f 

bencficio:qhe quando, &c. nu.Hí' 
Ou daa algúa coufa porq fe rogue 
porclle. Ou renúcia beneficio,ou 
expeftatina,porque lhe dem algul 

coufc.Ou referua pèfam pêra log° 
a rtmir.n.u6.Òu renúcia em fauor 
de hú.pcra q ellc renúcie ho f<u em 
fjuor de ouiro.Síc.Ou não reítituC 
o que toma por (ymonia. nu.117. 

Beneficiado como pcccaM-romindo 
h:incõpauuci.rer.Á^yxa ho cu- 

1 \íOr 



tro.OMtomabcricficio curado,nu c17.no.2^.?..- m. 
di~mdj:'eá:csd?.xx\.án03.Ou íln Bés devida f.inde.l berdade.& fama, 
do liligitimo fecreto , ou pubrico. &c.fcfam detresordcs.c 17.! n.S'7. 
Oudjtro dehúáno fcnáfazde ir.if Bcs incertos quaesfã.'bi.nu.t)i.Efefc 
fi.depois d? aucr benefício curado. aplicará ao pobre q os Ec.1b1.nu.92. 
n.uX.Ou fc cafa.Sr rcrem hr> benríí B.s paraphrenaes, qfam.c. 17.nn.15j. 

ciu.Oufrcfpofi.n.it»;. Our.em refi Bês quaes nâ famdc mngué.fcfefazé 
de no beneficio fem cr.ufa.Q^ualhc de qui osacháo.&: tomáo.Q^ mes 
aq!U.n.i:o Ounáreza.Ou nãrefli- cng^ytados..bi n.i70.& feguinte. 
tucostrtiytos.n.ut.A cjuéfe há de   Bigaina nhiiamolherfcfaz c.tíí n.27. 

" gamij pri 
[aridade, [ 
duzido.partefe em verdadeyra,in« 

rcltituir.n.i22.&.tJ2.0j recebeisro   Bigamia primcyracfpecic de irregu 
psr quatro rczóes intro ja parrochial.fem vótade defeorde 

nar.&c Eqde outro bncficio. Edo 
que toma hú beneficio.com pro- 
pofitoJe ho deyxar.fclhe derem 
outro.nu.1:4. 

Beneficiado cor.iopecca M. fedánifi- 
ca.outicyxjdârudcaros bõsdobe- 

tcrpreiatiua.íí ílmiliiudinaria. A 
dirTiniçá de cada húa delias.c.27.n. 
195. Náfcencorrefemcafamcto de 
fcyt i,ou de direyto.&c.nem por fc 
ctfarcóchocarreira.&c.ibi.nu.iyí 

neficio. Oueftãdocfcnmúgado.oa Bigamia toda he inuençáo humana 
fufpsnfo receba truvios-n. t:6. Ou Todaa pode ho Papa tirar, porem 
gaita mal.Quéfedizgaftalosmal. ná fecultuma fená.&c. fooa fimili 
nu.ti6.0a faz tsftamêto dos fruy-. tudinaria tira ho b1fpo-.bi.nu.197. 
tosdtfcu beneficio.fem cuftumc, Blafemiaq &q ha hi mental 5c vocal 
ícpriuileçio.Ojcóellcs.nu Ií8. Sc c.U nu.8t.Schc cótraacófiflam da 
fegutíe. Ou ennfoura dos fruytos fee.&c. Nãhchcregia.n.í!:.Xáfeab 
dcleusbencfiuos.&c.nu.ijt. folue fem grade penitccia.nu.Sj. 

Beneficiado, a quem feuparrochiano Blasfémia mais fc veda polo fegúdo, 
lhemorrefem confiffam, ainda de q polooytauo niádaméto.c.ii>\n.i. 
pcftc.Síc nu.12,9. BJasfemia quádomortal Sc blasfémia 

Beneficiado, ou curaque nam diíTcas & quádo M.fem blasfémia, Sc quá- 
milfas deuidas.1u.i40. do venial, & quádo ná c.22, nu.120. 

Beneficiadoqnáfabeoq Iheheneccf Bofetada,efmechar.leucs feridas.ca. 
fario, qfarapcraq feabfoluaíQne      27.nu.ty. 
iftohcdiírtfr te.fegúJo adiffcrèça Bozcaria,&hinchaçá, quádo virtude, 
dosbeneficioj.c-25.nu.15S'. quando venial» ou.M.e.22..nu. 117. 

Beneficiados quaesfruytos rertituyrã Bulia da Cca.q he < Q^uando fc pio- 
c17.nu.94. nuciaíComo.fc varia <ca.27.n.55. 

Beneficio^rrendat pera mais detres 'Nádobraascéfuras.Morto ho IV 
annos,qpeccado.c.2j.nu.i26. 

Benefícios muytos terctituío.ouen- 
comendi perpetua,outéporal fem 
difpcnfaçáo.oucóclla: cócuftumc. 
oufímellcc.:ç nu.154. 

Bcbadoqual irrcgulai, por deformar 

pa morre fuás cenfurasatodos cc» 
prehêde.ainda qfejamEmpcradi» 
rcs,& Reys. Ninguê fc pode abfo!» 
ucrdellas,ainda noartigodamoi» 
tc.fc nam aflV Q^uem abfolut hc t f 
comuogado.ibi.nu.54. .» 



13uk<hCca,&"extr;>uagantcdeSix- 
to.4.&Pau!o.x.differem.c.i7.n sf. 

Bulas de indulgécias,como nío apro- 
ucytáoaalgúscamorte.c.27.n.;o. 

Bifpos como referuão a abfoluiçáo do 
que tem becs incertos.c17.nu.i2. 

Bifpos obrigados fam a inquirir fc fc 
leoáoaos ecclefiafticos direytosin 
diuidos.ibid.nu.201. 

Bifpos cada dia oução mi{Ta.c.25,.n.S7. 
C 

CAbido.ou vniuerfidade onde ná 
contradizem ao mao acordo. 
cap.17.nu.21. 

Caça.Sc pcfca vedadas.Sc fua re- 
ft1tuicaoc.17.nu. 110.& 125. 

Calado quâdo te murmura. c.iS.n.2,7. 
Cambeadorcquinto tal náopodelc- 

u»r maisdoqueda.fcnáooqucefta. 
ordenado.Comct.p. 61. nu.i j. 

Cambeador.ou trocador,foopor fer 
tal.náo podelcuar mais do que por , 
feu officio.Scc.Porem bé pode tro- 
car o que ainda não tem, polo que 
ho outro tcm.ibid.pag.ói.n.i}. 

Cambeadorporofficio& trabalho de 
empreftar.fe poJc leuar algúa cou 
fa.com fete fundamentos pola par- 
te affirmatiua.ibid.p.ó^nu.lj.E có 
cutrospolanegatiua.1bid.nu.16.Co 
clue com outros pola aífirmatiua, 
quando Scc.ibi. p.6$.nu.t7.&i$. 

Cambeafe porque mais barato daqui 
. aFrandesqucdâliperaqua.Comêt. 

p.yó.n.óf.E porque mais barato de 
Medina a Lisboa, que daly a Mc*Ji- 
na ibid.nu.66. 

Cambio qae cou fa.Q_ue n5o he veda, 
-   compraícc.Q^uehalugarcmtodo 

o que fc pode vender.aindaem odi 
nhcyro.Coment.p.5Íi.nu.9. 

Cábochtmao vulgodcEfpanhas ma 
is&.»méosqfua$lcys.ib.n.to.Sífeq. 

Cambo fc parte em cibodcdjnheyro, 

Sc em cambo de outras coufas. ibid. 
nu.j.Eocambodcdinhcyroem re 
a! Icem feco.Itc em jufto,5c in jufto, 
&duuidofo.Itêcmpuro & não pu- 
ro fegudoalgus.ibidp.5P.nu.10» 

Cabo milhorfeparte éfcte.f.no de por 
mcudo.Por letras.Por trcfpaflo. 
Porcópra.Portroco.Porintcrcííe. 
EporguarJa.1b1dp.58.nu.10. 

Cambo mais antigo que venda & co- 
pra ibid.nu.ii. 

Cambo,ou troco de dinheyro , ou ou- 
tras coufas de dcfigual valor illici- 
to.Comcnt.p.62.nu.u. 

Cambo qchamáo por meudo, licito. 
Cúpre muyto pera a republica.Po- 
defe por oficial pubrico pera iflo 
com falario 5cc.ibid.p.67.nu.lo. 

Cabo por meudo pode leuar hú.fem 
fer official pubrico. ibid.p.67.n.l9» 

Cabo por meudo faz fc illicito poril- 
to,& ifto.ibid.p.68.nu.2o in fine. 

Cambo por letras licito. Como fe faz. 
Porque fc chama afsi.ibi n.21. Q_ue 
he contrato.poré nío nomeado-ibi. 
p.70.nu.22.Senão innominado. As 
vezes doute porque medcs.Outraf 
doute porque faças Jcc.ibid.nu.22. 

Cabo por letras.cmqftleua mais do 
juftofahyro.ou feda menos dellc, 
por fiar.ou adiantar illicito ,queo« 
briga a reftituyçáo.ibid.p.70. n.24- 
E pior o que fc finge pera longe/cn 
doperaahi.1bid.nu.25. 

Cambo porlctras.dehúacidadedc hú 
rcyno aoutra do mcfmo.licito por 
dercyto natural Sc comú humano: 
ibid.p.72.nu.28.Ainda fegundo di- 
zem prohibido ncftesreynoscom 

• fanfUintenção:Porem com pouco 
proueytoaoparcccrdoautor.ibid. 
P.73.HU.30. 

Cibo por lctras.be fe té moderado nef 
tes reynos/e feguardaíTc.ibid.n^o. 

Cara- 



Cabo por trcrpjíTamínto real qual hc. 
i   Qjiehepuracópra3c veda, ou por 

troco.Que hc julto.guardada a igual 
dade.ibi.p.74.n.ji.E doutra maney- 
ra «ao . Scguardadai aslcysjuftas. 
ibid.nu.j2. J 

Cabo por intercíTc licito,& pode leuar 
algua coufaporintcrefle.ibi.p.75. n 

34-fcFordaracábodeyxaotrato,i] 
eírauadeterminadodeter.Scdoutra 
mancyra nao.ibid.pa.76.nu.jc 

Cambo por guarda licito, ibid nu 26, 
CLuantoicpodrlcuarporiíTo.ibi. 
p^ò.nu.jj. 

Cabo quem náo paga ao cambeador, 

oulheleuaaocontadoAcllepolo 
dcyxar,peccá.ibid.pa.7S.nu.4o. 

Cambeoporcompra&portroco ou- 
outro contrato innominado, quáto 
teftepropofito não differc.ibid.p 
7S.nu.4LE por iíTonáovay nada.q 
fe chame tal ou tal. Ucqueredua» 
coufasperaferjufto.ibid.nu 42 

Cábeo,cópra,&troco defíguaes illici- 
tos..bid.p.97.o.6l;.3£7o.fa2cmfcdc 
coulafutura.tbid.p.iot. nu.75. 

Cambeo q fe leuapor prazo atee ou- 
trafeyra.aoqnáopagana primey. 
ra,vfura.ibid.p.i04.nu.8o. 

Cábfosfamillicitos.Comét.p.57 n 0 

Comodendehifedeclara.ibid nu#8 
Cambeosqueagorafevfamde Medi- 

na a Lisboa fefam lícitos, ibi p.97 
nu. 68. foo com quatro condições' 
ibid.p.toi.nu.76. 

Cambeosvfadosreprouar.heconde- 
narmuytagcntcboa.ibid.p.oS.nu. 
7:.C.mo fe faluáo por via de com- 
pra.ibi.nujj.E por viade troco, ná 
como algus d.zi.Pera quando fe re- 
qucrfcrelledotrocado.ibip.ogo 
74.Se he licito pêra a fegunda feyra' 
ibid.p.tot.nu.76. 

Cónego regulirpor terarmas fc J,e çf 

eomungado.c.27.nu..J0.' 
Cantar bailar>5íc.qUádo.Aí.c.2?„I,í 

cartas alheas abrindo quem pecca F 
quem fomente venial- &„„- 
tal.c 18.nu.y4. ,&,3Uenior- 

Ca^quécomfcgundaCviuendoapri- 
mcyra)comopeccaM.Aind   3Pr; 

.    F-meyro matrimonio Fone cl ande 
ft.no.Aindaquee-fteeabfente.yin! 
daqucajamujtotcpo.A.ndaq-.aa 
eftec cafado có outri. Senão a.2n« 
mcertadefuamorte.c,2a

n°u
aí n° 

Cafada.coquêalgúnngiocafarfSor 
qucndic.ospodecreerofinP.mho 

Caf"
afe»,f«cóoutro.c.22.nSu.77

0 

Calados mal como fe tornarão a rece- 
ber.c1p.22.nu.47. 

Cafados maUd.fpenfados.reccbanfe 
denouo.1b1d.nu.S7. 

Cafando com fegúdo.por probaucl fa 
rnademortccomopcccaM.feoná 
deyxalogoqucfabedavidadoou- 
tro.Equcfaraareduuida.com húa 
rclolucaonoua.ca.22.nu.54.Oufc 
ie caiou co outra, crendo que viuia 

a pnmeyra.quc ja era morta. Ou ef 
pofadode futuro cafafemcaqrac5 
outra nu.56. 

Cafandofehúcomqué não pode por 
delito pcccaM.c22.nu.47 

Cafando como peccahuM.fccafa c5- 
"^fendim etodob ifpo.Comofe 
fecretamcnte.&náocmafaccdav- 
grcja.c22n.6S. Onde não hahicuf- 
tumc.Ouhuadeduascoufas.oudef penfaçao.OUc)&por odc{jf 

penfarnu.69.fcfccafoupubricam. 

. te.lem Ter pr.meyro apregoado, ou 

caufa.oudifpenraçãoperaoco-^   ' 

r«cb,da benção, celebrou conuite, 
outo- 



Outomotocafa.Qj!»esfatn"os tc"P0$ 

prohibidos.nu.71. 
Cafando.fepecca M que contra os el- 

pofourosfecafa  Ouço parente de 
«  -parcntcfco fpmtual.de cathecilmo. 
•''   Aimí qucnvfe cótr.iheelle.n.72. 
Cafando cótra voto fimple.dccartida- 

de.como pecca M . ainda que valha 
omauimonio.Kquáto.a quc.&qua 
dohadecópnrovoto.Que.fecatou 
có quê fabia que tinha votada cal i- 
dadí Que.fe ao q lhe pcd.o, fe valia 
o matrimonio có tal voto refpodeo, 
Ó fi.Qu:fc fe calou có qu-i (Jcgudo 
ocuftume;náoeralici:o.c.i2 1111.7$. 

Cafando como pccca M.quc cometco 
incefto.Ou matou a molhrr.ou loy 
padrinho de feu filho . Ou tomou ' 
porforçamolher alhea. Ou matou 
clérigo dfc mifla. Ou fez penitencia 
folínc. Ou cafou có mSja.ibi n.74 

Cafando corno pcca.M.quêcafa fé inte 
çju de fe cafar ,&fe vai ocafameto, 
ainda q fc figa cohabitação . E ain- 

*daretihcaçioporerro.ibid.nu.76. 
Que.feprotcftou cójufra caufa.ou 
f:m eUa.n-7S.Ou cafou fabcdo.que 
o matrimonio não valu.ou por fim 
mortal, ou venial, ou por deleyte, 
fermufura.ou riquezas.nu.79. 

Cafando como pecca M .fecftaacfco- 
múçado por mayor.ou menor efeo 
inunhi.Ou c peccadoM.ou auédo 
famadeípedimento.Ouvfado ma 
trimonio dcfpois da tal fama.ou du 
uida.n-Si.Ou crédoaomarido q lhe 
dezia.náo aucr tido intéçáo de fe ca 
far có cila. Que firaa entáo.o«.S:._ 

CafofurtuitoqueíEquaesvczcs.hoq 
hc tal pêra hú.he culpa p:ra outto. 
c.i7.ni7S.Eningucheobngadoco 
múmete a ellcfenâo ê três cafos.179 

Cafo referuadoqíQue nenhúhahital 
pordcríytodiuino.Q^uenáohccé 

fura.Quenínhílhahi rcfcrta-Jo ao 
Papa .Q^uc prccadorefcruaJoio 
Papa 5ícéfoia rcfcruadaacrc,to- 
do hehó.Q^rt radiacciurapapal, 
tirada he a referuação. c27.nu.27-f 

Cafosreferuadosaob.fpopor derey- 
to fam cites féis fcc fcgíido * comu. 
ibi nu.2>6& feq Qu^.ou nam Utn 
eafos.ounáofcvfam nn.J57._ 

Cafos rcferuado«porco:!ume iamel- 
tes quatro ibiJ nu.25S. O i • eferua- 
dos por conftituiçócs fy-.odacs.po 
deniferdiuerfos Asd.-Coi.nlrare 
feruáoclles dezafeti.nu 250. 

Caltidadc virginal mau fácil de guar 
dar,queavidual.Ee(tamaist]Uí a 
conjugal em grandes & ff e quentes 
aufenc1asdoscafados.c25.nu.il:. 

Cathccifmoque,&: que gera parentel 
co.cap.i20u.72. 

Cathcdras Sc oppofitores quem empe 
de.cip.17-nu.7-j. 

Caução qual baftante.Ajuratonaqua 
do bafta cap.27.nu.74. 

Caufa jufta de difpenlar no voto qual. 
E dellâahúa a facilidade,&: liuianda 
d:devotar.cap.12.nu 77. 

Caufajuftapera termuytosbencfici- 
osqítaes iam citas cinco, cij.n.uç 

Caufa ,f>pinca & indirecta de formaçá 
de nouo Jiffinlda.c^.n.u^.&feq. 

Caufas Hm quatro.etViciente, formal, 
material,3c final.ibid.nu.219. 

Ceguidadedoentendiméto.quádoM. 
Equando heregia c :;.nu 115. 

Ccnfoque. Lfefe pode por fubrepef- 
foal1ure.c17.nu. 2^6. E milhor no 
Comrnt.p 41.nu.S5. 

Cenfoperpetuo licitamente fecópra. 
pa.59 nu.76.Aindaquefeponhade 
nouo.ibid n-77-E ainda o de por ri 
da.ou de dez.ou de mais ános.p.«ta« 
11.7S.E ainda o de alugar quadoqui 
fero vededor.ib1d.nu7;> Porto que 

rnnhor 



mi 1 hor fcmclhança tem de vfura 
^ quiosoutrosp.45.nu.S7. 
Cenfo ao tirar reque-rc oyto códiçócs. 

p.4onu 79Q»":aífazfcprouaem 
certas extrauagantes. pa.41.nu. Sr. 
com oyio fcq. mayormcntecjuanto 
aoforo extcrior.p.45.nu.j4. 

Ccfo real ná fe pode por fobre peflba li 
urc.p.4t.n.S$.N'cpeíroal,nédercyto 
de penhor. p.9i.n.44.Mayormente 
quátoaoforoexterior.p.45.nu 94. 

Cenfo real pêra coufas ncccfíarias.dá- 
r,o da republica p-43.11.S9 E mais o 
pefloal.p.44.n.92.& quatro fcg. 

Cenluraquchcneltajnateria.Partefc 
neftas tres.cap.27.nu.!. 

CeíTaçáo a diuinis que.Partefc c geral, 
que he.&c.E cm panicular.quc &c. 
Ella,& entredito náoho tem perate 
podecciTacao.nu.1S9. 

CeíTaçáo qual .Porque fe póedcfpois 
de entredito.ibid.nu.tSo. 

Charidade náo obriga a penas , ainda 
quádo obriga a pcccado.c.27.n.2j:. 

Cópra,troca&:c.quê como pecca mor 
talméte.fenáo guarda o juftopreço. 
c.:j.n.So.Ou onáo qr guardardcli- 
beradaméte. Nê o efeufa a maneyra 
de cóprar.como efeufa aos cftedan- 
tes,&. outros qcomprio de trapaças 
n.Sz.Oucó^ramalpor ignorância, 
& depois qo fabe.náojullifica a có- 
pra.Ouhc mercador por ganharpe 
ra viucrcmdcltyte nu.Sj. 

Cópraquem, home liurepórncccfsi- 
dadecomoovcderi.nu.95.5cn.97. 

Cópracô pacto Jc retro véde'do,&: rric 
nor preço vfuraria fe prefume . Co- 
ment.p.4:-n J^.Ea deanimaes que 
os náo hihi.ibiJ.p^.j.nu^. 

Comúga mal, quj cftaa cfcomú:;ado, 
S: cntredito,fcnáo&-c.c 2t.nu!4'>. 
Eoqnácítaacòfcífado.fenáo&:c.n. 
49.ÍÍ do que comúga dcn;rg ds via 

te St quatro horas dcfpois de copu 
JailIicita.E do que náo comúga por 
cftar cm odio&cnu.jo.Síji 

Comugarna|>aqué comungaôÓnáo 
hc ícu foperior.fé fua licêça, ou fe ná 
hetrade menor.ououtro que <*o?c 
dcfeuspriuilcgios/oradediadcpaf 
coa.cap.2i.nu.5:2. ' 

ComÚga & celebra mal, quê aqlle dia 
tecomido.oubcbido.&c.ibi. nu c, 

ComÚgádo.quc pecca .M .& quê deuc 
faberq eftaa c peccado M có muitos 
exeplos.Sabcrdcué q cftá cmpccca 
doM.tacs&tacs.c.2i.nu.46.Sc47 

CircÚítanciaquehcc.ó.nu.i.Eqhahi 
íetcclpcciasdclln.n.2.Equcrehade 
confelfardc nccefsidadc, aque mu- 
da a efpecie.nu.j.Poré náo ha de ter 
peccado c cófiança de fe cófeíTar.n.4 

Circunftanci* de homicidio,& de for- 
meação cm lugar fagrado fe ha de 
confelTar: Sc adefendida por outra 
leydiuerfa&c.ibid.nu.y. 

Circunftancia de mentirajocofa, 5cc. 
n.6.7.S-o.to.n.&:i2. • 

Circunftancia comino he o numero 
dos peccados. ibra! nu. 14. Peccado 
multiplicarfe tantas vezes, quando 
fe itcra.por fc interpolar a võtade.n. 
Iíi.E por mudar opropofito.pcraná 
acjbar o peccado com outras muy- 
tas confidcraçóes quotidianas. nu. 
17.Sc 18. 

Circunftácia do peccado, que fe ha de 
confcíTar de necefsidade.ibid.nu.19. 
Ãcacfquec.dacmaconníram.comó 
fe confcílaraa, fem tornar a confef- 
faropeccado.nu.20. 

Circunltancia qual fe ha de confcíTar. 
Q^ucada quantidade náo he tal.' 
Cornent.p.f5rt. nu .$. Scnam quádo' 
&c ibid.num.4. 

Celurgiáo ou medico,como pecca.fc 
naomduzaocfcrrnoacófclfarfc.có 

fua 



fua dcclaraçáo«c.l5.n.6t.Ou acófe- 
lhadereyta,oamdcreytaméte,pec 
carcómolhermouer.Scc.oudâlicé 
çaindiuidapa comer carnc.ounáje 
juar.ibid.t1.62.Ou não auifa ao do- 
ente q morre em tal cafo.Ou pedio 
falario dcmafiado.r1.65.Oufaz com 
prar mais mezinhas. Ou não cura 
de graça ao pobrc.ou ao rico.por ná 

lheqrerpagar.n.64.0udizmaldos 
outros médicos,porquefe feruem 
comelle.nu.64. 

Clcrigo como pecca M.fc fc ordena fé 
do inábil. Ou por fimonia própria, 
ou alheaSccc.25.nu.6S. Ou por bif 
pocfcomúgado.&c.Ou fendo baf- 
tardo fccreto,ou pubrico,fem difpé 
façáo.Oufendo irregular.n.69.Ou 
fora de legitimo tépo.idade, ou licc 
ça.Ou furtiuamente.n.70. Ou por 
falto.Oufeordenou,fem guardar 
tudo o que he de precepto. Ou em 
hú mefmo dia tomou muytas ordés 
n.7i.Oucó defeytonotauel.Ou té 
do£oracoral.Ou auédo fido demo 
ninhado. Ou^ftandoefcomunga- 
do. Ou eftádoTpeccado.M.nu.72. 

Clerigocomo pecca.feadminiftraem 
peccado M.facramento.ou toca cou 
fas fagradas. Ou auendo notória Sc 
graucmcntcpeccado.fem difpen fa- 
çáo.ainda defpois dcfeyta peniten- 
cia.cíj.n.yj.Sí 74. Ou eftãdolhe de 
fendida aétradadaygreja.ouuenel- 
laosdiuinosofficios.n.75.0u torna 
abaptizar o baptizado.Ou vnge có 
chnfma do áno pafsado.Ou celebra 
defpois de comcr.n.7j.Oufcfecófcf 
far.Ou fedo forqicario p«blico.n.76 

Clérigo como pecca M.fc celebra fora 
delugarfagradoc.25.nu.82.Ouem 
a ygr eja interdita. Ou fobre ara, ou 
altar cjbrado.Ou antes de rezar ma- 
unaSjfcnáo Sec.nu.Sj.Ou fem todas 

as veftidurasbcras.ainda queoou- 
uefsé de marar.n.84. Ou fem lume, 
ou agoa.Ouépáo.ou vinho corru' 
ptos.Ou em agraeoScc.Ou de noy 
teScc.Ou defpois de meo dia có fua 
declaraçáo.n.$5.Eospriuilegiosdi 
fto.n.Sô.Oumaisdehúavczaodia 
fcnaoemeftesfctecafos.nu.S7. Ou 
não celebra ao menos duas ou três 
vezes no anno . Ou fc lho entorna 
o fangue . Ou toma as relíquias do 
corpo defpois do lauatorio com fua 
limitação.nu.S'9. 

Clérigo como pecca.fenáo aplica o va 
lor da milTa a quê deue.c. 25. nu.92. 
Ou celebra détro de vinte Sc quatro 
horas defpois da poluçáo.Ou é cor 
poraes cujos.Ou por algú fim mao. 
Ou recebe algúa coufa por preço da 
miíTaSccOucítandaligadocó etn 
furas.exercitaalgúautopeculiarde 
algúa orde.nu.95.Ou celebra diante 
pcllbasinterditas.ou admitteaosdi 
uinos officios c tépo de mterdiclo 
geral aoutrosclerigos&c.n.94 Ou 
náô guardaosinterdiftos Ouenter 
raefcomúgados.Ou ouue cófifsóes 
faltádolhe poder ou faber, & q fará, 
feerrou.ouabfolueoao que queria 
perfeuerar no peccado.n.çj.Oo def 
cobre a confifsáo, ao menos indercy 
tamentc.Ou comuta mal votos. n. 
96.OU fendo de ordê facra.benefici 
adojOumóge peraocorodeyxa.oa 
querdcyxardeliberadamente algú 
dia todas as horas canonicas.ou al- 
gúas.ou parte notaueldellas.Ou aí 
rczanotauelmétcmal.fem^pofito 
defuprir,oufem a aítualiméçá de- 
uida.Eporq cada partícula deftasfe 
acrecenta.do.nu.95.atee to8. 

Clérigo como peccaM.por fe cafar.ou 
mais q outros por fornicar.c25.r1 «°S. 

Oupor ter c cafamolheres pijofas 
■   - - aellc 



a cllc quanto a Deos:aindaqonío 
fejáo quanto ao mundo.nu.109.OU 
viflra molheres aai cfcondidas. nu. 
109. Ou frequéta mofreyros defrey 
ras.Ou não benze a mefa&ccomo 
ifto & ifto ni hc morta!.n.noÃ m. 

Clérigo pode vmer de feu beneficio, 
aindaque tenha pitrimonio,códu 
as limitações fingulares.ibid.n.130. 

Podepagarfuasdiuidasdosfru&os 
delle.nu.131. 

Clérigo cura.quedeyxa de confeffar, 
ou comúgar a feu freguês fem cau- 
la:ainda qucclle nãofeja obrigado 
aiffo.Ou lhe não da licença pêra fc 
confeflaraoutro.c25.t1.136.Ouef- 
taaprcrenteamatrimonioclandef- 
tino.Ou benze ucsbodas.Ouefpo 
fa a taes.Ou daa o facraméto ao que 
tinha toffc,ou vomitaua. Ou fe lhe 
apodrece o facraméto. Ou fe lho co 
meráoosratos.Oufczjurarde fc 
enterrar em tal parte. Ou enterra c 
fagrado ao que morreo em peccado 

• M.notorio.Ou pregoufalías indul 
genci2s.1bid.nu 127. 

Clérigo por yradizermiíTa a'algum 
lugar,oucflaraliper*dizel!a,ahipo 
deleuar&c.Comct.p.ó; n ij.&fcq 

Clérigo fe diz(pera cffefto que feja ef- 
comungadooquehoouuir)qDété 
prima refura,ainda qfejacafadocó 
virgc,& cfcomúgado Stc.c. 27.rc.70. 

Clérigo como encorre fufpéfam por 
• fornic"açáo notória c^.ire.^.Por 
• ordenarfe fem idade,fcm licença, & 

fora de tépo.n.ioj.E outras trescau 
fasolha em a paíaura fuípcnfam. 

ClcrigosdcqualqucrygrejaofFiciáôc 
outra,cmtépo de interdição,** ain- 
da cafadosfchahi diflb cudumc.c. 

'   27.nu.174. 
Clérigospodedizerfuashorase ocá- 

fo 5cc;CÇ>m interdicl9.ib1d.nu.175. 

Clérigo Sc leygoigualmétéécorrcnef 
tairregularidadede&c.c.;7.n.22S. 

Conicrpodecarne,ondefecomc,o"da' 
terra onde fc não come. c23.nu.128, 

Comunháomal fc nega porpecesdo 
oceulto, & como porpubrico bem. 
c.2i.nu55.&56'. 

Comunhão que não procura pera fc- 
us filhos,menorcs,efcrauos,ou cria- 
dos,&cibid.nu.57. 

Comunhão de todo interior, de todo 
exterior,& mca, ou mixta c.i-j.n.\j 

CÓpanheyro,que pocainduftria, que 
hade gaflardo fcu.ct7.num. 28:. E 
quem hemanifefto.nu. 280. 

Cópanhcyrodcquéjufta&injufcamc 
te trata.quc faraa.c23.nu.y4. 

Companhia de gados é certa maney- 
ra.c17.nu.26t. 

Cópanhiavfada de certospefeadores 
có homés ricos/e hc licita,rcmifsi- 
ucc.17.nu.25y. & decifsiuc.nu.282. 

Cópanhia delcíus não baptizaao que 
come carnchumana c.24^.130. 

Comungarfepodefemconfeííar.quê 
náo tem copia de confcflor c.7. n.6. 
E que feraa quando o confvflbr.fcn"" 
do pefloa que aproucyrara,5c ná da- 
nara.fefc lhe pode confeffar acircú 
ílícia de&c.n.8.E q ná hc jufta cau 
faperanáofcconfeflarcó feu cura, 
& yr a outro cfíranho,frm fua hecn 
ça,a vergonha &c.nu.9. 

ComGgar fc deuc por pslcoa.oyto di- 
as átes ou defpois.fe licõça, ou jufta 
caufanáocfcufa.ouocuitumcdeco 
múgarportodaaquarcfma.Eoque 
ná t omúga por pafeoa, deue comú 
garo mais cedo q poder.c2Ln.45. 

Comúgarfc mida porpafeoa, nana ca 
bode obrigaçá.fená pa pagodela.ibi. 

Comugar.né celebrar ná fe pode duas 
vezes = hÚdia,fcnáo3cc.ibid.nu.5A/ 

Gomuga/^dodcuéosmo^os.ibi.n.5'7 
Condi 



Códiçáo qae.Cóquf palauras fepoc. 
Tresmaneyrasdecódiçóes átrcué 
em os matrimónios. Quacs delias 
anullã.Quaes náo obráo nada.Qua 
es fofpcdé.c.22.n.6i.Quacs de pre- 
tcrito.Sc quaes caufas náo fazem na 
da/enáo Scc.nu.62. Aquclla: fc meu 
pay forcontenteifofpédc.&que fc- 
raa.fe antes que coníinia côtradizí 
Edo tácito confentiméto.n.6$.Que 
fc o pay era mortoíQ.uc,fe antes de 
cóprida a condição/e muda a vóta- 
donu.^.Q^uanto differê.Cafome 
contigo.ou cafarmecy contigo,fe 
meconfcntircscopula ou te achar 
virgé.oufeeftas virgé.Oucafom: 
f«a manhã iscerofol.nu. 65.Sc 66. 

Condirão monalmétc torpe, quê poc 
em o cafamentOjComo peccaM.Co 
mo náo vai aocafaméro.Como pec 
ca.quclem efperarocôprimenioda 
condiçáo.fecafa Comofc náo deu» 
abfolucr quét éprometido,fcm có- 
pnr.&c.ibid.nu 67 

Conferirdcucofilho ifto.c. 17.0.165. 
íefeq. 

Confeffar pode o penitente mil pecea- 
dos em húa foo palaura.c. 6. nu.iS. 

Confeffar porinterprercmeffagcyro, 
Sc efcriptoScc.cap.j1.nu.56. 

Confiffam facramcntal qhe? N'áo fam 
taes muytas confifsóes, de que fala a 
efcriptura.c.2.n.l.Náofoyinirodu 
zida por dcreyto natural.n. 2. Poré 
fi.por o diuino do mcfmo Icfu Chri 
lio noffofenhorn.j.Eafeytaa ley- 
go.nâo hc facramental. nu.4. 

Confiffam facramenial.quc qualida- 
des rc jucrc'Ecomomuytoscófef- 
fores & penitcnteserram.cm nam 
fazerem efpecificar bem as genera 

- lidades.ibid.nu 5. 
Confinam em que tempo fc ha de fa- 

zer por lcydiuina,Sc cm que por hu 

mana.ibid.na.í.Q.uefora áotfpo 
determinado.fe ha de fazermuytas 
vezet, mtyormcnte anus de cele- 
brar^ comungar, fe té aparclho.n. 
7.á-9.fe por falta delle.feziftofcm 
confeffar, hafede confcffarquanto 
mais prefto podcr.nu.io. 

Confiffam facramctal.qucdiznáofcr 
inftituida, Se mandada de nolTo :c- 
nhor.ouque náo fomos obrigados 
a confeffar todos ospeccados mor 
tacs.ou náoascircunftanciascj mu- 
dam acfpeciadopeccadoemoutra 
he herege.ibid.nu.to. 

Confiffam na dcf.r inteyraporleydi- 
uina pofitiua.c.7.nu.i. 

Confiííamfeyca aoefcomúgado/ufpé 
fo ou intredito.quandu val.c.o n.7. 
Eafcyiaaopriol.ou abbade quená 
teuc titulo bom,nêmao,náoval.n.o 

Confiffam feyra aoconfeflor.quc náo 
foube.ou náo quis abfolucr na for- 
ma fubftancial peta iffo neceffaria, 
náoval.ibid.nu.y. 

Confiffam feyra polo penitente,que 
náotcmpropolliodeeuitaros pec- 
cados Scc.náo val.1bid.nu.10.Nem a 
quenamheenteira.nu.11. 

Confiffam feyta polo penitente, que 
dcyxadeconfelTaralgúacoufa.por 
caufajuftaval.ibid.nu.i:. E afcyta 
polo penitente, fero por diligencia, 

perafcacordar.quando níovaln.ij 
Confifsáonáo fchade reiterar, por ná 

cópnr a pcnitcncia.ibid.nu.14.Nam 
deyxa de valer porcrcer.quc algum 
dia peccara.ibid.nu.15. 

Confilíam qual obriga ao fegredoda 
tcrccyrafpecie.c.iS.nu.55. 

Confiiram que.Que qualidades reque 
re.remifsiuc.Jc como pecea M. que 

fc náo confeffa,ou propoé de fc nao 
confeffar cada anno.podendo.dt. 
nu.H.Ou nam cófeíía todos os mor 

tacs,& 



tiej.Scvcniiej.dcqacicc.nu.i4.Ou 
não foradaquarelmaemcinquoca 
fos.ou em outro fcxto nourr.ou não 
reitera a confiflam que fe deue reite 
rar.ou podendo confcffar por fi.fij 
confeíTaporoutro.ou poreferipto. 
Ou teue vontade de ná confcíTar os 
mortacs.qucho confeíTorlhc não 
pregúuflc. Ou fc cófcíTou por mao 
fim mortaI:ou venial, nu.$9. 

Confifíam feyta a leygo.fe aproueita 
_oudamna.c.2r.nu.44. 

Cófifsamdevcniacs proueitofa.mas 
namncccfsana.ib'i.nu}4. 

Confiflam facramental,fe pode fer pU 
brica.ibi.nu jíi. r 

Confiflam bem feyta reyterar quádo 
bom.ou mao.ibi.nu^2.&fcgiinte 

Confiflam como fc dará ao 5 foy cau-* 
lado interdito,com muytas codas 
quotidianas.cap.27.nu.i7i;. 

Confifsara feyta fem contr.çá.ou cala 
doalgúacoufa.fcbaftapcraeu.tar peua.ibi nu.209. 

Confifsam fem abfolu.cá.fe aproueita 
alguavczc.27.nu.269. 

Confifsam de mao. penfimctos, quá- 
do vaá, ibidem. 

Confefsor pêra bcconfefsar, ha de ter 
poder fabcr&bondadc.c.^ nu. ,.E 
qualf.bci nade ter pêra fer perfev- 
toE qual pêra ferbaítantc.u 2 

Confcffor que por obediécia còfcfsa 
&oqucporfuavontad;,quehadc' 
fabcr.tbi. nu.j. E q podc fer .donco 
pera riu lugar Sc pêra outro náo.E á 
•nábafta«]uefcjadeboavida,renã 
fabcoquccúprcoufcnamtépo- 
derdeabloluer.nu 4. 

Confefsor ignorante quádo fc efcufa 
dcpeccado.ibid. nu 5.E quandoho 
lobdito nam deue obedecer a -feu 
prclalo que manda que confede. 
Eiucpccea quem ouuc confifsam 

eftando cmpeccadoniortal,ainda 
qucvalfuaabfoluiçá.nu.6. 

Confcirordeuepreguntaraopcnite-te 
oquccumpref5cnomay$.c5.nu.I 
taquepreguntas hc obrigado fob 
pcnadcpeccado.M.nu.2. 

Confefsoremfua.preguntatdeuePu 
ardartrcScoufas.ib,.nu.3. £ quacs 
famelIasEcomofchadeauercm 
otpeccadosdacarne.ibi.nu... 

Confefsor que feu peccado mortal ná 
pode confcfsar fcm rcuclar a cófifsá 
caleo.c.ò.nu 6. 

Confefsor rcucla muytas vezes a con- 
hlsam,cuydando que a nam rcucla.- 
íbi.nu.S.com muytos exemplos p 
rai(To.nu.9 &.10. 

Confefsorq ouuc muytos moçosjun 
tos.qucja tcmjuyzo.fcm algúanc- 
ccffidade.peca. E hc facr.lcgS ho tal 
coftume.1bi.no.1j. 

Confefsor que comoteflemunha de- 
põe ho a elle confcfsado,fc quebrau 
ta ho fello. E quando o quecó licéç» 
dopcniiérc&c.adefcobrc.ibi.n.ij.' 

Confefsor qucdizcm rai lugar(nomc 
andoo) fc cometem grandes pecca 
dos,tazmal.ibi.nu.i6. 

Confefsor.quandofazimprudétemé- 
te,impondojcjuús,&outraspcnitc 
cias grauci.pcra que logo fe façam. 
ibi.nu.27. 

Confesforquevayaconfcfsar,quehc 
bc qucfaça.c.10 nu.i. Econio deue 
rcc.ber ao penitétcScc. nu.2. E que 
deue procurar de íaber dcllc fc tem 
algúimpedimétopcra ho abfoluer 
Equc heo^uc ha de olharaocome 
çu.meyo Sc fim.nu.3. E fc ho penité 
te nam traz diuida cótnçj.faça jfto, 
&cct.nu4. & como fará começar a' 
confifsam. nu.5. 

Confefsor que ouue cm a cófifsam al- 
■ gugraucpcccadcnáfc-mortrccf- 

pan- 



pmtado.&náolheconíinta aopem 
tente nomear atgúa pcfToa &c. n. 6. 
Com cautelas diferctas ha de fazer 
dizer aopeniteteos peccados.qvcc, 
quer cncubrir;&c.nu. 7. 

Confeííorauifc ao penitente que que- 
brou o vot;o niílo.&c.c 12 nu 15. 

ConfcíTor quanto preguntaraadalu- 
xuria.c.i6.nu.4. 

ConfcíTor quando obrigado a rcltitu- 
irpol )naommdar,c.t7 nu.22. 

Co.iícflbr náoabfoluafem reltiuiirao 
que outra vez mandado ná rellitu- 
yoAcc.17 nu.59. 

ConfetTor.quoduuida dos vcftidos,& 
»rreyos,que faraac.23.nu.2c. 

Contetfor nio correja o que fabc c co 
rfilT.im,fcnáow\'c.c.i4 nu.19. 

CõfclTurenfine aopenuõtc.qHcoaja 
■ ouuido.irto&ifto-ocortea hú iffco, 

Sc ao outro aquillo &c.Louuc a hús 
dirto. A outros não diga nada &cc. 
26.nu.i.Façalhe fazer ifto cm cinco 
cafos.nu.2. 

Confeflomáojulgaraa facilmente do 
peceado fer mortal. Que faraa c du- 
uida.Qjie não abfolua. fc náo quer 
fazcroquchcneccífario.ibid.nu.:. 
Que faraa quando o penitente tem 
a openiáo cótrayra aa fua.n.4.Quc, 
quando duuidio ambesí Que diraa 
ao q ha de rcftituiríQuc ao que ou- 
tra vez prometco de rcltituir, 5c ho 
náo fe7..n.5.Qu,e faraa na abfoluiçáo 
dospcccadosrefcruados,com húa 
breuc & linda rcfoluçáo.nu.ó. 

Confctfor antes que ponha a peniten- 
cia.digaao penitente ifto&ilto.ibi 
dcmnu.u;. 

ConfeíToraconfclharaa ifto.&ifto ao 
penitente abfolto.c.26. nu.25. 

ConlclTbr conceda ao penitente as in- 
dulgências de luas bullas.fe as tiucr, 
ci6.nu.jo, 

CÓfeiTor de cjue tuiCariâ <6 <J« e*** 
ptramorrer Aqucoinduzira»:que 
lhe diííuad.raa.ibid.nu.ij.&dous lc 

ConfcíTores a quaes reos deuem maa 
darquedclcubrãoafcuscópanhfy 
ros.c1a.nu.57. 

ConfcíTores prefentados podem ilto. 
c27.nu.265. " 

ConfeiTbres dos reos prcfos.guardeie 
náo lhes façáo perder as almas, ab- 
foluendoosfemfazer.ifto.Ouasvt- 
das.nio os abfoluen lo. c. 25.nu.36.- 

ConfcíTores de cambiadorcj diíTuada 
lhes os fingimenios.qu'-os poé erri' 
prrigo.Com.,n.p.i04 nu.So. 

Coalia quê muyt > de Dcoí, defeonfi- 
andode fi,3judadofcraa.c.:7.n.290 
Sc 291. 

Confirmação que coufaí Q„ue graça 
daa < Q^ue he propriamente fa=ra- 
mento Quefcuminiftroheobifpo 
c.22.nu-o. 

Confirmação como defacata, & Pccc* 
M.quem a dcyxa de tomar por def- 
prezo.ou a toma fem contriçáo.Ou 
fem padrinho. Ou he padrinho de 
feu filho por malicia.ibid.nu.9. 

Confciencianáohepotencia.nemha-, 
bito.Hc auto judicatiuo de três ma 
ncyras.P artefe em errónea & verda 
deVTa.Partcfe tambécm ccrta.Sí du 
uidofa, Sccfcrupulofa. c.17. nu. 275- 

Confciencia certa & duuidofa ,a qus 
obriga.ibid.nu.i76.&277. 

Confciéciaefcropulofatcr.mao-.obrâ. 
fcismales.ibid.nu.27S.Nacc de cin 
co caufas.farafc com muytasm:z» 
nhãs A primcyra he diuina.que he 
a graciofaafsiltcncia de Dcos muy 
humilmenteped1da.nu.279A.2-»| 
manacorpor.l.f.aqalsúmuvf^.0 

medico ordcnar.A icrccyra huma- 
na incorporai, que he a guarda de 

* con- 



decuydarem as fontes dos efcrupu 
Jos.Aconílanciaem oaíTVtnaJocó 
confclho de fabios boós.com al- 
gúsexéplos.nu.iSo.Entendcrbftn 
aqucllc duo.a mais fegura parte fc 
fíga-qucfcdcuccntédtfrafsi.n.iSj. 
Entender bcatjuelledito.Dí boas 
• lmishc tereulpaonde a não ha •. 
que fc deuc entender afsi.n.iS^. Ef 
colherdisopiniócs a que fedeue, 
deíla mancyra muy compcndi- 
oramcntercfoluta.nu 2S6.Scfcq.E 
outra dcrradeyra noui, com outra 
caufa noua dcefcrupulos.queo au 
tor exprcmcntou.nu.z89.3c feq. 

Confclhodctrcsmaneyras.hó.&mao 
que acrcccnta,& mio que náoacre 
ccnra.Q_uem fediz darconfelho. 
íbid. nu 14. 

Confclhoseuangehcos náocomprir, 
náohí.M.fcoí náodcyxa de fazer 
principalmente poios ter em pou- 
co.Qué diz.náo fercclles razoaues 
ouproucytofos.ouqueabfolutamc' 
te he milhor fer cafado, que religio 
fo,hercgia:ainda que náo.dizcr qUc 
a eíte.ou aquellc mais conué aquil 
lo,qucíílo.c.2o.nu.2. 

Confcntimcnro não baila fempre pc- 
racncorrcreni ascenfuras & obri- 
gaçáodercítituir: ainda quebafte 
pcramortal.cn nu.ij. 

Confcntimento virtual pêra fecafar 
qualhcc.22.nu.S0. 

Contratodccompanhiaque,íchclif 
cito com três condiçóes.c.^.n.zjí. 

Contrato fimúlado,ju|gueíTe pêra o q' 
he,& náo polo que fc fiage.Comét. 
p.6o.nu.i2. 

Contrato cm que fc daa.ou toma ma- 
is ou mcn»s por dar dante mão ou 
fiar,vfurario.ibid.p.6o.nu.i4. 

C°tr«ocmqn;ohahiygualdade,ou 
»« daa ou tòma.por fiar ou adiantar, 

injuflo.ibid.p.69.nu.24. 
Contrato nominado k innominado, 

em que difFcrem,& em q náo,quan 
toacítc^pofito.ibid.p.yy.nu^i. 

Contrato.quccmfauordeliumfefaz. 
a mais diligencia obrig» a cllc ,quc 
ao outro, c cujo fauorfe náo faz. c. 
t7.nu.i79. 

Contratos quaej trcfpaíTam ofenho 
rio:&quacsnâo.ibid.nu.iSo. 

Contratos nomeados & por nomear, 
todos conuem cm requerer igual- 
dade. Comét.p.JJo. nu.25. 

Corrcyçáo fraternal q, Q^e todos To- 
mos obrjgados a ella.concorrcndo 
quatro códiçóes claramente rcfolu- 
tas.c24.nu.17.ac18. 

Correição como fe differe atec mayor 
caida.Sc fe dcyxa por tcmor.ib.n.20. 

Corrcyçáo fraternal feja antes feercta, 
ícdcfpoií.&c.fcnáo c heregias, &c. 
ibid.nu.2t.&:.22. 

Corrcyção.qucm peccamortalméte, 
poli* náo fazer ao que cílaa cm nc- 
ccfsidade dclla.Ou a faz có mtcçío 
mortalmentcmâ.Ou a que auiade . 
fer fccrcta.diante de outros.Ou de- 
nuncia ao fuperior, fem occcfsida- 
dcc.24.nu.2j. 

Corretor q toma algúa eonfa do pre- 
ço do que vende fem falario de feu 
trabalho.ou có clle.Síc.com proucy 
tofas dcclaracocs.c2j.nu.98. 

CoíTayrosquaesfamííefamoiqfoo- 
mcnteroubáoemrios.c. 27.nu.57. 

Contrição có recato difFinida.c.i.nu.r. 
E q eíTcncialmcte náo he dòr. n. 16; 
Senáoarrependimento,donde clle 
nace.n.j.Queha de fer voluntário. ' 
& náo forçofo.n 4 Grandifsimo.po 
rc náo fúmaméte intcfo.n.7. Senão 
&cnu.8.Qucnáorcquerc neccíTa- 
riamete choros fcnfítiuo$,&c.n.2t. 

Contrição requerc arrependimento, 
bb        4: dor 



Ií Jor autual.ou virtual.Equé mais 
qaeria morrer que auer oríedidoa 
Deos eftaa cótrito.ibi.n.io.E rcquc 
re arrepêdiméto dos pcccados pró- 
prios pafTados & prefentcs.&c.n.ii. 

Contriçá ainda q perdoe os peccadoí, 
ná tira a obngaçá de os cófoflar. ibi. 
nu i4..N'équádo virtual &c.n.|j. 

Contrição ná hequalqrdor&: ferir os 
pcitosSc muytos q a cuydá ter a ná 
ré n 17.E húa coufa hc tela,& outrn 

-   ffumirporalgús fínays exteriores 
que a teceqHc morreo. nu.18. 

Contriçá dos que a não procura ate a 
morte,duuidofaperaa Uluaçá: & ná 
£a osafohicr&cnrerrar.ibi. n.tS.19. 

Contriçã quáefpecial ou fingularfe re 
' querede cadapeão m.ibi.11.25. Kná 

He necertariajja remifsi dos veniaes 
fenáqndauidâ fc fimortaes.n.26. 

Contriçá perdoa qoacfqr mortaes ain 
da antes de os cófeflar,n.27. E femp 

toy neccírana.n 2Íi.Einduz(ppofito 
decóteflarem tépodeuido.ibi.Ená 
heneccíTaria emeometédo o pejo, 
Eemqcafo& qtíhe depceito. N»:I. 

Cótriçifepode auer ftm memoriage 
ral.oé particular depedó algu mor 
tal.quenácltecpe doado.1bi.11.54. 

Cótriçá caufa deos& fuagraça.&feys 
refpeitos nos pode mouer a ella.ib. 

n-42.H0 eifeytodeHaqual.n.42. 
Contriçá quê diz ná fer húa de três par 

tes materiacsdapeniicncia.ouqto 
dasasattriçóes famraaashe herege 
ibidem.mi.43. 

Contriçá boa.mar ná necefíaria em ca 
daferta.cap.1j.nu.17. 

Contrito ná eftaa qué autual.oa virta 
almentenaquerpadecer antesqual 
qutrmalqueter peccado. c.i.nu.21. 
Mas ninguêhe obrigado a íazeref. 
tascóparaçóes.Eoque defeja tercó 
triçáo,5; lhe peia que náo j>odc che- 

E araella.temaomenosatriçío.que 
afra pêra o dhfuluer nu.22. • 

Contrito,» inda que fe faz de atrito.po- 
remamcfma«triçáonáofe fzzcon 
triçáo, fenáo quando o defeyto era 
extrinrcco ibid.nu.4t. 

Cofrumedc fe acufarem pubrico da 
lefta quebrantada,mao c. 15.nu.\6. 

Coftumediíbolico.o de dizer-.O diabo 
felcae,& angélica: Dcos vos faça 
fan fto.c 14.no. 11. 

Coftumede França.dc ganhar pouco 
fcgurnmentc c cópanhia.c.17 ffl*57' 

Coftumcqucasviuuas náoouçáomif 
fa por hum mcs.ou hú anno,f: efeu- 
iaíc.2i.nu.4.Coniofcpodctirar.n.í'. 

Cuftume antigo interpreta q !cy fecu 
lar ná obriga amort ai.c.22 n. 57.Sua 
íterpi ctaçã fe deue guardaratc.&o 
em iflo,5c aindamfto&em ifto.n.fij 

Cuftumeporqv.l tanto como a difpc 
façam cm beneficios c.:j.n.i2j. 

Cuíttimccfcufa da pina: ainda q náo 
efeufada culpa. c. 27. n 106. 

Criados mal p?gos.Sccet. c.17. nu. 108. 
ate 11:. 

Culpa.que & partefeem lata.feoeScIe 
ui(rima,f^mel!at.r.i7 na.177. 

Cunofidade querer faber demafiado: 
de feu fempre hc pcccado:porcpof 
r.áofcrmaysdedwfordcnadojná hc 
maysde vcni.V.fc náofc felheajú"» 
algúa circumtancu morul.c.::. n. 
2&Como he a dcqucbianrar slgúa 
leyqae obriga a mortal, por faber, 
com exépros quotidianos n jy.Co- 
moa deinqunirpccados alheos j?» 
diffamar.Como a de induzir adjfco 
brirhofegredo ijfenam podia fem 
pecesdo mortal, n. 2.0.Como a defe 
pôr a perigo de peccado mortaJ, co- 
mo vedo rrolheresou homísnuus 
&c Oa falando loo com cilas. nu.:L 

'Ou lendo liuros Jc amores 5c feytoí 
deí- 



aeíbníftoi.comexímplos.nu :•. 
Cruzado por fobir, nã dcyxa Jc fcr ho 

mef.no qucances.Amdaquc fi afa- 
nega fc a auçmentio.Comcnt.p.82. 
nu.4S.P0rq preço lhe hc couftex» 

tmfcca como 20 trigo ib.p.Si.n.49. 
Cruzados demercadores Sc do pouo 

parece iliuerfos.Comét.p.Sj.nu. 5^. 
Porc não o fam.ibi.p-Xa.r1.c4.fc.56. 

Cruzados fcreales rr.aisvalêcm Por- 
tugal queêCaftcIa í^id.p.yo.n.óo. 

Cruzados Sc trigo emprefeadosonde 
valem mais.fefc psgão onde valem 
menos.ibidtDu.6i. 

DD 
Arnn» qnemafeu vizinho foni 

rcuproucyto.c17.nu.70. 
Damnoqutfazem muytos có 

húcaboral.ou as efcúdidas.c.17.au. 
130. ou muytot km caboral. nu.ijl. 

Dar 8c tomar porpreso, Dar Sc tomar 
porfurtentaçá ncceíTaria^omo dif- 
feré.cap.2:.nu.io2." 

Dcbitoexprcílu.ou tacitamente fc pc 
dcc.i6.nu.2f Com julla caufa fc ne- 
ga, nu.:6.\'amfcpida contra voto. 
nu-.jafi.1V.12 Xemem têpo de mê- 
ílruo,fc.&:c.t\'am fam obrigados os 
<afadosapcdilo.Epodêfazerpaíto 
dchonam psdir.Sc hepeccado.M. 
ped.lo antes da benção, nu.;X. 

Defender quem deuc fopenadcpccca 
do.Comcn:.p no nu y fc.i0. Ainda 

' com perda delle.&c.ib-d nu.tt>. 
Defender qué.porq podeleuar algúa 

çouía.ainda quefejaobrigado aiíTo 
ibi.pag.jjt.nu 11. 

Defender como dtuemos aoproximo 
que nam peque mortalmérc,ainda 
có dano de fazida.hórra.Scvida cor 
poral.Com.p.150 n.45& ainda fora 

- deeftrerru nccciriJadc.p.151. n.<}6. 

D:f?ndíndofe a íi.quca outro mata, 
qoando he irregular.c.i7nu.:2^. 

Defenf.imhadcfeVniodecada.c.tfin.j 
Dcfenfanifc fedeu?porchitiJade cô 

dano da honrra fc fazenda q pode- 
rnoscobrar.Comét.i32.n.i2.i>cauc- 
mos de rcfgatar com dinheyro ao 
condõnado,quc por elle fc poder re 
mirou com cfcandslo. Quem dcue 

defcnfamporjurtiça.p.ibid.nu.ij.Sc 
14.F. porque, pag.ijS. nu.ii. 

Detcnfam dcuida quem não daa.prcfu 
mífcconfentir:ainda qnâocófinta 

p.ijj.nu je. Se não quando nâ pode 
f:mdáno,comillaçóes,ibidcm. 

Defcnfamdeyxarf;mconfintir,íc em 
confíntindo,ditFcre defauorecer. 
p-ij4.nu.16. 

Dcfcnr.mdeyjfadacom prazer da of- 
fenfa.namfazprefumirfayor.nem 

encorrer cafligo no foro exterior, 
nem cenfura.ncm irregularidade. 
ibi.p.ij5.nu. 17. Sc nam concorrem 
quatro coufas.ibi.nu.iS. 

Delormaçá mera voluntária, mera ca 
fual.fc mi.vtanouamcntcdiliinidas 
cap.27.nu. 221. 

Dcformar.que enredemos por cfta pa ' 
Iaura.c27.nu.2ib'. 

Deformidade,qual notauel.Quem a 
determinaraa.ibid.n.200. 

DEleytaçam morofa, qual,5: porque 
fc chamaafTi.cap.ii.nu.10. 

Dcleytaçamdo pcccadomortalquem 
rcfilk hc virtudc.Equando ho rc(I 
ftirhcn»ortal,5c quando venial.ibi. 
n.it. E t deliberadadealgú peccado 
mortal heM.Equcm teuc duuida 
fcconfintio,ounão,deue confeíTar 
aqlla duuida ibid.n.12. 

Delegado nam abfolue deípoyídehu 
anno.cap.27.nu.9j. 

Deleyte do bcm.que naccdamorte a» 
lhea.c15.nu.10. 

bij 



Deleyte prefente de copula Hcitt pif- 
fada.ou que ha de vir.quando.Mc 
16.nu.10. • 

Deliberação qual cumpre pêra a pro- 
mefla.c.iS.nu.j. 

Delitos outros não fe charruo comú- 
mentemortaes.arsi-.aindaquefepof 
famchamar.Comét.p.ij.nu.i?. 

Demónios fe inuocáo de duas maney 
ras.exprefTa.Sctacimétc, Se a tacita 
fe faz em cinco maneyras.c.H.n.22. 

Denunciador.como pecca.M.denúci- 
ando o que não deuc, ou por mio 
fim.Ou náodenunciandooqdcue, 
com exemplos.c.íy.nu.jj. 

Denúeiadorcõ figo.Sc outra teftemu- 
nha,proua.ibid.nu.$$. 

Depofitario como pecca contra o fep 
timo mandamento, fe náo torna o 
depofito.Se o pode,& náo ho paga. 
Sevfa dclle contra \ 
fenhor.c17.nu.181. 

1% 
Depo(ltario,por fe ofTerecer,náo he o- 

brigado a mais.fe náo quando, &c. 
Enáolheaproueyraopaclo, qnáo 
fejaobrigado a pagar o que por fua 
culpa fe perde.ibid.nu.t81. 

Derey to.qchamáo ad ri.c17.nu. 71. 
Dereytos que deuc de mercaderias.ha 

de maniteftar a verdadc.fe lhe dá & 
faz juraméto de a dízer. ibid.n.202. 

Dereyto parrochial de dizimos Jc pri 
micias.c25.nu. 82. 

Dcfafios quaes lic1tos.ct5.nu.6. 
Defcobridorcomopecca.M.fedefco- 

bre o que fabe por via de confifsáo 
facramemaI,oufeabre»ou lec car- 
tas.ou eferituras fecretas.alheai, fe 
defcobre fegredo jufto de cidade, 
cófelhcou exercito.c28.nu.59. Se 

defcobre feuspeccadosoccultos.fen 
do prelado,ou viuendo antre peíTo 
asaparelhadasao imitar.nu.óo. Se 
defcobre peccados alhcos occulios 

ao vifitador.ou o que prometeo de 
terem fcgreJo.nu.ríi. 

Defcobrirfegredoda confiíTam, fem- 
prc.M.fcnáo em hú cafo. c.iS.n.sj. 

Defcobrir outros fegrcdos,quafifcm« 
pre he prccado.M .fenáo quando 
fam de pouca importácia,ou o per* 
mire o dereyto.ibid.nu.55. 

Defcobrir fegredos pêra impidir ma* 
les.quando licito,ainda aos clérigos 
pêra que náo fejáo irregulares, por 
morte dos dcfcubcrtos.ci8.n.55. E 
quádo 5cquátofedeueefcufar.n.5Ó. 

Defcobrir peccado fecreto.como hc H 
ciro por via dadenunciaçáo euáge* 
lica.fem maa intençáo.ibid. n.56. E 
ainda o doscópanheyros delinqué 
tes,quandoodereytoomáda.n.57' 

Defcobrir delitos fecretos ça outros 
fins bcslicitos,fe fenáo promete fc 
gredo,8íc.c.t8nu.58. 

Defcobrir fi,& quando, & como deue 
oimpedimétofecretOjOqueo fabe, 
& lhe he mandado geral.oo particu 
ltrmentcquc o defeubra ,com vtil 
refolucao.c22.nu.S3- 

Defcobrir fc pode aos herdeyros o car 
go do morto.c17.nu. 25. 

Defcfperaçáohumdos feis peccado» 
contra o Spirito fandto, quandô.M. 
c25.wu.139. 

Defobedccédo pecca.M.qué náo quer 
fazero qlhe hemádado.cóintéçáo 

dé o obrigar a.M.fenáohecoufaqfe 
lhe náo pode mádar.&c c.2}.nu.}6\ 

Defobediencia como he vicio geral fc 
efpecial.ctj.nu.35. 

Defobediencia daley humana,q man- 
da fob pena de mortal.hc M-ibi.n. 
38.Eadeqmádafobpenade venial. 

.   venial Eadcqa fcófelha,néhO,ne 
outro:fenáo quando &c.nu.4°* 

DiuidalegaUcnáde agarJecimento» 
tuftiíica»«rega 0ccult3-c.17.rt .:t^ 
        - Diu»» 



Dsuida perdoada.he faga-di:* perdo 
doaircmais alinha, cuja paga fcnío 
Vcc.17.nu.46.Si47. 

D.-ucdorquindofeguro.por perdão. 
c-'7mi.78.0upomáo]hepcdiro 
«trjçdor nu 79 

D.i.moslcfcdcucnporlcynatrnl, 
ou por ley humanj.c 2t.nu.28. Di- 
2-mosfçpartem cm prcdiaespcíTo- 
«es&mixros.ibid.nu 29 

D.2Í-T,O» quem nio quer paga, pecc» 
M.mayorrpctcfcnáo quer pagar,», 
mda que lhe mande hoPapa.amda 
quanto • fubftentsçáo.nu.jo.&M 
Ounáo paga onde, quando, ou co- 
m0deuc.nu.j2. 

Dizimo pcíToal pouco Te paga em Ef- 
panhj,& nãofedeuedeganho,que 
fc ha de rcílituir.nem ainda da q no- 
toriamenteganha nial.c.2t.nu.j!. E 
náo fc deuia em a ley ve1ha.nu.j2. 

Deos náo nega a fua ajuda, aoque faz 
o que em íi he c.24.nu. 18. 

Dcos(cm quanto Deos)nenhÚa fiW 
ratem,nem humana,néoutra:E é 
quanto home a tem gractofifsima 
Se benignifsima.c.27 nu.2t;|. 

Difcordia de feu venial,5equal he mor 
tal.cap.25.nu.j4. 

Dílcriçáo antes alcançáo hús que ou- 
tros. cap.2l. nu. JJ. 

Detraçáo como difTere& conuecóa 
murmuraçác.&quchcpor fua dif- 
finiçâorccaiada.c.iS.n.ifi.Eqados 
fancíoí he blasfémia: E ainda asve 
zcs a das coufas rationaes.nu.17. 

Detraçáo de rrcsefpecies.&q as vezes 
fefazcalando.1b1d.nu.19. 

Detraçáo formal.íc material ,íe mix- 
ta ibiJ.nu.19. 

Detradornáo hc,qué(conformeade- 
reyto)infama a outro.Porem fi quê 
« fi mefmo(cótra dereyto) ou a ou- 
troJaJndaemfuaprcfcnça.c,ib,.n.iS. 

Ditrador ferie,qcótiaticrouuIJoíru 
leselheosfem intenção de dánar.otl 
có ella.ibid.n.2j. Qué refere os do q 
frcollumalou-jardclles.ouaqucm 
náàdedánarpoueo né mu:to.n.24. 

Dctra Jor qcal pecea M.querédo dan- 
narafamaalhea oudanlJoi,oup5 
doi é perigo diflb.c.iS nu.21. 

Detrador ná he legitimo acufador do 
pectadofecreto, ainda que o acufo 
porinterc(Te.ibid.n.25. néoqdefco 
brelcgitimaméte pera bc da repu- 
blicado exéplos cot idianos.ib.n. 26 

Detratador fc he quem defcobre feul 
peccados,3e q-jádo pecea M.cóno- 
uacócordia dcopinióescótrayras. 
&oquec5juramcntodizcontra (1 
Ulfo.ibid.n.iS.&feq.Equc.fcosdef 
cobre por temor de tormentos.n.j. 

Detradorhe.qucdcfcobreo que fabe 
por viade confiíTam.ainda q o defeu 
Iraportormítos.c.iS.nu.ji.Eainda 
o que defcobre os fegrcdosdorcy- 
no.cidade, ou exercito, aosímigos, 
ainda por tormentos, fc o faz por 
danno irreparauel.nu.j2. 

De tratador ou murmurador.quádo 
peceaM.&hcobrigado arcfiituy- 
çáo de fama, por impor a fi mefmo, 
•ou aoutrofalfopeccado: ou defeo- 
brir o fegredo verdadeyro.c. tS.nu. 
JJ. Ou ho pubricado porjuftiça ,on 
por infâmia onde o náo fabe. n.}4. 
Porlcer.oudiuulgara memoria.q 
achou eferita dos peccadosalheos. 
PorcóporlibellofamofoJoudiuul-' 
garoqucachoufcytopor-outro.n. 
jy.Pc/rbuuirdetraer.Sí murmurar, 
cfpecialmenteé três caufas. nu. Jo. 
Porlançaraamaaparteasobras a- 
IhcaSjde fua natureza boas. nu .57. 
Porcalarho valoralheo, fendolhê 
preguntado.nu.j8. Por inquirir Sc 
pcfqujzar fendo juyz fem preceder 

bb íij        inf»- 



infamia.ouWoriedade, ou precede 
do elUi como nam dcuiam.por prc 
<»ontar(qaandonamdeuia)aoreo 
£onnflamdefeuscóp»nheyros.Por 
mandar(feodoprouifor)quc todos 
os que viram ou ouuirá dizer de tal 
furtohodigâ.nu ](, Scfeg.Porque- 
rerfaber(fcndovifitador)peccados 
occoltot.nu.41. 

Diuida que a pcrdoara.&c. c.tS.n.50. 
Defprezo verdadsyro prcfumido.qual 

C.22.nu.y. 
Defprezo da lcy nam he foo y r contra 

ellafemjuftacaufa ou porerro.ain 
da que no foro exterior fc prefuma. 
c.2j.nu.40.&feguintes. 

Dinhcyrocomofobc Scabayxa ê fua 
valiapola copia ou falta p.Sj.nu.çt. 

Dinheyro hc mercadoria.n.51. Sua fo- 
bida abat; ho mays. Ho de cada me 
tal fobe por falta delle.Todo porfal 
tadetodo.p.X5.ti.5:.5í-&*6.Qu-it 
feu fim principal, Sc qual ho outro. 
S7.nu.jv ,_ 

Dinheiro precedo mays. Outro pode 
ferfeu.ibi.comofobf.p.77.n.Ç7. 

Dinheyro dafcyra.náfobe por cábios 
fingidos.nc monipodios. ibi.n.59. 

Dinheyro aufente, porque vai mrnos 
quehoprcfente.ibi.p.62.n.6i.Scdo 
homaysigual.p.9;.nu.6<. Ehoma 
ys abféte vai menos.p.94.n.6«}. quã 
do a entrega fe nam ha de fazer cm 
ho mefmo lugar.p.9>.n.67. 

Dinheyro de Alexandria, menos vale 
Gcnona pêra oquecftaa nclla.E ho de 

Scuilha pera oqueeftaacmBurgos 
menos q o de Burgos.ibi.p.9 j.n.64 

DinhcyrodeFrandesabfcnt:, porque 
cómúméte vai mays.que hode Me- 
dina prcfcntcíbi.p qj.n.óf.^ 

Dinheyro prcfentc,val miy^cjho au- 
fcntc&maysonJe hataiu.ibi 9S. 
BU.72.C0m exemplos ibi.nu.73- 

Dinheyro p:ra qfc achou.Q_ual feu 
principal fim Se vfo.Com p.6o.n.n. 

Dinheiro firue peramuytos cótratos, 
& pera oyto fins & vfoí. 1b1.59n.ii. 

Dinheiro vai mays emas máosdotrft 
tanteque em outras, como o trigo 
fcmental.nasdoqoquerfemtar, & 
nam tem outrotal.ibi.p.24 n.5:. 

Dinheyro duas potencias tem pera g» 
nhar.ibi.p.26.nu.?5. 

Dinheyro vederfefe pode fegúdofeu 
valonntrir.feco ainda q porley ná 
vai ianto.ibid.p.6í).nu.io 

Dinheyro fc pode vender fob muytos 
rcfpcytos. Porem nam cm quátobc 

' prcço.ibi.p.7;.nu.j2. 
Dinhcyros por oyto rcfpcytos vai m» 

ys.oumenos.ibi.pag.iio nu.15. Dos 
quítro dcllcs.ib.n.44. Do feptimo 
ibi.p.iq.n^i Uooytiuo.ibi.9i.n.6i 

Dinheiro, como fobe, ou abaixa có ho 
tempo.ibi.p.Si.n.46.E ná por fiarfe 
pera mays icpo.ibi.p.Si. n. 47. Co- 
mo,& quando fc ha de ternar cm a 
mefma moeda & preço em qfc prc 
ft0u.ibi.nu.4S. Sc ieq. 

Dinhcyros queda em húa parte,pera 
que lhos dem em outr.-.. ibi.p.ioi.n. 
77.Podelhos dar por cinco \ us.ibi. 
p.io2.n.7Í>'.Qi:c,fcosdaa emRoma 
para Efpanha ou Fráça.ibi.ioj.n.79 

Diipcfador.Sc hodifpcnfado lem jufta 
cíufa.mal feguros.E qual hc.E que 
cindo notoriamete hc tal.c.12. n.~6- 

Dilpéfa ho Papa cm todos os impedi- 
mentos do matrimonic.fc ná em tal 
fc tal. Porq ná nclíes, &: nos outros 
fi.c.22.n.l>4. Sc pode difpcfarcmos 
grãosxihibidosno Lmitico. nu 05]. 

Difpcnf- ho Papa doutra maneyr» q 
hobifpP,JÍndanoqpodc.c.25n-"4 

Difpclaqusnairrcgularidadcdopcc- 
cadonotorio.Q^uéatira.yquéacj 
de celcbrcr uellc nacc.c.Jj. nu.77. 

•    -• •    "■ ' Dif- 



Dilcenfa o bifpo com o que tem cura. 
doatccfctc annos.ibid.nu.iiS- 

Difpcnfi como o bifpo com o ma! or 
dtnado.c.í7.n;i.:4r.Scfcq. 

u»ycnraçio do Papa pêra cafarquan 
doforrepticiac.22.nu.87. 

u»penlaçáodaleyhumanafcm jufta 
c.ula quando efcufa.c2j.nu.4i 

LWpcnraçáo.ainda qUC fs jcua ei\TCy. 
tjr:porcm não ho poder de a fazer, 
fenáo fe exprime as pcífoasrpofto q 
nem ohu.nemooutro fc eftendea 
ffeyro natural.Comét.p.io8.na.j. 

D.fpefaçaco os frades de húmofteiro 
inclueaoAbadefrade.ibi.p.ton.n.6. 

lJirprnfam,& comuiam foos os prcla 
doj ecclcfiafticos-.irritâo també ou 
tros.c.i2.n.64.Porénáygualmcte 
pays.tirores.máys.fcnorei.cafados, 
St prelados de religiofos. num.65. 

LMpenfam em vo:os foos os prelado» 
ecciefiafticos. & foo o Papa em cio- 
co,& cm o folénizado por ordem fa 
cra.ou profifsáo regular.c-12.nu.7j. 
Em Oí outros tambeos bifpos,& os 
que tem jurdiçío cpifcopal.ouqui- 
fr. QMaes fam os exéptos. Ainda no 
fimple de continência tcporal n.7<>. 

Difpéfar, cómucaoou irritar voto, dif 
ferein.c.i2.nu.í)j. 

Di penfarfe pode o bifpo no inccfto 
próprio c.i:.nu.7,-. 

Dirpcnfarf;podeobilpoemos impe 
dim:nto5 do matrimonio, có muy 
vcil breue,5c clara refoluçá de muy 
t9scafosiingularcs.c22.nu.86. 

Difpenfarquem pode pêra ordés,&có 
o mil ordenado.c.2j.nu.69. 

'Difpcnfar quem podi có o ordenado 
afjrco.ou por falto.ibid.nu.70. 

DifpéfarpoJe o Papa fobre a irregula 
ridaJedetodoo homicidio,potcm 
náoacu'VumaéadjiIlícito Scvolú 
t»rio,pcr* or Jis.c.27.nu.;j8. 

Difpen far pode com oliomicidaobif 
po.1bid.nu.24e. 

Diflriluiçóeíleuar, fem fe achar éai 
horas.ou em parte notauel delias, 
quando mortal.c25.nu.1jj. 

Diípcnfar quádo podeo bifpo em pec- 
câdo notorio.c27.nu.240. 

Difpenfarfcpodcoconfe{roremirre- 
gulandade.pollas bullas.ib. n.149. 

Djfpenfarquem permite com frades» 
permite cóabbadcs.Cóment.p.106. 
IIU.I.E a rczao.ibid-p.107.nu.2. 

Difpenfarningucdenefora do Papa» 
fem conhecimétode caufa.em que 
muyto fe erra.ibid.p.108. nu.4. 

D.F.Do.dcSoto louuado. c.i.nu.lo. 
D.P.Martmho Ledcl'ma,louuado. ca. 

iS.nu.7. 
D.Ioam de Medina doutor digno de 

louuor.c.:.nu.io.  _ 
Dontor.ou graduado como pecca.M. 

fe pede ograoque náo merece. 0« 
o toma principalmcntepola hórra. 
OulceTheologiacltandoépecci- 
do.M.notório Oa náo lança osef- 
comungados.nemcaftigaosmaos. 
com fua Iimiiaçáo.c2£.n.£5.0u lé- 
doleys.ou medicina admitercligio 
foiAc.Oo lendo outras faculdades 
fem liccça.Ou lee.oa prega princi- 
palmentcpor gloria.Ou aproua.o» 
reprouanoexameaquén.o deuc. 
Ouenfina coufasfalias. Oudeyxt 
de cfinarproucytofaj. Ou cóftituc 
niflo o vitimo fim. Ou tira os ouuí 
tes a outro.Ou,pcurade fazerrey- 
tor.ou leyior a qué o nã merece.ou 
náotátoquátooutro.nu57.0ulec 
dia dafclb.dádo caufa de náo ouuic 
niifla.Ou di feila.q náo deue.Ou to ' 
ma íalano priuado. tendo pubrico. 
Oatomibcncficiocócargodeleer. 
Ou caftiga cruelmente.Ou dcfprc- 
zaaosfimplesbós nu.8'0. 
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Doutor que enfim areligiofo como 
cfcomungado.c.17. nu.154. 

Doutor Miranda Sancho de Carr'ça 
.  Nauarro.meftrc do autor. Comem. 

p.2!.UU.t. 
DoutorSotoIouuado.Com p.uo.n-i 
DoutorMonte Mayor louuado .Co- 

ment.p.ió.ou.iy. 
Doutor Bartholomeu de Carráça.ibi. 
.   p.40.nu.So. 
Doutores António , Sc Luís Coronel 

d{fendidos.Coment.p.76.nu.54. 
Dor de arrependimento não feja ex- 
. cefsiuamcntedannofo.c1.nu.24. ^ 

Doação feyta polo pay ao filho vai ,» 
cscafos.emque vai adoaçáo ftyta 
polo marido a molher.E ao cótray- 
ro.c17.nu.146.Sc feq. 

Doação do marido a malher.Sc ao con 
trayro delia a elle, quando val.nu. 
149.&.150. 

Doado ao filho por rcfpeyto do pay. 
c17.nu.171. 

Doarquc não pode.ci7.n.io5.Sc 106. 
Doarnãopodeopayao filho regular 

.méte,fcnáoncfte$cafos5cc.c.l7.nu. 
Dom Francifco de Nauarra priol de 

Roocefuallcsbifpode Badajoz, Sc 
agora arcebifpo de Valença.louua- 
do.ca.27.nu.155. 

Dom Anrrique Cardeal Ifíanre de Por 
tug1l.c17.nu.206. 

Dom Leam de Noronha da cópanhia 
delefus. 

DonaCaterinarainhachriftianifsima 
de Inglaterra.tiade muy altos reys. 
fa4i.nu.S4. 

DonaloanaaPrincefamoftroufepia. 
dofifsima.circunfpetlifjima.estor- 
çadifsima&amantifsima.de qu:m 
deuiamrto.c21.nu.5. 

DonaCatcriniprimeyradeite nome, 
rainha chriftianifsima,í< incompa- 
raue?.c.:7.nu.:yt. 

DonaToansprincefaaftifslma por al- 
tas caufas, mais alta feja por outra. 
Cotuét.p.i;o.nu 9. 

Dom Diogod-. leyua.Sc Couarruuiis 
arcebifpoScc.Coment.p.14 no 4. 

DomRemigiode gon j'ouuado.c.25. 
num.27. 

Dote quem promete ?c não paga.vil* 
. tohe prometer oprou:yro,qdell« 
, mcámentefepodetirar.Coment.p. 

59.nu.75.5i feq. ^ 
DuuiJa quefe aigúacoufa he mortal 

. ícofaz,peccamortalméte.c.2i.n 54 
Duuidarfcpodcdehúacoufaperahú 

eftcyto.Sc creia pera outro.cií.n.54 
Duuidofoátestire aduuidaque obre» 

cap.27.nu.SS. 
Dureza de eoraçáo,quádoM.c:i.n.7» 

E 
ESmola quando pode dar a mo- 

lher.iccc.17.nu.15;. Sc feq. 
Efcomungado.quaiido he o clé- 

rigo que fc fercc.15.nu. li- 
Efcomungado quando quem não def 

cobrcc.17.nu. 154.Sc feq. 
Efcomúgadohe.cpcmormura dsor- 

déde S.Domingos, ícS. Frácifco.c. 
1S.nu.5j. 

Efcomungado fe he efeufado de ouuir 
mifla.cap.2i.nu.}. 

Efcomungado.fofpenfo notório euita 
.   fefcmferdenunciado.c25.nu.ao. 
Efcomungado que faraapera feabfol 

uer.c.26.nu.7.Efta forma fe guarda 
raa.nu.S.fenão quando Scc.nu.9- 

Efcomúgado he azemala dodiabo.fe- 
nãoeíte,Scefte.c.27.nu.iS.M9- 

Efcomungado.fe he infame?ibid.n.:r. 
Sc perde a vaffilagé.Sc iftc&iflo c. 
27.nu.2i.Sc 2J. 

Ef:omúgado,j-orque pode comnium- 
car com a molher.filhos, & criados 
ficc.Sc dcucfcrtukadoatccfcr.de- 
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. "   nunciado.ouajafamadiflo. 3ec.c.i. 
.   27. nu. 27. 
EfconiGgado, porque participar com 
i   ellc vcnial.ibid.no i7,Scio.E éfeis 

Ciios.M.nu.jo.&it. 
Efcomongtdo náo pccca.M.porpedir 

tcltar,comprar.&c.ibid.nu.29. 
fclcomugado quemcóclle participa, 

quadoencorrcmayorcfcomunháo 
,-c.27.nu.j2.Ecjucmparticipacóellc 
:   iocrimc,antes,oudcrpois.ibi.n 11 
Ercomúgado/efccuitaraaemacama- 

ra.íccm a ygreja.c27.nu.j4. 
Llcomugadoefpecialmcnte& occul- 
■   "«'erceuitaraa.ibid.nu.jj. 

Efcomungado húa vez fempre fe pre 
fume tal.fenáo.&c.nu. }6. 

Efcomungadodcmcnorcomo pecea 
.. mortalméte, fe toma algum facra- 

mento Eodemayor/cho toma au 
. da.c.27.nu.«J4.0uparticipacóou- 

tros.ouuindo, ou dizendoofficios 
diuinos, dentro ouforadaygrcja. 

. Ou rezandocó outros c ladainhas, 
.prociffócs.Áue marias da tarde &c. 
nu.j4.Ou ellcge,ou aceyta clcyçáo 
&c.Ou comunica em coufas prota 
nas por menosprezo da efeomu- 
nháo.Ou náoguardaaquehenul- 
la,com grade cfcandalo.nu.46. Ou 
náo a injurta,diante os que ignoráo 
fcrtal.num47. 

EfcomungadorcomopcccaM. poref 
comungar afsi.c27.nu 44. 

Efcomungar pode o Papa,& todos os 
juyzesordinarios Scdrlcgados.quc 

. pordíreyto.priuilcgio.oocurtume 
tem jurdiçío ccclcfiartica em o foro 
exteriorquaes fam cftes, &í ertes.c. 
.27.nu.5-. 

Efcomungar náo pode o bifpo fora de 
feu bifpado.ibid.n.ó.né leygos.nem 
molhercs.nemningué aíi mefmo. 
«bid.nu.6.        ; 

Efcomungar fc'pode'ocortume.Ou o 
-   efcomungado,fofpcnfo,ouinterdi- 

to.cap.27.nu7. 
Efcomunga quemfcm poder.ou con- 

.    traaordem dodcreyto.ou injufta- 
.mente.ou fem efcriptura,ou fem a- 
moeftaçáo,como pecca,ainda que 1 

• •   efcomunháo valha,&ainda quefe- 
ja prelado de rcligiofos.ibid.nu.S. 

Efcomungar náo fepodcfenáoliomé 
baptizado mortal.que tenha fuperi 
or.Nem por confcguinte AnjOi&c. 
nem judcu)&c.c.27.nu.ij. 

Efcomunháonáoliga ao que cm oc- 
cultofcentrega.c17.nu.114. 

Efcomunháonáofccncorrcfenáopor 
pcccadoM.c22.nu.70. 

Efcomunháo, como oyto caufas efeu- 
fam de refponder as cartas delia. c. 
25.nu.46.Nao efeufa porem a inha- 
b1hdade.nu.5t. 

Efcomunháo queíPartcfe cm msyor, 
que he.&c.Eem menor, que he.&c. 
Emduuida fignificaamayor.Par- 
tefe tábéem gcral,& cfpecial. A ge- 
ral,portapordcreyto,& em porta 

porhomc.c27.nu. i.Quedirtercm 
nifto.Partcfr tambeemjufi a Sc c in- 
jufta.A jurta q hc,&q obra.ibi.n.2. 

Eícomunháoinjuíta que ÍPartefcem 
injurtavaliJa,&cm injufti nulla. A 
injurta valida cm duas que difterem 
afsi.Ainjufta nulla queobra.ca. 26. 
num.27. 

Efcomunháo injurta.he nulla, é cftes 
cinco cafos.1bid.nu.54. 

Efcomunháo mayor náo fe ha de dar, 
fenáo por contumácia mortal. Ou 
por peccado vindouro,precedédo, 
&cc.27.nu.ç;. 

Efcomunháo ncnhúa póe o dcreyto 
fenio por peccado mortal.ibid. n o. 

Efcomunháo quando náo requerea- 
.moeftaçio.Q^uandwareqre .Qvial 

ha de 



hadefef.<U7-nU't<J- 
Efeormitiháo poda cm mandaméto, 

fcmprcccdcrfcntcça.oupoercla-a 
fula juftifícatiua hc nulla.c.27.n.u. 
A que fe da fob condieáo.ou fcm in 
téção de cfcomúgar^fe liga.ibi. n.n. 

Efcomunhão comq palaurasfc põe, 
Sc que cilas baftani,5c eftas não.ibi- 
dem nu.tí. 

Efcomunhão geral náocóprehendca 
quemo juyz.oua parte não quer. 
Nem ao que não pode refticuir. Né 
«o que o labe.&c.Mcm ainda a cfpe 
clal.ao que fe lhe alarga o termo.né 
ainda dcfpois de chegado ho termo 
a(sialargado,&c.c.27 nu.iy. 

Efcomunhão que quem foubcr,&c.co 
mo nio comprehende ao que o não 
pode prouar.ibid.nu.14. 

Ef;omunhâo como feeuita pola igno 
rãcia do feyto,& do dercyro diurno, 
Sihumano.geral.ou particular, &c. 
ibil.nu.ifi. 

Efcomanhánáobratampouco.como 
alçúscuydà. n.17. c.17. Porque ain 
dique nio lira a comonhio de to- 
do mterior.Porcm declara eíhrlhe 
tirada.Aparta dos facramentos.Pri 
ua do» furrragios nu.18. Tirão dos 
diuinosofT1c10s.nu.19.Priu ao de to 
do o conteúdo ncllcverfo.Oj.ora- 
re.vale.commumo.menra negacur: 
com adecUraçáodecadaparte dcl- 
h.nu.io.Obrarambé citas ózecou- 
fas.nu 20 Sc três feguintes. 

Efcomunhão menor náo tira mais da 
parcicipaçíodos Ucranwntos: & af 
íipode eleger,ouuir mi(Ta, tomar 
paz,abfoluer,comúgjraou:ro,Scc. 
c.27.nu.'i4.5c 25- 

Efcomunhão menor em que cafo fe é- 
corre efp:cial mente por participar 
comef:omungadode mayor.\'áo 
{uíTaeraterceyra pclTua.Nãofey- 

gua'acomopeccado mortal.Qml 
qucffacerdotcabfolue delia.ib'J» 
num.25. 

Efcomunhão menor náo fe encorre 
porpaiticipaçáoemoscafosconte- 
dos em aquelle verfmho, Vtile.lcX. 
humile.res ignorata, neceíTe. Com 
«dcclaraçáodccadapartedellc.ca. 
Z7.nu.2Ó.&í7. 

Efcomunhão poíla contra ofeytor» 
náofeeftendeemdauida ao aconfe 
lhador,&c.c.i7.nu.j!. 

Efcomunháodada políojuyz .contra 
os que participão com o q 1 lie mef» 
mo efcomungoo.fem monição efpe 
cial.&c. nulla hc náo obftante, Scc. 
num. 36. 

Efcomunháo& abfoluiçío differé.em 
que a efcomunhão fcm juíta caufa 
pouco dana, & a ablbluiçáo muyio 
aproueyta.Afalfacaufafea entrá- 
bas annnlla.c.27 uu.jS. 

Efcomunhóes do Decreto, & Decreta 
esapenaschegãoa.i6.Easdefoo o 
Sexto fam.52. É as fos das Clemen- 
tinas.jCJ.Easda bulia daCea,&c. 
femconto.c.27.nu.4y.Qualdiminu 
yç/10 delias parece vtil.nu. 50. 

Efcomunhócs delta & delb maneyra 
fc intcrpreta0.ibidnu.5i. A q fc daa 
contra o que faz. náo comprchéde 
aoqueaconfflha.Jíí-.nu.ji.Nem * 
poftacontraoquefaz.cóprehcnde 
ao qa q'ier,ou começa at.v/.cr n 52» 

Efcomunhão primcyra da bulia da 
Cea.contra os hereges, & os que te 
liuros de arte Magica.ou liuros de 
taes liereges.&c.c.i7.nu.S6. 

Efiomu:iháofegur.da da Cea, contra 
os cofiayros.Ã: contra os que i&c« 
ibid ni'.j7. 

Efcomunhão terccyra da Cca, contra. 
oscjpóc nonas portagcs,&c. n.55. 
Efcon.unháo.4.daCca4cótraosfal 
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fiTÍoidaibuI!aí,SíC.Em algúa cou 
fahc maislarga.&cmalgúacoufa 
i?i*í c,ftre}',í'S,»c a <*e Innocentio. 
Ill.ibid.n.58. A quem l,e referuada. 
nu 59.Se comprchcndc as letra* do 
Bnpo.NJuncio, ou Penitenciário. 
num.49. 

Efcomunháo.c.daCca.contra os que 
icuam armas, &c- aos infleis. Que 
muyros Papas pofcráo qUafi Ss mef 
mas ccnrurasc.27.nu.60.P0rc cila 
f«lgu tanto maislargaqueaquel- 
la.&aquclla» cm algúa coufa mals 

que efta,nu.62.&.6}.& niíTo não fc- 
raarcfcruada.nn.6}. 

Efcomunháo.r,.daCea,contra os que 
,    epede leuarmantimcnios a Roma 

&c.quéfe diz fazer ifto.ibid.n.64' 
Erconiunháo.7.daCca,contraos que 

roubáoaosqvâoaRoma.ibi.n/r,?. 
Efcomunháo.il.daCca.contra ot que 

matáo.leié.Scc bifpoÁc.Q^uchúa 
Clcmcntina,qucpóc outra cenfura 
rcmelhantr.he mais larga que cila. 
ibid.nu.66. 

Efcomunháo.o.da Ce?, contra os que 
empece ajurdiviospoílolica.fenn 
do.cortando mêbro,?<c.aos que re- 
corre » dia Oucnipedcm as letras 
dclla.ou fazê outrascoufas muyus 

polasqmestemcmosíaíTazcaem 
nclb.ibid.na.67. A qual he muyto 
mais gcral.que a das bullasdo tépo 
paflado.Ccmprende aos prelados, 
que prefidem em chanccllatias . E 
aos que foomenteaconfelh.íocó tá 
to que c o dos fruytosdc que falam 

.... concorrem cinco coufas.Tiu.6b'. 
Efcomunhio.io.daCea, contra nor.c 

géneros de pcifoas, que vfurpáo a 
jurdiçío ccclcfiaítica em diucrfas 
maneyras. Aos quacs não comprc- 
hcndc abfoluiçáo algúa geral, ibid, 
WU.70.&.71. 

Efcomunriío.it.contra os'que mal tra 
tão aos peregrino», que vão aRo- 
ma.ibid.nu.72. 

Efcomunháo.!2. contra os que oceu- 
páo terras da Scc apofiolica.ibid. 
num 72. 

Efcomunháo.tj.contraosquctomáo, 
oudeteni relíquias,ouornametos 
ccclcfiafticos.&c. dcfdo faço de Ro 
rr.a.&c.com fuás dcdaraçócs.ca.27. 
num<7j. 

Efcomunhío.14. contra os í] abfolué 
das fobrcditasefcomunhócs.Efta ní 
hc referuada. Pode ablblncr delia 
qualquer fupcnor.ibid.nu.74. 

Efcomunháo geral do home, & de cf- 
taiutos, 1guaes.ibidnu.75. 

Efcomunháo primcira.Jasrcfcruadas 
em o Dccreto,& Dccretac?, contra 
os que defobedecem ao Pjpa.dizê* 
do que não tem poder.ibid.nu.yj. 

Efcomunháo 2.do Decreto.contra os 
que ferem aderigo.oufride, como 
induetoda maneyra de gente, que 
malfcrcm.c.27 nu.76.Cómáos,ott 
quacfqucr outros mcmbros.ou in- 

• firumtnto.nu.77.amda que feja euf 
po.Ou lhe tirem por força d*s mãos 
icc.nu.77. Ou mandão, ou aconfe- 
Iháo,&c. ao menos indircytamen- 
tc Ou não impcdc",&c.Ou cllc mef- 
m0fefcre.nu.7S. 

Efcomunháo contra os que fere clcri- 
gos.como náo encorre o que zom- 
bando fere.Ou náo fabendo cuc c- 
radetigo.Ou queamoeftado que 
andaflccomotaí.ouque dtyxaíTe 

as armas.onáofcz.Quc moniçáu fc- 
raaefta.c.27.nu.So.Ouíemctcocm 
coufasinormes. Ou hecaiadocom 
corrupta.ou degradado, ou troam, 

.   outaucrneyro,&c.nu.Si.Ouolcrf, 
como pay,mcftre,&c.Ou por fua de 
fcnf»m,fora do dcfafie,Qu porq lhe 
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foçia com fui fazenda o tomou.na. 
%i.O\i fendo oíficial dejuftiça.o to 
maécrimeflagranreAcOuodcté, 
porá não fayamal.&c.n.S? Ou pêra 
fuadifenfamlhetomaa cfpada.ou 
o caualo.Ouoachadefoncftamcn- 
tecom fuamolhcr.&c.n.^.Ou ho 
ncftamente defpois de o auifar.Ou. 
oferéperadefenfam defuacaftida- 
de.&c.Ou a ferida he venial.nu.%. 
Ou fendo prelado feu.por fi o cafti 
ga.ou por fi.cu poroutro o pren ie 
&c.Ou por efeomungado o laça da 
ygre|a OuláçaoPap"a intrufo. Ou 
ei>ccrraaosCard:aesem oconda- 
ue.Ou alcuanta a mão,acfpaJa,&c. 
Ou não fere nu.S^. 

E (c o ma nlúo.* referuada lie a do dv-le 
{;.idopjlúdnhúanno.A..>.ados tal 
farios. A j. aejuco bifpo da contu 
qucnuêlerrasfalfas.A.ó.adoscleri- 
gos.queadmitem ao efeomungado 
por o Papa.c.i7.nu.95.A.7.a do ince 
dianodelpoisdedenunciadoA 8 a 
dos facrilegos.que rompem 5c def- 
pojáoasygrejas. 

Efcomunhâo.y.das referuadas & pri- 
meyra do liuro fexto.contra os que 
elegem perafenadores de Roma a 
taei.A to.contra os clérigos que pa 
gáopeíbs.c.27^.95. A.n.contraos 
que perfeguem a Cardeaes.n96.Sc 
97.A.i2.contraosque mal tratam, 
por auerdadocenfarascótraReys 
Sccn.98.com fui declaraçáo.n. 99. 

Efcomunhâo.ij.referuada.Síprimey- 
ra das Clcmentinas,contra os inqui 
íldoresque procedem mal.c17.nu. 

joo.A.i4.contraoireligiofos,qfem 
licença adminiftráo cerros facramí 
tos.nu.ioi.A.içcontenfc cm a bulia 
da cea.nu.io2.A.i6.contri os que fa 
zetn afii fepultura.nn.103. A.i7-con- 
tra os qucconílrangé a celebrarem 

lu^are»Interditos nu!f>4. 
Efeomunháo.iS.referuada&pnmey- 

ra da? cxtrauagmtes contraosque 
sblbluépor ccIcCsionanos de SiX- 
t04 A.i9CÓtraosquetiramdccn» 
tranhas de mortosSfe.c27.nu.to*. 
A.10.contra os que dam.ou tomâo 
algúa coufapola eirada do moftey- 
ro.com muyraslimitaçóes.nu.106. 
A.2i.contra os que comete fymonia 
cm ordé.ou benefícios. A-í2. cótra 
os quepaflam dasordês dosmendi 
cantes as outras. A.2» quefe ná vfa. 
A.í4.ccntraos qdizê liío dacócep 
çáo de noff: fcnhora.r.u.:i7. 

Efcomunhão ij.reíeroad.i.Sr primey- 
radac ix:rau gantes,qu:iúo eP.So 
imprctr^cof.sraosdilegados.quc 
mr.lau-.horizáo os alheametos dos 
beês e:clefial\icos.A.26conteni fc- 
tccontraosqucentráoémoltcyro* 
dcfreyras.dos Dominicos.ouFra- 
cifeos.Ou fazem libcllosdirfamat» 
noscontraeílas ordês Ou dizem q 
osdellas não eftáo em citado de per- 
feyçáo.Oufazé violêcia em feus lu- 
gares.Ou temfeusapodaras Econ 
tra os menoresqae recebe pregado 
res.Ouprocuráo de lançar de Paris 
tos hús,Scaosoutros.c.27. nu. lof. 
Có muytai dcclaraçóes.n.109. A.27. 
contra os que paííam a Ierufalé fem 
licença do Papa.A.2$ contra os quo 
apelam do Papa pêra o concilio vin. 
douro.ouacóielhâo&c. A.29. cótra 
os Cardeaes que defcobrê &c A.50. 
que fede uacante contrauieré.n.110. 

Efcomunhócs refefuadas aobifpo fam 
cinco.f aquefeencorre por feria* 
Iene de clérigo. A que o bifpo póe, 
fc referna pêra fi.A papal em perigo 
de morte.c.27.nn.ui.A que fe £c0r* 
re por comunicarem o crime «nu. 

• m.Ouporfenáoyrabfolucrderpo 
1 is do 



isdoperigo.Jíc.nn.iiz. 
Efcomanhio primeyra.das que a nin 

gué fam rcfcruadss.be contra os fe- 
CyIrrft,qUC n5ofa2é jurtiça aosec- 
clcfiafticos. A.2.cótra o queconfcn 
ie em a elcyçáo que do Papa mal fa- 
zem, &c. A.j.contra o que a fi toma 
«argo de curar parte de talbifpado. 
A.4. contra o$ cíludantes dcBolo- 
nia.qtac afii alugam. c.i7.n. 114.A.5. 
cotra os que afsi lançáopcdidos.&c. 
aosecclefiaílicos.nu.115. A.6.cótra 
tacs clerigos.queouuéleys.ou me- 
dicina.nu.ii6.A.7.contraosqueto 
mao prcfidcncias fccularcs. A.ácó 
tra os fcifmaticos.^.ç.cótraos Õ to 
mao fcus becs aosqucoslançáo ao 
mar.A.io.contra os qucfazcm guar 
dar cftatutos, &c.fcy tos contra a li- 
bcrdadcccclefiailica.nu.iiS. 

Efcomunháo.ti.das não refcruadas.ae 
pnmeyrodofcxto, contra os que 
mandão fecrctamcnte.&c.aosCír- 
deacs,quando cftam cm cóclauc PC 
ra eleger. A.U.contra os fenhorcs, 
&c.que na elcyçáo do Papa não fa- 
zem guardar, &c.e.27.nu. 121. A.IJ. 
cótra os que agrauio aos deflores, 
&c.por não eleger a quéellcs qriáo, 
&c.nu.i22.A.i4.contraosquevfur- 
páo de nouo dcrcyto de guardar ai 
gúa ygreja fede vacantc&c.nu.nj. 
A.ij.cótraodircflordacleyçáode 
frcyras.que faziílo,& 1fto.nu.124. 
A.ió.conira o que procura que feu 
confcruador.&c. A.i7.contraos q 
por temor fe fazem abíòluer de cen 
furas.A.iS.contra o que finge algúa 
coufapcraqueoiuyzvaatomaro 
dito de algúa molher.nu.125. A. 19. 
contra os que compcllem fornecer 
bcésecclcfiafticos,&c.nu.i26.A.20. 
contra osqinucntáo noua rcligiio 
*íc.rm,u7. A-iuvau* çs que faze 

pagar aos cedefiafticos portagem, 
&c.comhúa declaração.nu. 128. A, 
22.contra os que impede defta ma- 
neyra a jurdiçáo cedefiaftica cm q 
concorre efta toada bulia da Cca, 
nu.iZ9.A.2j.cótra os fenhorcs, que 
defende a fcus fubditos.que náo vc- 
dsm.nemcópréaosclcrigos.&c.nu. 
ljo.A.24.contra os rcligiofos.q dey 
xáotemcrariamcteohabito.nu.iji. 
A.zj.contra os religiofos, que vão 
aeíludarfemlicença n.ijj.A.ió.có- 
tra os doutores qcnfináolcys,S,c 
arcligiofoí.nu.ij4.A.27.contraosq 
enicrráo hereges 8c feus fauorccedo 
rcs,&c.nui34.A.2S.cótraosjuyzcs, 
que não ajudáo contra os hereges, 
nu.ij5.A.29.contraosquc matam, 
poraíTafinos.nu.ijó.A.jo.contraos 
clérigos q permite onzencyroj. nu. 
126.A.J1.contra os que dam,ou cfte- 
demasrcprcfaliascctraecclefiafii- 
cos.nu.ij6.A.j2.contra osquenam 
guardáo o q contra os que perfegué 
aCardeaescftaaordenado, nu.136. 

Efcomunháo.ij. quchedas que nam 
fam refcruadas,5c primcyra das que 
hahi em ai Clemcntinas, contra os 
qucqucbráoofegredo,&c.c.27.nu. 
'}7« A.J4- cótra os que enterrãoem 
Jugarintcrdito,&c.nu i}7.A.?5.có- 
tra os religiofos que apropriáodizi 
mos.Scc.nu.jjS.A.jó.contraosrcIi- 
giofos,que váo ãs cortes por danar. 
nu.j}S.A.j7.contraosfradcs,queté 
armas em omoíleyro.nu.i$9.A.$5{. 
contraos queimpedé a viíitaçáode 
frcyras.nu.140. A.J9. contra os que 
fegue o cftado das biguinas.nu.140. 
A.4o.contra os que fc cafam fendo 
parentcs.ou religiofos, &c. nu.141. 
A.4i.contraos inquiíidoresqucto 
mão dinhcyro,&c.t4j.A.42.con- 
t:. li q«c fazem cftatutos pêra pa- 



garoa2enat.8cc.nu.14:- A.45 e°tr» 
os mendicantes,quetomío calas, 
&c.nu.t44.A4+tontrao.srclié,°- 
foj.qucdilTuadem osdizimos,&c. 
nui4f.A.4J.contraosqucdíyxáo 
difluadiros dízimos, Scc.nu.j4i. A 
46. contra os religiofos, que não 
guardiointcrdito,&c.nurn.i4<5- A 
47.contra os que itnpugnáo letras 
do Papaeleyto.nu.t47. A. 4S-_con- 

• traosqglofam a Clcmctina Kxijr. 
nu.147. A.49.contraosBizochos, 
ou biguinos.n.148. A cinquoenta, 
contra os que imprime liuros fem 
e1cami.nu.14S. A.51. contra os que 
impedem que os Núncios fe »5o re 
ccbío,5ccnu.i4y.A.52.contraosq 
alheio . ou alugáo bec* ccclefiafti- 
cos.nu.t44. 

Efcomunhãonáofctem porencorn- 
da cm as pcnsócs,atec,&c.Coment. 
p.tZ4.nu.;i. 

Efcomunháo geral náo ligafenáopor 
peccado mortal.Scporclle fi. Com. 
p.if o.nu.10 Senão fe tir.i, & fc liga 
pollodehúa fouella. ibi.p.:6i.n.i:. 

Efpofados tocarfe deshoneftamente, 
perigofo.ct6.nu.15. 

Efpofouros de futuro que? Arras & ia 
ramento náo fam pera iífo necefla- 
rios.\'áofamindtuiíiues.Como fe 
diuidem porconfentimento de am- 
bos.c22.nu.22. Ainda quefejíoju- 
rados.&c.Por religiáo.Por cafamé- 
to.nu.ij.Porfepairara outra terra. 
Por falta cie ida.lc.nu 24-Por fc paf- 
far o prazmeque fe pos. Por fobre- 
oirdcformiJadí. Por fornicaçá cor 
poral ou fpiritual. Por voto fimple 
precedente.nu.25.P0r inimizade ca 

• pitai. Por fe náo comprir a códtçáo, 
aindatacita Portamadeimpedimé- 
to canónico. Por ordem facra . Por 
pircatjfcolegal.PoU dura condi- 

çío.Por fobrcuir «ufa razoauel. 
nu.16. . 

Efpofouros quádo.ic como polo mcl- 
mofcytofe desfazem.ibid.num.i7* 
Q^usndo pollo mefmo feytofc fa- 
zem matrimonio. Queydadcbaf- 
ti&ferequcre.nu.2$. 

Efcolh a fe ornais feguro.corao fe ente 
dcc27.nu.2S5. 

Enneja.vií io.queíComo differe do o- 
dio,tcmor,$c indignação? he capital 
& máy deftas cinco rilhas, czj.n.121. 

Enurja mortal como pecca aquelle, a 
quem pefjdobemalheo, por fedi* 
minuirporclle fuagloria.no. 122. 
Ou por fim mortal,fc a vontadefu 
periorconfcntioafenfualidade.nu. 
122. Ou porque onáomercce.Ou 
propôs de imitar aos mãos. nu.ixj- 

Embotamento de entendimento,quá 
domortal.c25.nu.iji. 

Emmendado ocap.Non in inferenda, 
em três lugares . Comcnt. p. «26. 
num.2. 

Emperador &Reydom Fclipe.com 
ot de feu confelho, dignos de ben- 
çáopollaprcmatica.denío arren- 
dar.&c.Com auifo de que afloxara 
fenáo.fcc.Coment.p.io num 50. fc 
fequent. 

Emphiteofi náofc reputa por vaga, 
fem o querer o fenhor. Comcnt. p. 
n5.nu.50. 

Emphiteofi.qual fe perdepor dous an 
nos,&c.c.i7.nu.i92. , 

Empreílcmo de duas maneyrns.« c 
ambas graciofo.Comen t.p.7. nu-?• 

Empreílcmo fc n5o fazdo dinheyro 
pofto em companhia.pollo afTcga- 
ramento do que ho rccebe.Comer. 
p.19.nu.55» jr 

Empreftemo,cujo fenhorio fe nao trei 
i.aíTa.fcootrostaes contratos muy 
todiícr:mdos,Forquefetrclpaf- 

Iara 



ram^nantoao rasl ml(3ir,ícc.».!7. 
nn.iôy &fcq. 

Empreftemoquem toma dedinhcy- 
ro,tngo,vinho.Scc.como pecca mor 
talmente.fenáo paga tal, &ram bó, 
«c.ibid.nu u^. 

Engano qucí&comodiffetcdaculpaí 
c-17.nu.177. r 

Entendimento comuú"docapit. Tua 
dehom.ci.m.ihorcjuchumnouo. 
Coment.p ir.J.nu.t^. 

Entendimento finguUrdocaP.Quan 
«.dersntc.excói.Coinê .p.:,4^n.i8. 

Entend.mentoineptodocap.finaldc 
íimoma.hodchúsThcoloeos.Co- 
mc,p.i52.nu.i6.&trcsfeS 

Entend.mc-todo c.Pcrvcítras.dedo. 
nit.o.1ntcrvir&vxor.c.t7.nu.2c6 

Entend.meto do cap.final de homici. 
de Sylucrt.Comêt.p.i66.nu.i9 

Entendimento dous té o cap. N'aujpá 

t..Emaos,& qual hemilhor. Com 
P-5'-nu.i.&.2. 

Entendimentos tres famofos dos tex- 
tos.qucfaláodadefcnfímdo proxi 
mo.muycftreytos.ou muylargos 
Iam Comct.p.i4o.nu 26. Equjfhc 
ojuico.1bid.nu.27. E que, a ca\ifa da 
variedade.ibid.p.[41.nu. 2& 

Entendimentos fcisdoc.ip.Quátx.de 
fcnt.cxcc. Q^ual bom.ibid.nu.;c;.Sc 
jo.muy dcclarado.p.i44.nu.3t. 

Enterra québeefcomungado.oucm 
lugarcnterdito.c27.nu.1j7. 

Eiitcrditogeralmótcquc.E que como 
a jui ic toma.Comoconaem&dif- 
iercdaefcumunháo& foipcfam.c. 
27.nu.i67.Onzccóucniéciasdct0 
da< as tres &frysdifTcrcças antre a 
efcomunhSo dchúa parte, & o éter 
dit.\&aíbfpéfáodaoutra.ib.n.:6c 

Entcrditofc parte emlocal.pcnbal.fc 
rnixto.có as diffiniçócs, & diuifòes 
ditada hw del!çs.ibi.n.i66.Eníerdi 

to geral do !ugar,náo indue ao p«. 
uo.N'c o do pouo ao lugar.Né o da 
clerezia aos Icygos.ainda que fi,aos 
rcligiofoj.Sc nouiços. Ne o do po- 
uo aos clérigos. Eho da cidade in- 
clue aos arrabaldes.O da ygreja ao 
cemiterio,& capcllas apegadas-, po- 
ré náaelercfia, nem o da clerezia a 
ella,&c ibid.nu.167. 

Enterditopodcpòrcomúmétcqucm 
pode efcomungar& fofpcndcr: li 
podefer interdito,que pode fer cf- 
comungado.&r outros muytos ma- 
is:porqococntcrditoaindaquc rc- 
qucreculpadealgvim,porcnáo,do 
que fecnterdiz.ibid.nu.i6S. 

Entcrditogcral.náopóe o ordinário 
por culpa de d1uida.ibid.nu.26S'. 

Enrerdito pócfc(ipfu facto)por dercy 
toneílcscafos.ibtd nu. 169. 

Entcrditogcral.cfpccialJocal.pcíTba!, 
&mixto defende todos os diuinos     U.UIMUÍ 

oiticios.facramotos Sc ecclcíiaítica 
fcpultura: exceptosos qodcrtyro 
tiracxprcííamctc&rporcólèguinte 
zíles&c cíles autos.c27.nu.171. 

Entcrdito alcuantafe cm o dia de NTa- 
tal,Pafcoa,Pcnrccofte,&:^fsúpç£o 
pordcreytocomú.&coutiosmny 
tos mais dias do que) or véturafe- 
naneceíTariopo.pr.uiltgioefpec,. 
ai ibid.nu.i82.&:doi!sfcg 

Entcrditofenáohe valido a: denucia 
4ÍO;OU notório não obiiga Hennllo 
comumcntccmosc^fos.cmcolK-a 
crcomunhao.EfcdizvioIarolc.ro. 
frnao em quatro cafos. E (|K dzs 
frcyrjs tx clcrigos.ibid.nu.u^. 

Entcrdi:ocomoquéopóe,ounáolio 
obedece, pcccaAJ. Sc o pCc fcnitcr 
poder pera iíTb.Ou ouuc diuinos of 
íleos deita mancyra. Ou có roços, 
ou ameaças o fez violar. ibid.nVyo. 

Enicrduo<iuc viola, como htirrcgu- 
Jar 



Ur.ibid.nu.l47- „        ..   .     .    „ 
Enthifourarperacoprarfenhorto,& 

mudar fcu citado, quando licito, c. 
15.nu.74. . Jj" 

Eíterilidade fortuita que.Scquado de- 
minueapenfam.c17.nu.10i>. 

Enterdito fe cfcufa de ouuirmifla ao 
priuiligiado.c.2t.nu.4. 

Enterdito pciToal abfoluto.quaes au- 
tos defende. Qjiaes do mini(terio 
do altar.Qjiacs o da entrada da y- 
ereja,&c.c.27.nu.i70. 

Emprefta,quem,quando Se porque de 
pcorcondiçáo ,que qucmnao em- 
prefta.Coment.p.5i-nu.5. 

Empreita quê algúa coufa ha de rece- 
ber outra coufa de tanta bodade in- 
tnnfeca.p.Sj-nu.so. 

Emprcítador.cV: o cjue toma empreita 
do como poccáo.M.contra o.7.má- 
damcnto.Se o q empreita pede pn- 
meyrodotcpoo empreitado c.17. 
nu.iS:. Se o que toma empreitado 
não torna o que tomou ao tempo q 
dcucouotornapcor.ou vfa dclle 
pêra o que náo tomou, Sc fc he la- 

•    dráo por ifto.nu.1S5. Sc empreitou 
a outro oemprcítado. Scfc lhe per 
de.Scnáoopaga.nu.iS-t.Scomáda 
a Teu dono com outro que lho náo 
daa.&c.ibid.nu.iSs.Sc pede as euf- 
tasqem a coufa éprcítada fez. ibid. 
nu.iS6. 

Empreitar coníti angidopor amor 5c 
charidadcp.17.nu.56. 

Efmola fpirimal milhor queacorpo- 
ral.Qjiando he de preccpto.&quí 
do de confelho.c.'-4. nuj.Sc.^. 

Efmola mandada fe ha de fer graciofa. 
ibid.nu.4. 

Efmolanáo fe deue de precepto ao q 
eftaa em perigo de perdcrahonrra, 
como ao que cítaa em cftrcma nc- 
cefsidade.ibid.nu.y. 

Efmola fe fe nSo daa.deuVboa repo- 
íta.ibid.nu.S. .  f 

Efmola como pccca.M- quéa naotaz 
ao que fabe, ou cree citar em n:cei- 
fidade extrema dclla.Ou náo rclga- 
ta ao catiuo que queré matar.cí.:4- 
nu Q.OU ao prefo que padece grart 
de necefsidadc.ibid.nu.io. Ou nam 
dia efmola fpintual ao que cílient 
eítrema neccfsidade delia. Ainda q 
por iflb perca a vidacorporal-ibi.n. 
u.Ou aconfelha culpa.M. Ou dano 
notaucl.ibid.nu.i4.Ou náo aconfe- 
lha o nccelfariopcra a faluaçáo.&c. 
Ou aconfelha ao infiel eferauoou 
liurc que fc baptize antes de f".""' 
ítruido.Ou náo perdoa o rácor. ibi. 
nu.15.Ou náo confola ao triíte.Ou 
náo roga a Dcos é certo cafo.Ou ti- 
ra das orações geraes aalgú, ainda 
que feja inimigo ibid.nu.16. 

Epilentico.endcmoninhado, Iunati- 
co,furiofo,Hcrmophrodito, como 
fim irregulares pêra fe ordenar & 
vfarda ordé ja recebida . Equê dil- 
penfacocllc5.c17.nu.105. 

Equidade quanto pode temperar as 
leys.ci7.nu2S:. 

Efcandalizar delta, & deita maneyra, 
quando.M.ct4-nu.25 

Efcarncoqueí Sc quando omayor.Sc 
quando.M.c.lS.nu.ic 

Efcra*a de quem abufafeu fenhor, a- 
partcfe.c16.nu.2t. 

Efcrauoqucfoçe.ci7.nu.to5.Ecomo 
heirregular.&quádoCfefcordena) 
liure.c27.nu.204. 

Efpritaleyro.como pccca.M. niftOi« 
nilto.c15.nu.77. f 

Efcriuáohadc jurar eítas fc*c°u?5* 
c.25.nu.5i.E como pccca.M-^  * 
contra.lgúa delias. Ou fazefentu 
rafalfa.Ourópíavcrd.deya.Ou 
deyxa.ouacreccntaclaufulas.&c. 



«Kinádaahojnrtrurnéro.Onnâen      Outardamuytoniffoquandoheef 
torma bc ao qrenúcia.Ouos trefla      comungado, c. 2$. n.64. 
da dia de fefta. Ou ná quer dalo fem Exépto ná reftríge a rcgra.Có.p.j2.n.2. 
•k"     ro"°Pol>re:cófijalimitaçam. Exortaçá peradifluadiroscenfos pef- 
íbi.n^.Oufczinftromctovfurario      íoaes.Com.p^.n.oç.&feg.     • 
ouillicito.Oucopilou.ou efercuco Extrauagante.adcuitanda.có feuver- 
cltaturos em fauor das onzenas. Ou     dadeyro teor.c.17. n.Jj. 
nareteucregirto.Ou fe2,teíhrre'to U 
ao q carecia tfejuizo.Ouríccbeofala * * 

demjfi 

y.n.jíí 
Falfarletras,&vfarde falfas, differem, 

c.27.n.59.& fe he falfario.qué emmé 
daalgúaletra.ou ponto.n.59. 

Efperança princ.pal.nam he toda aqlla Falfario como pecca.M.contra lio fcpti 
fem a qual fená preftara.Comét.p.      mo mandamento. Sef; ~ 

fe nanua!.c:7.n.29o 
Eícrupulofosde varia vaidade ibi. nu 

2S5, 

Mn. 2j. 
Efpanto defregrado da outra vida, quS 

do mortal c.2j.n.ij. 
Efpiritual o que defcéde do Spú fan&o. 

Efpiritucl poreflfénciaqí Efpiriíuaí 
porcaufaque'EfpiritualporefFeyco 
çu e?c.2j.n.100.Efpiritual poraneixá 
aeduas maneiras ibi.n.iDi. 

Efpofade Deos.afsihca alma do ho- 
mé.comn a da fêmea. c. i6.n.;. 

Eftohe.íignifica verdade, Sccéfcndus, 
prefumpçam. Com.p.Sj- n.i. 

Efiudátecomopecca.M.fe eíluda por 
fim morral.Õu nam cumpre os má- 
damentos da vniuerfídade. Ou apre 
deo feiencia defindida.Ou tirou ou- 
uintes.Ou he negligente em hocftu 
do.Ou galra mal.oquepcraiíTb lhe 
dam Ou nam paga ho lalario deui- 
do a feu meir.re.Ou finge icr grao.q 
nam tem.c.2? n.51;. 

Hftudo do gafto,qac nel!e faz ho filho, 
&cc.i7.n. 159. & 1*4. 

Exrcutorde teílamento.como peeca 

alfou moeda 
em fubftancia ícc.E fc,& a qué reftU 
tuira.c.i7.n.:67 Se cerceou, ou adel- 
gaçou moeda.Sefalfou fcriptura.ps 
fosmedidas.&c.n.i^S.Sefalfoufello 
&c.n.i69-quando heefcomúgado.c. 
27-n.95.H0 das bulias ,fe he elcornú* 
gado.c.17. n.i6S. 

Fama,vida,& liberdade.em que conué; 
& q he ineflimauel.c.i7.n.89.& que 
nam fepaga,fenam&:c.n.90. 

Fama que coufâ he,& que a ha hi de bó 
dadeíc de outros valores.c.i8.n.20. 
Quando fe diz dinar notauelmente, 
com húa regra pêra conhecer, quá- 
do feu dano he mortal. Quecomú- 
mente a dos mortaes.he mortal,& 
nam adosveniaes.n 21.Ainda que íí, 
às veze°s:& muytas.quádo fe faz por 
palauras geraes comús mortaes ,Sc 
veniaef.n.22. 

Familiar quê pêra gozar do priuilegio 
do enterdito.c.27. n.1^1. 

Fiador pode leuaralgúacoufa por fiar, 
fená quando &c.Com.p.ç5.n.7. 

W.lc nam paga as dmidas & midas.   Feftai todas chriftaás,por lty humana 
c ianj 



famintro(3«zii!as.c.T;.n.i. Sua guar- 
da ná he ti etlreica.como a do fabba- 
do da ley velha. Nellasfe mádaou- 
uirmitTa.&fedefcde as obras feruis, 
&quaesíámel!as.n.i.Sete obras fer 
uis fe permité.cinco ná feruis íc pro- 
hibé.n.}. Mais as relaxa a necofsida- 
de,qucapiídade,&como.n.4, 

Feitas ho dereyto determinou, & ocu- 
fturaetira.acrecéta.Sc modera. Cada 
terra guarde as fuas.có os cj fc acháo 
neUa,&c.S:qual guardará ho cami- 
nhante.n.5. ■ 

Feíla de fanai Cruz.de.S. Miguel, dos 
Innocenres.&de.S.Sylueftre fe po- 
de rrabalnar.n.5. 

Fim mao,& bobe que delle naee, diftc- 
rem.c.iz.n.$o. 

Fim principal.qual remifsiue. C.19J1.9. 
Fim de mâdaméto.ná fc mádi.cii.n.S. 
Fim vitimo, quem fc diz porem algúa 

cap.ij. n.j. 
Fim menos principal pode fer.o q nam 

pode fer principal. Com.pi j.n.jo. 
Fornicario notório tjuéí Delle fe ná to- 

me facramento.c.í2.n.4. 
Forraleza.esforço.Sc grádeza he.impe; 

dirinjums.Fraquezafazelas.Com. 
p.i6.n.$. 

Fortalezí,virtude,em q immeduta,5c 
mediitaméte fe éprega.có p.iJ7.n.2i. 

Frade* menores fe ordena de todas as 
ordef em hú dia.025.0.76. 

Frades Portuguefcs.q côas cruzes em 
as mãos arumáo aos feus, cótra ospa 

.   gáoscmaslrvlias.náfam irregula- 
res.c.:7-n--'tj. 

Franciíco de rtzpilcurta & Xabier,pre- 
pofitoda cópanliiade Iefus .eítao- 

•   bra heróica fez.c.:4.n.i:. 
Fraude he engano de obras ,fem pa!a- 

uias c.:;.n.7 7.' 
Frny<osiopenhor,quádofçlcuá mal, 

fccju;ndobi.c.i7.n.2i7.&: fcg.   .  . 

Fruytos perdidos poma rezar, cujotfe 
ram.c.25.n.l:$. Poré nam fe perdem 
por foo peccado mortal, n.124- 

Fruycos de beneficioem que, & como 
íclúo degaftar,ibi.n.i26.&.u7- 

Falar demafiado,quádo.M.c22.n.ttt. 
Ferida cnorme,mea5,3c lcue.c.27.n. yt. 

cV.92. 
Furta qué.dc quélho dera pedindoiho, 

comopecca:Sequem fuita muytos 
poucosc.:7.n.tj7. 

Furto que coufabei&fe parte em me- 
tal , & real. cap. 17. nu 1. & coroent. 
p. t5,-. nu. 1. E quando he nota- 
ucl.remiGiue. c.t7.nu.:. Que toJa 
vfuipaçambe iliieita:& a vontade 
d Jlafe detende polo feptimo precei 
todenáfortar.Com.p.iíj.n.i. Qc« 
ho grande &hopeqno fam de hua 
fpecie,ibi.n.2. Edc fua carta morta- 
es.p.iJ7. n.j. 

Furto pequeno nam He mortal. Qual 
hc tal,digao ho boó varáo.ibi.Como 
hodtraa,ibi.n.6. 

Furto pequeno com vontade de furtar 
muyto. M.ibi.E Je outra maneyra 
nam. Ainda que fe damnou mu}'' 
to.poroutro refpeiro ho feraa.nu.T* 
E aindafe dia grande nojo.E <iuáJ? 
furtar a pobre.maior peccado.&r qua 
donam.p.ifS. n.8. 

Furto decemrés,& de dossrealef. por 
mortal fc temem sigúa paittf, jbi.p. 
15-9. nu.9. . 

Furtomtnosd: deus cruzados,ie»c 

mais r.owuel.pera fazer pecca Jo-NL 
Que ho engano pêra dar auçam, ibi« 
parece que nam,ib:.T5.ic. Porque ho 
de hú real.ou miyo.ou vinte rés pa- 
rece noraucl.EainJa dcoyto pêra 
cima:c\- ho de húa çaliiiha.S: de hw 

'"duziideoJOS.Scc.p.iíio.n.iT-r--^3- 
dohodchúa foucla,oua5u!,iJ.p, 

'  l',:-u<U- Filho 



Filho q ferne ao pay miis q os ootrÒr, 
Katierâ maisqoe :Hes.oi7.n.t?S.' " 

«•'i/no como pecca.M.cótra ho feptimo 
mandamento, fc romã pêra ft'a!"ua 
coufa dos beés dopay .ibi.nu.r^. 
Ainda que fejam aductíclof.òu pro- 
fericios.r).i57. Ainda cóVontade de 
|capay,fecomdíno da legitima de 
leushirmáosrpoftoq fejam coufis, 
<jne ho pay lhe comprou ainda que 
fejam liuros.Sc armas do íilho.caua 
leyro.doutor.ou cftudame. n. 15S.& 
feg.Ou do dinheiro do pay ja mor- 
to.n.tói.Ou do ganho qcó o dinhei 
rodopayganhou.Oudoqtie outro 
lhe deuporcóremplaçá de fru pay. 
Ou fenaniquiscótribuircmos ga- 
fiosdefeu.hirmiocftudantcn.162. 

'Oupagalosdosbeés aducnticios.n. 
'líj-&feg:Scním quer pagar o q feu 
payporíeudeli&opagoo.ouosga- 
ftos de fuás bodas &c. Oucóferiras 
joyas.queofogrodeutfua molher. 
E que.das outras coufas, Sc do offere 
eido a fua molher.n.165. & kg- 

G 
GAlès de mouros quem gooerna, 

ou rema ntllas por força fc 
pecea, & he cfcomungado.c. 
27.0.65. 

Ganho de jogo.aindaquená feja mais 
de venial.torpe.c.^.n.o. 

Ganho fe tira do traio do dinheiro, co- 
mo ho das outras coufis.Com-p.^:. 
nu->»$. 

Ginho dofilhocóhodinheirodopay. 
cap.ij.n.iói.Sc feg. 

Ganhar pouco jutamente.quanro mi 
lhorq-.iemuytocompcccaJo.Com. 
}..77-n 59- 

^Jioria.ou louuor qneréda,como pec- 
C1»f;aqucr porvltimo fim.Ou "ds 
coufa c^ac hc.M.coaio de ihfafio íec. 

On pêra Rrn morta!.Ou com inten- 
çí de pccrar.M.pola ganhar, ou con 
feroar.cóexcmplos.c.ij.n.iç.Ou fe 

' louua a (1 ou co falfo louuor pêra dá» 
no notauelde bé diuino',ou huma- 
no.n-.17.On fe foiça có falfo louuor 
padáno alhconocauel.n.tX.Ouho 
ordenado pêra gloria de Dcos,hoor 
denaperaafua.n 16. 

Gloria humana maciça, Sc ná vaá que* 
ibi.n.ip. 

Glofa da Clementina Exijt, nam eftaa 
prohibida.c.27.n.i47. 

Gregório nonocõcertado,çumofo,Sc 
breuiloquio.Com.p.49.n.2.Soe de- 
terminar coufas duuidoías.p. 51.n.5. * 

Gregório lopez do cófclho das índias,' 
.   . louuado.Com.p 105.0.79. 
Guarda de caças & pefeas quem jura,'* 

Scc.c.i7.n.i22.&dous feg. 
Guarda qual,ná guarda bem.ibi.n. 126. 
Guarda,algnazil.Sc meirinho,como 

pcccam.M.fenáaccufam contra feu 
juramento ao q de noyte acháo. Ou 
námaniFeítá odáno.Ou náreítituin 

.    do iftb & ifto. c. 2y. n.j4. 
Guarda da cafa.percéce a quê todo feu 

prouciro principalméte cóué.Sí pêra 
quéfepdí.Com.p.Jtf n 68 &c. 

Gula.a qinclina.Quâdo hc.M.c.2í.nu. ' 
*i25T.Têcites cinco efpecics,hc vicio 
capital.q pare cinco filhas feas.n.uf). 

GulaconquiftaraEfpanha,fcosprinci 
pes.Sícibi. 

Gula.M.comopecca.ouépóeofim vlti 
moem comer & beber. Ou por cila. 
quebra algú mandamcto.Ou por el 
la vem a arrcueflar.Ou comêdo,ou 
dandoacorr.ercoufade e!áno nota- 
utl.nu.u7. Oà manjares preciofos. 
Ou coiTiêdócsrne onde fenácome, ' 
por ff r dó J-fccorne.n.t.E.Ou crn.be 
beda s fi.ou -1 («arro.n.ijcj/Ou comi, 
oud.ia comer esme hb.r.aiii.rf.i*. 

c ij H 



H 
HOo porpouci fedi dobcneficio.118. 

K2,Oupornáleuarfrui:osdelle.Nc 
Abito de ordem quem hodeíxs,       poder feruilo.&c.n.toj.Sc. 104. 

quádopecca.M.&heefcomú- T 
L    gado.c.27.n.ij2. \iê,n*í 
Ho que acha algúa coufa, como "I A&ancia quando peccado.M.K qu» 

peeca.M. contra hofcptimo manda- I     dovenial.c.íj.n.io. 
mento.fe ho nam torna.on ná bufea I Idiota ignorantc.ou qual >r«Su'ar* 
cuiocra,ouhonádaaapobrcs.e.i7. Que quafi nunca defpenfa ho ra* 
n.tóo. & feg. Se bufea rhefouro por pa direftaméte fobre e.rta-c^7-n-:.°- 
arte magica,ou acha madeira lcuada Iejuú quádo eomeça.&qhe.HobeDer 
porerecente.oualgú animal em ho ainda illicitonáoaquebráta.e^i.ru' 
laço ibi.n.176. E qual comcr,& qual colaçam ri.ibi- 

Heregia queíSc qué heregeí & ho puro n.i2.Pecca.M.qué fem jufta caula.ou 
mental ná hc efcomúgado.c.n.n.17. tida por tal.o quebra. Eqfaraaque 
Néhopurovocal.n.í4-&.c.27.n.56 delia duuida ibi.r1.r4. 

Heregias & treiçócs, poucas vezes háo Iejuúnam hetamboócomoaobra de 
meftercorrcyçá fraternal c.iS.n.5*. mifericordiaibi.n. 18. 

Hipocrifia perfeyta & imperfeyia,& cjl Icjúsefeufam as juílas caufas.qfc redu 
he peccado. M.c.iS.n.10. zc a três .(*• impotência, necelsidadc, 

Homcliurc náfedaaé penhor, né por &pidade.cóexéplos de velhos, mo- 
efcrauo,pordiuida.Com.p.46.n.9t. ços.criados.amas.&pobres.n.ij.c 
&.9:. E podefe védcr.p.4c. n. 9?. rrabalhadores.n.ió.Preegadores, ler 

Homicídio & outros cinco deliclos, tores,confe(Tores.iU7-&-Ik-Kome* 
produ2éirregularidade.c.27.n.2iS. ros.n.lo.Molherescaradas.porber» 

Homicidio.oumutilaçamcafual.quan parecer a feusmaridos.n.zo. 
do faz irregular ibi.nu.22t. Iejús como defpenfa uPapa,& o Bifpo, 

Homicídio voluntário diffmido& de- & outro prejadoibi.n.21. 
claradoibi.n.ijo. Idade pêra efpofouros,qual.c.2:.n. 24. 

Homicídio cafuaUinda q feraa culpa- Idade.qual ncceíTaria pêra ordes mm» 
nel nam faz irregular, quádo a culpa res.Qual pêra EpiftoUfc Euagelho. 
fená ordena paiíTo &c.Com.p.i62. Qual pêra mi(Ta,&Bifpo. Seimpcd* 
n.ió.vcdcapalaura.ou deformação. hochararerdaordé.fefua execuça. 

Honrrar a Deos com foo ho coraçam, Soo o Papa defpêfa ne1la.c.27.n.20*- 
nam baila. E que a fupcrftiçáhcho Igreja vede a palaura ygreja. 
mayordospeccados contrairos aas Impede quê officio.ou beneficio, hera- 
virrodes moraes.cn.n.iS. ça)0umád3.qu5do& quácoha Je rt 
HedccorenraefpecifS. Quaesfam ftiruir.c.^.n.ócj.Sc feg. 
p 20Todosfampeccados mortaes. Imp:dimêtoçaaparrarbafUte,dc<J<v 

'tiradaaprimeyra.n.21. usdeliítosnace.qfam ma,rarPír' 
Horascanonicas,como fe pode deixar carar,Scc.c.22.n.46. E»«*"■";"_ f 

portal ocupaçam.c.2Ç.n-m. proroctimcco J:fe calar Scc.co 
Ouportaldefpeofaçam,ql:nádeuc dedaração.ibi n.47.         _.__.„. 
^curarporillo.Ouporefcomunhã. Impdimctodc errode trcsmar.cyas 



.f.depeffoa.decondija.fcde fortuna, 
com fuadeclaraçam, ibi.n.22. 

Impedimento da juftiça de pubricaho* 
neftidadeq.Enam requere copula. 
Quando cóeila concorre flhi dous 

.f   impedimentcs,ibi.n.57.&.$S.Dóde 
'__ fefegue ertafotildecifam Quedcef- 
P pofourosclandeftinosnánace.Que 

. perca.M.quécótraefteimpediméto 

. fecafa,& o matrimonio ná vai. 11.5S. 
Impedimento de impotécia q í Partefe 

cm impotência natural,& acciden- 
^ tal.ibi.n.59. 
Impede Sc aparta lio matrimonio .ain- 

da q fabendoo fe cafem.n. 60. Pecca. 
M.qué có tal impotécia fabida fe ca- 
fa,oudefpoysdeafibervfado cafa- 
mento.n.6o. 

Impedimctos.quaes impedé,& desfazê 
o matrimonio. Quaes impedè\& nS 
drifazé^q^efignificaiílo.ibi.n.u;. 

Impedircômaàintençí mentira.força, 
ou engano.differé.c. 17.11.70. &.7J. 

Impedir o furto a qué,Sc como obriga, 
ibi.n.156. 

Imprimcqaéliuro,féIicêça,c.27.11.148 
Ignorância qual efeufâ de reftituyçam, 

ibid. n.8:.&.fy. 
Ignorácia quádo he cauta de peccado. 

Quádo cópanheira de peccado.Qvr>l 
atFeéVadaqaugmentaacuIpr. Qual 
craffa, qadiminue. Qual intéciuel, 
ou prouauel.q de todo eícufa- & co- 
mo da pena.sindaq o erro fejacócra 
a leynatural.c.2;.n.44.&:.4^. 

Inccdiario.quádo he efcomúgado.c.ij. 
n.!03.Sc.c.i7.n.94. 

lQconfid;raçi,quâdo.M.ainda fem vó- 
taJedenamconfidcrar.c.íj.n.n». 

Inconftácia femprepeccado: Quando. 
M.c 2j.n.113. 

Indignaçam quando virtude,quando 
venial,?: quando mortal.ibi.n. 17. 

injuria d: paUuras,fc faz por có:ume» 

Iia.porcóuicioA-impropério,&:ql]c 
cada hn del|es,Jiquádo he.M. & quS 
donani.c.iS.n.i}. 

Indulgencias.a quaes penitentes apro- 
ueitam.c.2(). n.ip. 

Infidelidade5Ifaz irregular,Sc quaes 
filhos.Qpé difpéfa.c. 47. n.205. 

Infame,& quem ná bebe vinho, como 
fam irregulares.c27.nu.204. 

Innocencio grande Papa,& gráo dou- 
tor declarou ido , mal entendido. 
Comin.p.ijá.n. 19. 

Inquiítud,quando.M.c.2^n. 76. 
Inquifidores por tomar dinhciro,quan 

doefcomungados.c.27.n.24,\ 
Intençam virtual de matar nouaméce 

dilrinida.c. 27.11.2ij. 
InterefTc que.dequantas maneyrasre- 

mifsiue.Quefepodeleuar femtátas 
códiçóes.&c.afsihodeganho.como 
ho do dáno.c.i7.n.2ti.&feg.E ainda 
o C) fe leua poios montes de piedade. 
E que coufa he cambio.com muytas 
coufasaellc tocátesremifsiuamétc, 
ibi.nu.21j. 

Interefledodáno q,&que intereffede 
ganho.Comér.p.24 n.45. 

Intereflc fepode leuar por cmpreílar 
emtrescafos, fegundo todos.f.quá- 
do he dáno,& quando precedeo tar- 
dáça,& quádo ho cmpreftimo fefaz 
por força.Sí ainda em o quarto quá- 
do fefaz fem ella, &c. Segúdo a co- 
mú.que por noue rezóes aqui fe fun 
da.ibi.p.2$.n.4í.Sc feg. 

Intereffeextrinfeco extra ré, náfedeue 
dedereitocomúméte.ibi.p. 24^.50. 

Intereffe & onzena differc, fegundo as 
leys Romaás,ibi.n.5i.E náfedeue o 
intereffc.por fe deuer a onzens.ncm 
por foo a tardáça da paga. ibi.nu. 52. 

Intereffc fegúdo algús.nam fe pode 1c- 
uarfem conccrrerc fete condições. 
DíS quaes referidas algúas fe moftrá 

c iij não 



nío ferÊncCíflarias,it)i.p.l9-n.$7. Sc 
fcg.E acrecentafe dous que tarnbc fc 
limiráo.p.^o. n.59. 

IotcreíTenáfcdcuc tomar antes do té- 
po.cm qae auia de fer ganhado.nem 
có infamia.ibi.n.SS. 

Inuençá de manjares .trajos & exerci- 
cios,&c.quádo.M.c.2?,.n.2i. 

IoáoRofenre gloriofo ruartyr & Bifpo 
cap.22.r1.84. 

Iornaleyro mal pago,c.i7.n. 107» 
Irapayxáoda potenciairafeibile, oam 

tcmconir»ira.c.2$.n.ii4. 
Ira vicio capital que? a q inclina. Pare 

fetcfilhas.Quádo.M.ibi.n.iiy.&.nó. 
Irregular como heho adultero, que ao 

marido mata porfcdefcder.c.ic.n.7. 
ScCom.p.i^.n.tç. 

Irregular abfolucfe do peccado, fican- 
do irregular.c.27,n. 192. 

Irregular nenhú encorre noua irregu- 
laridade por celcbrar,ibi.n.i94. 

Irregolarporbaítardu,ibi.nii.23i.Por 
falta de idadc.n. 202. 

Irregular porque fc faz hú por falta de 
perfeytamanfidam,ibi.n.2o6. 

Irregular por falta de perfeira manfidá, 
hetodo&fooaquclle.q&c.có a de- 
clararam de todas as palauras pofta» 
nefta linda & trabalhada refoluçam, 
ibi.n.2C7.&.2oS. 

Irregular hehojuyz,accufador,tefr.e- 
munha,notário, aflcflbr, auogado, 
procurador.&c.fc foram caufa q al- 
gú morra por juftiça.n.201. Porê ná, 
fea morte {enam fegue.n.210. 

Irregular como nam he,oque daa ar- 
mas pêra ir aa guerra juíra. Nem o q 
daabcfta,(eca,rança,efpingu3rJa.pcl 
lasem a pcleja.feas nam dà.&rc.Ním 
o que em a mefma peleja exhorta.ou 
anima.a fí,ibi.n.2ii.5f.2!4> 

Irregular.nihe o prelado de Efpanhj, 
ijõ-.-cxKorts era a peleja cótra mou- 

rof,'tbi.n.:ic. Poréheoqleua ler.lia 
pcraqueyrsarhtreges.fcná.&c.Eo 
q vende,empreita cícadi.cordaí.ièta 
pera juftiçar aocódcnado.n.216. 

Irregular he quê faz ao códenado fobtf 
aefcada,&c.n.2i5.Ii ainda quémsta. 
pera defender a feu pay.£:c.ibi.n.2i7 

Irregular ná he ho clérigo q denuncia 
treiçócs.nem o que feacha prefente» 
né o auogado do reo,&c.c.27. n.2i7^ 

Irregular por deformaçáillicita& todo 
& fooaqlle.&c.ibi.n. 21S. Nenhú ha 
irregular deftaefpecie, fé deformaÇ» 
culpauel.aindaqofejadeootra por 
iffo.ibi.n. 219. 

Irregular náhe.oque degola aohome 
ja morto.Ncoqucfazmouer antes 
q ho menino fe animc.Sc quído pare 
ccanimarfe. Né quê procura de de- 
formaram fe feguir hoeffcyto.Né 
qué fere & derrama fangue, fem de- 
formaçam.n.221. Ne quem fere licita 
mcic.ainda q outros ho acabe.n J22- 

Irregular como ná he qvé deformando 
faz a ourroirrrgular,ibLn.22i.e.i24- 
Quê porcaftidadeíccafcra,ibi.n.22Z 
Qué fere a hú a qué outro acaba, ou 
por fua culpa morre.n.22j.Quc alei- 
ja membro, n. 224. 
Irregularquandohequéfcacha em 
ab:cnlha,ibi.n. 224.Sc feg. 

Irregular he deita cfpecie hojoyz com 
todos os que ajudam a dar ou e.vecu 
tarfentéçadeformatoria injufta.ibi. 
n.226.&íeg.Masnãquc prende, ac- 
cufaj&c.juflamente có proteftaçam 
que em tal maneira he ncceflaria.n. 
227-Néoque faz préderpor delicio, 
qnara merece dcform:çi,&c.Mas li 
o q juftamcte peleja có outro/o qu*l 
feus amigos ho matará, ibi. nu. 22». 

Irregular fe"he,quem tem liáo q mata. 
Quem fendo cirurgião, medico» ou 
guarda de éfermo ocura mal.n. 2:9. 
& Quero 



Qjicrn tira a feca ao ferido, volue ao 
fafernto.peraqmii» preito morri, 
Qu-fenJomenino.lonco, ou bêba- 
do mata,ibi.n.2}o.èV.2jr. Quê fendo 
injuriado na" defende a feus amigo» 
«jur ho ná vingue. Q^u£ faz a outro 
quenamliureA-cQ^uem deixa de 
curar.Deixa dedarefmola ao qeíU 
pêra mor.-er.ou de defender com in 
teçam q morra.ou fem ef!a,ibi.n.2J2. 

Irregular como hcqué baptiza, ou fe 
bjptizaduas vezcs.ibi. 0.246. Qué 
quebra enterdiío.ouceflaçâ. n.247. 
Ou comete peccado notório grauc. 
RU.24b. 

Irregular nam he quê celebra em ygre- 
ja poluta,ibi.n.25o. 

Irregularhe.oqcafualmécemau aou- 
tro.fazendo obra illicita,ou licita illi 
citamére feyta.Com.p.irt,.n.,<,o nl 
muy bí fc proua.ainda q outra cou- 
fa digáo algúí.p.t64.nu.25. Ma fe de 
entender poré «quando a obra illici- 
ta fe ordena pêra iflo. p. 16$. n.17. 

Irreguljrliehoclerigo.qmercadejádo, 
ou cortandoaruoreolheamntaa ca- 
fo/egundoSylueflre.ibi.nu.t-.Poré 
namheverdade,ibi.n.2». Ainda que 
ho adultero, q matacomando por 
fe defender ho feja.ibi.n.ij. 

Irregular hená foomentequé aconfê- 
Ihamortc.masaindahodeq ella fc 
fegue.ibi. n.2c. 

Irregular ningoépormorrecafual.fem 
outra culpa.qdecortararoorealhea 
tratar trato defcndido.empinar fino 
em tempoprohibido,ibi.n.22.Caçar 
caça J:fendida, ou caualgarem mu- 
la m infa prohibida, ibi.n.25. 

Irrepularfazahú.húa mortecafual.a 
qu6hDnáfaraaoutrotal.p.ií>Q.n.24. 

Irrregular hc quê manda a deformaçí, 
quemuytodefpoysfefaz.Q^uem re- 
t'ficaafeyu.c.:7.n.Jij.Qi,éaacon. 

filha.ibi.n.í^.Ealndaqní^uifabc 
tratarfe de morte alh:a,&ni auifa. 
Porem íi.quem anima ou guarda as 
exarcÍJsdosqmalpc!eiá.Queni faz 
illiciramente algiia coufa.de q fc fe- 
guedeformaçá.có defafcys exéplos 
cotidianos.claraS: breuifsimamcn- 
terefolutos.ibi.n z;6.&fcg. 

Irregularidade por fazer mouer, quan- 
do fe n5 encorre.c.t5.n.t4. 

Irregularidade q quer dizcr.cófuadif- 
finiçá recatada. Que diflfere da efeo- 
munháo,fuTpínfam,& enterdito.c, 
27.nu.191. 

vo 

. fe 

ha de julgar por irregularem o foro 
exterior.porc fi no interior.n.195. 

Irregularidade c/a fegúda efpecie nace 
dcfalta de corpo ou de alma. Indu- 
zia falta ainda q feja oceulta de algú 
mébro perdido por fua culpa. E ain- 
da a falta da parte dellc cortada por 
íimefmo.n.ipS.Poréná afraqueza, 
nc perda do membro ineurrida fera 
fua culpa.q ná impede ho celelebrar 
có exemplos cotidianos. Né a falta 
da vifta do olhodereyto, &c.n.K;9. 
Qualquer falta.ou fraqueza deme- 
bro> q faz a hú inhabel pêra celebrar, 
ho faz também irregular. Quando a 
inhabilidade pêra húofficio, não faz 
irregular p:ra outro.itoo o Papa def 
péla é cila irregularidade,ibi. 11.200. 

Irregularidade,comonace de falta de 
filma.Qualhe falta de fciêcia.de fifo, 
&tlefee.c.27.n.205. 

Irregularidade mental nenhúa hahi. 
,/linda q pêra tirar efcrupulos.fc faça 
mençam delia em algúas bullas,ibi, 

nu.120. 
Irregularidade de delicio de hú de fey* 

oacccap.27.n.2i8. 
inj Irrc 



Irregularidade de homicidio occulto 
tam màhe.ainda quanto aoforoda 
córciêcia-.quároado qfc,pua.n.2;9. 

Irregularidade como fe encorre por 
mal tomar ordés.ibid.nu.241. 

Irregularidade não caufa o homicidio 
merc.ou de todo cafual.& quádo he 
tal.Coment p.iÓ7.no.2t. 

logo que, que hc boa obra. Seu habito 
n vrmdeíQue aderna fia &falraho 
faxéillicito.&qndo heM.c.n;.nu.2. 

logo quando fe faz M. polia circunf- 
láciado defejo de ganhar coufa no 
tauel,ou da demafiadaatTeiçá.Equa 
estemcfta. Equátatriftczafedeue 
ter delles.ibid.nu.j. Quádo polia d» 
penroa,&c.n.4. Quádo poli dotépo 
ou ha de fero jogo de fortuna.nu.5, 
Quádo pola deeftardefendidopor 
Cânones ou leys. n.ó.&dousteg. 

Iuyz que inquire,oupefquifa poios cõ 
panheyros, ou manda defcobrir:ou 
quer fabcr,como náo deue.os pccca 
dosoccultoi.c.iS.n.$8.& tresfeg. 

Iuyz que pregúta aorcodefeuscópa 
nhcyros.quando pccca M.ibi.n.57. 

Iuyz como pccca M.em fe curar de go 
uerno.ou judicatura fem fer fuffici 
ente pcraiuo.Oujulgacontrajufti 
ça,&entáoqHehadcreltituir, & fe 
hefofpcnfo .Outomaalgúa coufa 
porbé.ou mal jalgar.nu.u.Ou jul- 
gar roal o q era julio por falta de jur 
dição.& taes íc taes defeyros da or- 
dé judicial.nu.ij.Ou admite apela- 
çjo.quando não deue, ou deyxa de 
admitir quandodeue,o« differe fem 
cauíaodefpacho.Oudiminue.ou 
augméia a pena da ley.tendo fupe- 
rior.Ou náo ho tendo, perdoa fem 
confentimento da parte, ou cõ elle, 
é dano da Republica. Ou executa a 
fentençanulladefeú fuperior.11.T4. 
Oumandaprcndcrmal.ou deyxa 

de condenar nas cuftas.Oa níoef- 
: tudaquátoconué. OanSotomapa 
• recer nccrffario.Ou códe'na por vi ri 

gança priuada. On náo defendeis 
pelíoas miferaoeis.n.lj.Ou defobe- 
deccaojuizecdefiafr.co .Ou máda 
celebrarem tipo de enterdito.Ou 
manda préder ao juyz ecclefiaftico 
poUoefcomungar.Oufazque o ab 
folua por nvdo.Ou defende q fe náo 
cópreouvédaa clérigos. Ou toma 
coufasdeygreja.nu.16. Ou manda 
tirar de lugarfagrado, ao que a elle 
fe acolhe.auédo de gozar de fua inr- 
munididc.Oucófinte algúa talfida 
de,ou égano afeus officiacs. Ou jul 
garifto.ou ifto.Ounáodà lugarde 
cófeffar.ou de tomar o fanfto facra- 
mento ao que manda matar. n«. 23. 
Ou náproueede yguaes auogados 
àspartes.Ouná vifitaocarcere.Ou 
admite aoefcomúgado dcípois del- 
is defte.&c.Ou náo remete os cléri- 
gos a feu juiz.nu.24.0ufazalgúau 
tojodicial cmdia feriado.Ou lena 
pollofcllomai-.de, &c.Ou finge al- 
gúa coufa pêra falar có molher. Qu 
procede fem parce.ou acufador.&rc. 
nu.25.Ou deyxa de fazer a vifitação 
geral.Cu pregúta nella afsi, ou alsi. 
Ou procede por pefquifa particular 
náo deuendo.Ou manda ao malfey 
tor.q defeubra feus companheyrcs 
cmcafonaodeu1do.nu.27. 

Iuiz fe feràcrido, fe diz ter ]a o q baila 
pera pregútaa oocculto.1bi.nu.43. 

Iuizque náo ajuda contraos hereges. 
c27.11u.135. 

Iuiz.cura.&teftemunha, náo pode re- 
ccberpor.&c.Senáo por.&c. Come. 
p62.oum.15. 

Iuizes peccáo, pregnntando l<»g0 ao* 
reoscojuramento.c25.nu.30. 

Iugando quê ganha", quando Scacfué 
ha 



lia de reftituyr.ciç.nu.9. 
lugar principalmente por ganhar, pee 

cado,poré ná mortal.fená.Scc.ibi.n.r. 
lugar por ganhar principalmente.que 

fediz.ibi.n.9. 
Iayzo temerário (juc.&hefótc de mc- 

tiras.c.l8.n.5 E qndo pcdó.M.n.i t. 
Iuramenso fem verdade.juftiça, ou dif 

criçá pcccado.Ehcdcduas cfpccics. 
Equacsfam.c.12.0.13. 

Iurarquríibid n t.Eheauto dcidola- 
tria.Sc rcligiío.nu.2. Vede a palaura 
mandamento fegundo. 

Iuftiça diíhibutiua de otíicios Sc bene 
ficios.Sc de outros bccscomuús.dif 

•     fcrcntcsc.17.na.7t. 
Iu&içadiftnbutiua Sccómutatioa. Os 

dezpccytos,lcydajuftiça.p.i29.n.7. 

L 
L 

Adráo de dia Sc de noyte em que 
difTercm.c.ij.n.y. 
Lagofta.ou gafanháopodcfccó- 

.  jurar,&:náocfcomúgar.<.27.n.t3 
Legadoqueimpede, quená rcccbacf- 

cemungado.c.27^.149. ' 
Legitima dos filho» diuerfa emdioer- 

fosregnos.c.i7.n.i5'á. 
Libelo famofo quem ho fez,achou,ou 

lco.c iS.n.55. 
Liberdade fcpodevederquem atem. 

cap.17.nu.S8. 
Liurc home védido por cítrema necef 

fidadc.comofcrefgata.c.ij.n.nS. 
Liurosquacsfcnamauiádelcr emef- 

lasncforadellas.Equaesná nellas 
fem moderaçãoquies fi.c^.n.jz. 

Ley como com eftas cinco cquidades 
fc tempera quanto ao foro dacófeie 
cia.c.27.n.i7i. 

Lty cefla.ceífando fua rezam. Comcn. 
p iio^nu.ó. 

Leydcqualvinude.mandi defendera 
outro.ibi.nu.7. 

Lty de caridade poucas vezes obriga 
fopenadcpccado.M.&quádoadefc 
dcr.cV a obras de mía.ibi.n.8. 

Lcyquétrefpafla.parccemcnofprezar 
fená aycaufa aomenosinjufta. ibi. 
p.i^.nu.iy. 

Ley jufta quem qaebra có jufta caufa 
ná^ccca.Q^ual cila hc.Quc, fc ná hc 
jufla.poréfítinda portal.c.2j.n.4i. 
Q_ueaproueyta adifpífaçam.n.42. 

Quando começa a ligara lcy.ibi.n.4?. 
Lcy Iiumana.jufta pubricada.recebida 

Senádcrogada,como obriga a pedo 
M.ou venial.ou anada.fegúdo a inte 
çá do autor dclla.ibi, n.59.46.5c.47« 

Lcy q ordcna.ou cítabelccc algúa cou- 
fa.fem palauras de mádado.ou pre- 
ccyto.ainda que vfc das palauras do 
imperatiuo.náo obriga a.M. fc nam 
quaodo.&c.E entá ná liga táto aqlla 
quanto a ontra.&c.có excplos.n.48. 

Lcy pornhúapalaura(qhúafoo feja) 
denota peccado.M. por fua natural 
íigniricaçáo.ibi.49.lÀinda que fipo 
laaccidcntal.ibi.n.50. 

Lcy toda ccclefiaftica.quevfa de pala- 
ura de mando, obriga em duuida a 
M.&mays claro fevfa delias &dc- 
ftsí.ibi.n.5t.E mays a que póc,pcna 
que profopóc-M.ibi.n.çi.Como cf- 
comunháo ipfo iure.n.52. 

Lcyfccularaiodaquevfa de palauras 
de mando.nam obrigaa.M. n-54.Sc 
feguin. Porq ho dadordclla fccular 
foracte olha comúmente a pena cx- 
terior.n.55:. 

Ley que obriga a pena téporal que náo 
profopóc eterna,em duuida.como 
náo obriga a.M.em quáto h c ley do 
que pócaqucllapena. n.$6.Mas ná 
tira a pofta por outra.n.59. Que fc 1 
pcoa era de grande fazenda,dc mu- 
tilaçam.ou niorte.nu.60. 

Ley pura penal &mixta,fc difTcrem. 
ibi. 



ibidcm.nu.j7.&fcg. 
Leyq mnguctire.ou meta.ou faça ido 

fob algúa pcn a.fc obriga iM.n. 64. 
Lcy fccular rú obriga a mortal.porque 

tem ho autor.ibi.n.64. 
Lcyemduasmancyras pode falar do 

que aconfelha.c27.r1.5r2. 
Leyq tio perdido cm ho mar feja de 

N.injufta he.ibi.n.117. 
Leyqninguê védaherdade.fenáaquc 

paga pcyta,Scc,ibi.nii.i;o. 
Leysmuytas naturaeshe fo venial 0- 

brigam.cij .n.49 
Leysduas contrayras quando fe topí 

qua!vence.c.7.n.t. 
Lepra.como induz irregularidade.que 

homefmo fazem outras femelhan- 
tesinfirmidades.Qjjefoo hoPapa 
difpcnfa nella.c.l7.n.io2. 

Letraapolrolicahea bulia efpedida,$c 
nam a(Tignatura.c.i7.n.:S. 

Liberdade ecclefiaftica qneí quê fe diz 
violar. Q^ue ho ordenado contra a 
fociedade humana náofe diz orie- 
nadocontraelU.ca.27.nu. 119. N*em 

,   iind.i hoordcnarqnos enterramé- 
tos.milfaSj&C' «ibi.nu.i2o. 

Liure home vendido por eftrcma ne- 
ceffi.h-Jecomoferergata.c.::. n.i;8- 

Luxuria fc efeufa, ignorícia, medo ou 
força .c.ifi.n.i. 

Luxuria toda fe reduz afeys efpecirs, 
&qaassfam,&feruhi mays,& aq 
com freyra he adultério, incerto ou 
fa-rilegiopordiu;rfosrefpei:os.n.?. 

Luxuria de lugar fagrado facrilega.Si 
a de có freyras facrilega infernal.n.j. 

Luxuria que. A que obras inerina.Có 
/ que crece.Qiie feys & mais cfpecies 
& citas oyto filhas té. Como as pire. 
.c.zj.n.iií.Porqoscapitáes.contépU 
-tinos Siletradus hádefugir.ibi.n.115 

Luxuria com a exptriccia embraurce 
.fugindo delia ícvcncc«'.bi.nu-iil. 

M 
MAy que lança cófigonKami 

menino peqno.c15.nu.151 
Miy q fe cafa.ou luxuria fea* 

do titora.c.tj.n,^. 
MaJmenordeculpa.comofípodcaco 

iclhar.c14.ru4. 
Mal dizer ao diabo quádoM.&quádo 

ná.ainda venial •c.2j.n.uu« 
Maldiçíoquc.c.i8.n.i4.Q^uãdomor' 

talremifliue.ibi.n.i;. 
Maldiçam qual M. qual ven ial, & qua l 

viriude.c.:j.n.uS.& feg.-' 
Maldiçã de criaturas irracionacs.quan 

doM.ibi.n.120. 
Manda mal paga.c.i7.n.ti7- 
Mandafeyta polo pay a filha.a quem fe 

díue ho dote.c.i7.n.ijo. 
Mída de dinheiro j>a clérigos q de feu 

ganho digam mifías.c.i^.nu. 257- 
Mandado.ratificaçam.&confelhodif- 

ferem.c.27.n.ij4. 
Mandamento de amar a Deosfobre to 

das as coufas.ná hc dosdez do decá- 
logo. Epnrq.c.Ti.n.f.Foi em he ma- 
yor que todos dles.ibi.E quando fe 
cumpre.n.fi.F. qnáJofedeuecóprir 
íopena de nouo pecc:do morta! ibv 

Mãdaméto de amara Deos quebra, & 
pecca mortalniente.qué deliberada- 
métcauorreceaclle.c.11 n.14. Q^ué 
roais firmemente airjdaafimefmo, 
ou a fua molher.mando, rcy.ou ai» 
gúaouiracoufa criada amaqaelle. 
Áindaqnamqué maisardentemé' 
te.n.ij. Q^uem mais por fuás dadi- 
ms,q por ft mefmo.n.iri.Q^uem ho 
deyxadeaniar.quáoo he obrigado. 
Sequetempos fam aquellcs.nu.10. 
Quem'quer viucrpera fempre em 
eftavida.11u.16. 

Mandamctode bécrer em Deos qbra 
& peca.M.quê cree o q fabc ou deue 



íabfr.qachecótra a Feecatólica, kc. 
£ he^fcomúgido fc o declarou por 
palaora ou elcripro.c.ii.n.ty. Quem 

, delibcraJamítcduuida do q fabe ou 
deue fabcr.q hc de fc.ou ptinazmete 
oq na era de fec: ainda que não qué 
hz iílo fem dcliberaçá.ou téefcrupu 
los ibi.n.i8.Quécree q «dahú fe no 
de Ia luar emfuaIey,ou fcyta.Qncm 
crer q nafclíííimaTrindade ho pay 
he mays amigo que ho filho, oa ho 
filho.&hoSpiritu fanéro menosan 
tigos.mais nouos.menos poderofos 
Sccquc ho pay.Quéfcndo de juyzo 
baftante.ná crerexprefía & particu- 
larmente osartigos do Credo.&c. 
cit.n.iS.Quem crçe.que foo crerba 
fta pêra fe faluar.fcm outr*s obras, 
que he heregia luterana.ibi. n.18. 

Mandaméto de hórrar a Deos.q he ho 
primeyro dos dez.como qbra& pe- 
eaJlí-.quc rfa de cerimonia ludtfyca 
onMourifca.c.ii.n Jj.Qné adora de 
monio.fol ou outra coafi por Deos 
ain.íajfoo có obra ejcterior.Qucm té 
fpiritu familiar, Q^Qéaída por medo 
ou p»r outros rcfpeytos dilTe algúa 
coufi có:ra a fee, St fe he efcomúga- 
do,n.2<.Qoé traz lubiro.ou fina! de 
Iu deu ou moaro. n. 25. Quí difputa 
da fee.fendo leygo.n.26. Qné pos re 
li.]uias falfas defín&ospera adorar. 
Qucinuoca fccójura.n.27. quftpré 
dcaTtcMagi:a,&téliurosdcla.<^vie 
«juer achar tefouro por meyo do dc- 
moni0.nu.2K.Quc tira hú malefício 
cóoutro.n.2o.Quêpregúta aderno 
rios de furtos, ou outros fegredos. 
vfa de fortes.de dados.&c. Encara a- 
nimays.n.jo.Qué cree q es paiauras 
dosfeyiiccyrosoudemonios.&c.n. 
Jt Quem pregúta a ciganos por fua 
fonuna.Qjié da algúa coufa a btbtr 
refizer amar»ou encáta có coufss 

fagradasfJafsrar.&c.n.jz.Q^ufcree 
fonhos.n.^.Qjacm traz nomínas ao 
pcfcoçofcmc ncocoufas.&quacsfá 
ellis.n.54.0u verfes eferiptos c cer- 
tos dias.Ou algúa relíquia có vaá Io 
perftiçáo.n.34. A-.j5. quem colhe cr- 
uas tmdudcfamloá, fangrabeiras 
benze.ouenxalma&fauda.a.^^. Se 
cree em agouros.cátos de aucs.huy- 
uos& brados d;animais.&c.Emró 
ftclaçóes.em dias azinhagos pêra co 
meçar algúa coufa.n.?7.0ucj as cr- 
uas &mufica('tcm virtude cótra os 
demónios. Se vfa th arte notória, Sz 
que coufa he. Se cree que as bruxas 
vam a ral Sc a ral Iugar.nu.^.Sc cree 
cm fortes illrcitas.&quaes fará ucs, 
Seeni defafios,qoe bc cfpccicdc for 
te iliicita.faluosdous calos, &qiues 
fam.n.;q.Setoma »goa ferctente, ou 
ferro qeer.tc.ou renta a IX-os, ofFero 
cendofea m«:tyriocfcufado nu.4'0. 
Sc participa em algúa coufa defiras 5 
sigúa das noue maneirai <Ji;a?,n.4;:. 

Mandamento.ij.Niotomaronomcd? 
Deos em váo.quanro 2 uá jurar mal 
& comprir bé ho té iurado.fv: como 
lioqucbra.&pcccaAr.quécree.qnú 
caliíIicirojurar.queheherfgia.Sc 
jurapolodiibo,our\Iafoma.&c.que 
heblaffcmia.Scjurspolascriaturas, 
c.i2.n.4.Sc jura ralfo.fabédo, ou cuy 
dandoq era tal.Sc adnertindo q o \u 
raua.n.5.0u ho verdadeiro có afiei 
çamqojor.n.ninda qvirar]erafal 
fo, Se jura falfo por ignorância, n.6. 
Ouverdadecrcndoqerafalfo.nu.7. 
Sc jura fegundo fua intençá, & náfe 
gúdoadaqleaquéjnra.n.S./lojuyz 
ouaourro.nu.9.0u de fazer algúa 
coufá:&ni ha faz.n.io. Se jura fo al- 
gúa códiçá, ou de entrar ou fayr por 
tal lugar ou porta.n.it.Sc.u.Sejura 
de fazrr algúa coufa, fem animo de 



acóprir.n.ij.Aindaqhofaça portf; 
morde mortc.n.ij.Qjiem juraa co 
engano.Sc nío cumpre.n.tj. On por 
medo defazeralgúa coufa,femtéçá 
de fe obrigar acopnlo.oucó intéçá 
dccomprir,& riam a cumprc.nu.14. 
Quem juradeyr contralto manda- 
mento de Dcos.t1.15.Ou de nS fazer 
oq de (1 he milhor.n.ió.Ou coufa oa 
ciofa, ou indiferente pêra bê, ou mal 
n. 17.OU de tornar"ao carcere,& não 

• torna. A q jura a feu mando ná auer 
nella peccado de adulterio.por fe ter 
iíarrepêdidodelle.&confeffado. n. 
iS. Quê jura em tépo de peíle verda 
de as partes de algúa cidade fegúdo 
a tença remota dos q lhe pgútá.Scc. 
OudeguarJarhobé dealgúpouo, 
&narnhoguarda.n.i9. Quê induz 
00que cree q jurara falfo.n.20.Qu5 
toma juramento de feuscriados', ou 
crcrauos',fobrc|qué furtou tal cou- 
fa.fenam.&cnu.íi. Quem jura de 
fazer algúa coufa credo, que nápo- 
Jera.Oj defcobtio fcgredoalgú ju- 
rado, ou induzio a outro a iíío. n .21. 

Mandamento.fegundo quanto ao mal 
votar ou mal cóprir hobc votado, 
fe Sc como quebra & pecca moralmé 
tequévota'coufa, que he peccado 
mortal ou venial.cap. 12.nu.55. Que 
vota o'que he obrigado fopena de 
peccado M. como de nam fornicar. 
nu.54.0uoqueheconfclho cuáge- 
lico.nu. jtf.Ouoquchc contra elle. 
nu. 56. Quem vota votos indifere- 
tos,como de fenam pentear. Nam 
comer cabeça, &c.com outros exé- 
ploscotidianos.nu.?7. Oaoquefa- 
bia que não podia fazer. Quem que- 
brnmuytas veze9 hu bem votado. 
nu.ji.Qucdeyxade cóprirporcou 
fiquefobreueyo.n }9.Quédeyxade 
comprirpartepequcna_doq votou» 

ou coufa pequena vota Ja.n.40.Qj2 
voti pêra tago.ou p era certo tem j>3 
&c.n.4t. Q_ucm vota có condiçá, Sc 
pro:ura,tjlenamcúpra.Q2.-vou . 
peccar tal.ou tal pec:ado.n 4l-Ql1 * 
por mio fim, ou por bemq do mal 
n£ce.Q_uír» vota virgi.iJad;,&de- 
pois de a quebnr húa vez a ná guir- 

. da.Quem vota d: íe cafar, & ná ft ca 
fj.Quem retraeaalgúdareligiáo.ou 
no tirou della.Sc fe he obrigado a re- 
ftituyçam, ou a meterf; elle mefmo. 
nu 44.5c.4c. Quem induza votara 
entrada de religtáo.ou em certo mo- 
fteyro.Sc polo nam quereré receber, 
onde elle qucr,&c.nu.4f>. Qnem vo 
ta de entrarem religiam com inten* 
çamdefe obrigar logoá continên- 
cia,&c.E ná reza,ou fe cafa, Scc Qu,3 
voja de entrar & profeflar.&fae.riu • 
47.Q_uem vota religiá maiseftrey- 
ta.&centracinmaiilarga.&c.TU^S. 
Q^uemconfulta pêra entrar nella. 
nu.49. Q_u;m entra em religiam 
relaxa Ja.Jíc.num.so.Ou mete filho 
nella.nu.ji.Qjfem vota por temof 
de morte efpintaal,, ou corporal, oa 
outro grande.nunií.5:. Qjem vota 
coufa dignade votar.poremtal.que 
exclue mayor bem Quem vota de 
nam beber vinho, 5c o quebra muy- 
tasvezes.nu.55. Oa d: fazer algúi 
coufa em certo tempo, & paííado a- 
quellenamhocomprio.n,j.j4.Qi,c 

lhe pefadeter votado, ou duuidan- 
do do voto.fe vai, o quebra. Quim 

nam cura decomprir por outro ho 
voto.queporfi nam pode.num-5v 
Quem namcumprJOícvotosdede 
funto.com exemplos.Quem por fa« 
fa.ou injuftacaufah: difpcnfado.oa 
teu; pertinaimete por m JO o_v Jtar, 
QMéfir.docafadovoracóHnécia.co 
cõí«:i:né:oáfuamolher,ou marido 

ou 



OU ábos a votáo, 8c defpois paga, ou 
pede dcbito.ainda q ná he o mefmo, 
fe fem voto fe concertará de a guar- 
darn.59 E q f= fem cófentiméto. n. 
6o.Que fendo cafado vota, fem pjui 
20 do oatro.n.6t.Qué có l.cença.ou 
lem a de feu marido.ou molhervota 
derocorrcra terra fancta.no. 61. 

Mandameto fegundo quanto ao difpé" 
lar & irntar votos fi.&como que- 
bra & pecca mortalméte.quem fem 
poder difpenfar.irrita.ou comuta. 
Quem de religiofos mendicátes paf 
fa a dos nam mendicátes.por tal fu- 
brepçam cotidiana.c.!2.nu. 71. Quê 
fendo fuperiorirrita hovoro.emq 
confentio. Quê fendo filho aproua 
ho voto de feu pay Sc ná cumpre.n. 
7J-Quem fendo efcrauo,c!erigo, ou 
religiofo vota.Sc ná cumpre, nu. 74. 

Wandamgtofegun(j0(Juãt0 an- blaí- 

femar.como quebra & pecca M.ho- 
mé fe pcfa.dcfcre.Scc.Se otribuc a cri 
atura o que he foo de Deos,&c Quá 
doazombana.ayra.ou a inaduerté 
caefcufa.nu.S+.Se nomeou feamé- 
te a Deos,&c.nu.8s.Se m«l diz cria- 
turas racionaes. ou irracionaes. nu. 
oo.Se miftura cantares profanos ao 
cultodiuino.&c.Seláça pulhas em 
ts matinas por NTata!,afimplicidade 
feefcufa.ibid.nu.S7. 

Mjndamétoterceyrode guardar as fe- 
ftas.como quebra & pecca M. ho ho 
mefe fazalgúaobra feruil nellasfe 
a nam efeufa a pouquidade da obra, 
ou a necefTidade da alma, corpo,on 
fazendapropria.ondo próximo, q 
fcnj pode differir, nem fe pode pre- 
venir, ou a piedade Sc mifericordia 
com muytos exemplos cotidianos. 
cap tj.nu.ó.Ou aforça.mádamento, 
0uconítrágimentoperai(Tabaítáte: 
cO'i»táto,<ír.ara feja peradeípreze» 

dileyec:Iefiaftica,SíC.n.7.Secami- 
nha.leua carregas.n.6".& 7. Se vede, 
compra.ou faz feyras.nu.8. Se bar- 
bea.pefca.moe com atafona, ot dou 
tramaneyra.nu.9. Se trabalha pêra 
pobres.n.to. Ou pêra pontes» cami- 
nhos, & caça.nu.n.Se manda beílas 
aodiadefcfta.oué fua vefpcra,6<c. 
Seacófelha por ganhar, n.12. Se ou- 
ueemjuyzo por piedade, ou necef- 
fidade.oufemella. Setreítadaliuro, 
cfcreue,tange,canta,&cInu.tj.&.t4. 
Se trabalha por necefTidade não ob- 
ftanteaefcomunháo do bifpo.que, 
&c.Sejoga,dança,caça,ouciofamen 
te vaga todo ho dia.nu.15. Se dey.va 
deorarporíi.ouporoutro emtem- 
po de neceffidade extrema de fua o- 
raçáo.Se deixa de rezar o que por di 
reyto,penitencia,ou voto deue.n.iS. 

Mandamento de amar ao próximo,q 
nam he dos dez.mas íí, rayz dondç 
nacemosfetederradeyros q feguê, 
&como.cap.r4.nu.5.E como o que- 
bra.Scpecca mortalmente f: ná ama 
a fí.ou ao próximo. com amor hu- 
mano,ouchariratiuo,em lio tempo 
que he obrigado a ilío. Sc ho tira de 
fuás orações geraes. Sc honáo quer 
amar.ounamlheajndaem os tem- 
posquedeue, Sequaesfamellcs.Se 
ama outraalgúacriatura mais que 
a fua alma:ou mais a feu eorpo,que 
a alma de feu proximo.ou mais a fua 
honrra.ou fazenda ,quea feu corpo, 
&c.cap.t4.nu.ij. Se ama a fi mefmo, 
ou ao próximo com oftenfa mortal 
de Deos.Sedcleja que algum peque 
mortalméte.oufecódene.Setiracf- 
comunháo pêra cite fim. Se nam a- 
cufa.ou ná denúcia.quádodcue, &c. 
ibi.nu.24.Se lhe tem rancor,&odio. 
ibi.n.25. Se fe põe a perigo de pecca- 
do mortal, ou faz contra o que a có- 

feie 



fclencialhe dieta. Se na eftonia pec- 
cado mortal alheo podendo fem al- 
gú damno fcu.ibi.nu. 16. Sc hccaufa 
cuc outro pcque.M.fcnam.Stc.ibid. 
nu.17.Sc pecca.M.ou daa mcftra dif 
fo.pcra que outro aífi peque, ib\-nu> 
jS. Scfemnecíffidado,& prouey- 
tofeu fizcoufapolaqualcre.qou- 
tropeccaraM.Setem familiaridade 
com peflbafofpeytofa.fentindo.qal 
gúsfeefcádalizádifTo.ibi.njo.Sedei 
xa de cóprir a!gú prcceyto.como ho 
de perdoar ho rancor.polo q outros 
diráo.Se come carne os diasprohi- 
bi Jos, ou nam jíjúa.cóefcandalo de 
outros.ibi.n.^i.Scnam amacmcfpc 
ciai ao irnmigo, q lhe pede perdam, 
&coq tem necclfídade extrema de 
feu amor efpecial, &c. E fefe pode 
cóprirfora do citado de graça,&có 
qual amor.c.14.^8.9.&.10. 

Mãdamíto quarto de hórrar aos pays, 
como quebra íepecea M.ho filho fc 
quer algú mal notanrl a fea pay.ter 
ra.rcys.&c.nu.ii.Seosauorrcce.ou 
nuca lhes moffcra finaes de amor.Se 
lhes náo obedece cm oq.&c.fenam 
ííC.SC osfcre.ouprouoca ayra.n.11. 
Seosinildiz.acufa.defpreza.lhcsde 
fejaamorte.náo osliurade prifam, 
&c,ou nálhes foeorreem fcagran- 
deneccffidadc.n.ij, Sc náfae da re- 
ligião por Teu focorro.n.i4.Scnáofi 
cafa cò que o; pays qaeré.n.ij.Se ní 

• reftitue os bis mal ganhadas á feus 
pays.ou ná cúpre fuás mádas ,n.i6. 

Mádaméto quinto de nâ matar,defen- 
de ho matar, &: qualquer dánocor- 

• potal Sc a vó:adc difio &: ná ho da ai 
ma.cif.n.i.E como quebra fcpecca 
M.hú li mata ou fcre.&c.Sc qucr.jj- 

•cura.ou folga dilTo.n^..Se rr.ara por 
defender a outro, ou a fua caílidade 
ou 20 ladrão n.5.I>c por calo. n.ó >Sc 

fereonmatAaosdajuíriçapor fe li- 
urar.Se fc põe a perigo de dano no- 
tauel corporal volteído.ou em ou- 
tra maneyra.nu.S.Se entra em defa- 

. fio,outorneyosperigofo;,ouosve 
có.&c.nu.o.Se defeca a morte alhea. 
Se fc dcleyta em ho pífaméto de ma 
tar.&c.n.ic.Sedefejafuamorte.&c . 
poryra.n.u. SefeoíFerccca marty- 
rioindiuido,ouencurta fua vida.n. 
i:.Se defeja ná fer nacido. Se encar- 
cerou iniuítamentc nalgús.Se có- 
rneo oudeuacomeTcoufa de dano 
notaucl,ou lavou meninopeqno é 
fuacama.n.ij.Sefcz moucr.oupos 
em perigo ditTo.&c.nu.14. Scfoya 
guerra injafta.n.iS.Sc códe nou inju 
ftamste a dano corporal, ou náode- 
fendeo.ouliurou de morte injulta, 
&c.n.i6.Senádefendeoaosfeusqo 
querê vingar, ou participou cm al- 
gSacoufadoditocófcntindo em ai 
gúa de nouc maneyras.ibi.nu.il>- 

Mádaméto fcxco de ná fornicar, ou ná 
adulterarprohibetoda a copula car 
nal, &c. E toda a vontade & defejo 
dclla.&dodeleytc d:beyjar,tocar, 
& ainda doq de foo cuydar nitíb na 
ce,femobra,ncpropofitodella.c.i6. 
nu.r.Ainda q ná fe vedara polo deci- 
mo mandaméto.ibi.nu.2.&.5. 

jMandamrntofcxto de nâ fornicar,co- _ 
mo quebra & pecca M.hum fe té co- 
pula carnal fora do mairimonio.es* 
irt.n.4. Se cófcnno em poluçáo, &c. 
ibi.n.j.Ou emeafode perigo deyir 
aelIa.Si q fe ná confcntc.íc fe da íj»Ç 
te dormindo f.-pode folgar porbo 
ficn.ibi.n.6.7.&.S.Sc impede a gera- 
ção.Se té propofiio.ou dcfejo.ou de 
leytaçámorofa.ibi.n.S&'.ySrfolS* 

,do deleyte de cuydar nifo.ibi^o. 
Se beyjou.abraçou. fecibi n.n-nir.- 
da á feiacfpofado.:bi.o.i:-Sct«tJ«r 

•   • honclto* 



tancfros tocamétos. Se hcalcouitei 
fo.S- fc pó-eni vérura ,kc. ibi. n.t{. 
ae fe ve.ls pen,&c.cita,ouue,ouo- 
Ina^.Sefelouuafalfamcnteq peccou 
c° W ibi. n. 14.Se come pera.&c.Sc 
'"^pskdcfinimpoíccia.Sefequea 

•«indamétofextodcná fornicarqu«- 
b' a ho cifido fc ti có fua cópanhey- 
M copulacóaniroo q a tiuera,ainda 

, 9Uí n» forá calaJos.c. 1^.25. Se hã 
ao outro femcaufa negaho debito 
pídido Se quâdo fc diz pedido, & ql 
JullacaufaperaVonamdaMi.H^ 
trosf;guin. Sc ho marido fe ná apar 
t°udat70lhcra>íultera>rsnáquído, 
kc.n.>S.Sccótr.ivorofimp!edcca- 
«idad i fc cafou.Sc cófumio.fe pedio 
**c-n.jo. Sc ohú cófentiocmovoro 
aooutro.&c.O.f.-ambos votarão. 
"u.jr.SepcJio.ou pa^ou debito em 
tépodeméftruo.n.^Sídetrodelu 
S"fagrado. Se fez algú« coufa pêra 
náoconccbcr.Scpjriltofcmcafora 
dovaro.íec.n.jj.Schc padrinho Je 
leu filho.por ignorácia.ou por mali- 
cia,Scc.n.54.Sc técopula có parenta 
defua cópanhiyra,& depois pede o 
aebito.Se deu liecça ao marido pêra 
a.iulterar.nujj.Sifccafiuchndcfti 
namentefemjultacaufa. fcqualhe 
ella.n.}6.Sí.j7.S: i-fou do matrimo- 
nioocu^couancesdjbcníío.n.jS 
S: cafou có dous.q fora.&e .1.59 Se 
«ntes d: fe certifkar da morte de 
»áife cafou có outro,5; outras cou- 
"scjtiJianas.nu. 40 &.4i.S:ouu« 
antreellestocamétos côpoluçá ex- 
traordinária ou có perigo delia. S; 
teue copul má natural, n.42 Sefcfa 

1   zer naJadiitocófcntiamiroemal- 
çú 1 das dins no IH maneyras.r1.42. 

^•"«Jim:tofc,>:i nodená furtar,quá 
t**°*ufa;i*rcíiJvjuu.-B«;cóa,vó 

'tadedellas.c.i7.n.!.Ecomoerciifaa 
pouquidade,* fobjeyçá.n ignorácii 
& a duuida.ibi.n.4.E ho fim vtil a a| 
ma.ou fazenda do fenhor. ibi. ni!.^. 

Mádaméto.vi;. de ná furtar como qbra 
& pecca M.ho home fetoma ho a- 
lhco.oa ho f;u cuydando fer allico. 
Oufetomahofeuem í] outro tinha 
direytoa.c17.nu.94. Se toma al«úa. 
coufa porforça. Se coufa fagrada^Sc 
porfazcroqdeuia,yu o q riam de- 
uia.ibi.n.95. Secópra per.i ou:ro5i 
dizqcefta mais,ourep;rt'' r.v.lcnu 
fas comúas.Sc daa benefkio.ou otfi- 
cio ao indigno.ibi.nu 96.Se impedi: 
aalgúalgúbem.Sedàcaufadcpena 
injufta.ibi.nu.97.Sc toma ho perdi- 
do em ho mar.ibi.n11.9X. Si cfcrfi a 
ignorácia.ibi.n.99.Sepócfogo.,,jid. 
nu.too. Se injufh.ricre foltou prefo. 
ibi.n.'oi.Se por diui Jr.ibi.nu.102.Sc 
ajudou a rogir.Se fendo efcraoofo-t 
ibi.n.io-.AindaqfcjaChnft.íoc ter- 
ra de mouros.1bi.r1.l04.Sc rectbc de 
que ná podia dir.ibi.n.io,-.Se por có 
trato coufa al.iea.ibi.n. icíí. Se fin"c 
fer deuoto.pobrc.&c. Sc não pagou 
ao jornalcyro logo ,ou paga erno n 
nideueibi a.1*7. Do ao criado/: q 
fehoamohe orVjcial macanico, 011 
cftud.írc.ibi.n.ioS 5r.109.Ii fecrafe- 
íihor.ibi n.no.&.iu.Se fe entregou 
ocultamétedadiuiJa/cm taescódi- 
cóes.ibi.n.uj.&trcsfeguin Ser.ápa. 
gou as máda£.ibi.nu.ir7.S; toma có 
•neccííidade.ibi.n.iiS. Que f; era ex- 
trema ibi.nç.Sejura deí;oard.;raea 
ça.&c.ibi.ii.izi.Qcc hoeícffa.ibi.n. 
11j.Sc fendo gusrj 1 fe cfcondjo.iLi. 
nu-:i4.Scd.fcndcíazcrmal a feros 
animacs.ou feus cães fazí dáno.&c. 
ibi.n.ny.Se te póbal.fe nj có,Scc. ibi. 
i26.5d.ti7.Scc'ccrraanimaesaIheos. 
pcrafcaproucitardtlics.njzíí.&.iar; 

A»»n» 



Mandaméto.viij.defendeprincipalmS 
teofalfotelt.emunno judicial,& me 
nos principalmente todos os pecca 
dosdepaUuras&Gnaes que fc re- 
duzi a in-uria.detraçá.fufurruçã, ef- 
carnio.mal Jiçá,& defcobrimetos de 
fecretos.ciS n i Ve|a ho conftflor 
perapregur.tar. F.ho penitcre pira 
fcalembrardecada palabra Jeftas. 

Manuaméio nonodeiiádefejar coufa 
do proximo.defendertodefcjoinju 
ftj Si ná ho jufto. cii;.n.i.E como o 
quebra & ptccaM.qucm hodefeja 
por modo illicito. Quem por meyo 
de pcccadú.M.c.i9.nu.u. Quem ga- 
riba em jogo defendido coufa nota- 
uel. Ou a peííoainhabil pêra doar, 
íic.ibi.nu.ií.&.ij. Quem fendo clé- 
rigo, ou religiofo olha os que jogão 
jogo mortahQuem fendo leygo tol 
ca com tal jogo mortal,ou fe hecau 
fadelle.ou daa caufa.oumefa pêra 
elle.ibi.nu.14. Quê joga por ganhar 
coufa notaucl a quem ho náo podia 
doar.com enganos,ou cartas,& da- 
dos falfos.oudiííimulandonáfaber, 
o que muy bem fabia, Quem impor 
tunaajugar,oujuroude pagar o q 
lhe ganhaffem & ná pagou, ibi.n.15. 
Quem joga fendo inhabil pêra doar 
&húas vezes perde,& outras ga- 
nha, & nam ho reftitue, &c.ibi.n.i6. 
Quem o q lhe deram por eftar olha- 
do.ná reftitue, ou apodando ganha 
ibid.nu.17. 

Mandaméro decimo de ná defejar mo- 
Iheralhíatacitamétedefende oque 
ho fexto mádaméto: Sc ao cóirayro 
aquillo q ho decimo: &r por iflo veja 
feo qema palauradelle efU porto. 
E mais q efte mádaméto quebra qué 
ama.ouquerferamado.cóamorcar 

•   nal.M.c.io nu.i. 
Widaméio pnmeyro da ygreja que he 

deouuirmiflanasfeílascomo que- 
bra,& pecca M. quem a náo ouue in- 
teyra.Quc ouuindoa fala.on fazo»- 
tracoufa.ounáa fupre por orações, 
quandoadeyxacó jufta caufa c.:i. 
nu.S.Qué o.uuindoa reza fuás dcua- 
çóes,ou 11 q era obrigado por outra 
via.n.9. Quéloy 1 ouuila por coufa 
iilicita. Qoêanâfezcuuir afu-^fi- 
)hos,criados,&.efcnuos ou lhesde- 
fen Jeo.ou eiloruou.nu.S. 

Mandamenro fegúdo da igreia.q he ^e 
jejuar como quebra &c pecca M.ÍC 
fem juíla caufa nam jejuar. Ou ten- 
doa.Peraná jejuar, come cai ne.&c. 
Ouleuá-adojada mefa.tornaaco- 
mer.OuavefperadeN'atal faz cola 
çáo defacuftumada c.2i.n.i.\Ou co 
uidouaoutroacomer.frgúda vez. 
nu 23. Ou fendo pay de familia.mof 
domo,tauerneyro,&c.Ou deu de co 
mer aos filhos.&c.nu. 24.Ou mini- 
ftrou manjares defefos.Ou comeo 
mais de duas vezes. Ou por fer dif- 
penfado pêra comer leytç.ná jrjúou 
nu.i5.0uporteralmoçadopola me 
nhaáporinaduertécia.nu.i6.0uan 
ticipou.ou tardou a hora.Ou cóflrá- 
geo a trabalhar fua família. Ou jeju- 
ou os domingos.nu.27. 

Mandaméto terceyro q he de pagar oí 
dízimos como quebra & pecca M- 
quénampaga,ou ná quer pagar os 
dizimos.c.zi.n.jo.&.ji.Ou náo pag» 
onde.quádo.ou como deue. <\U-S** 

Mádaméto quarto q he de nos cófeflaf 
como pecca M.qué náo conftlTa 1oU 

propõe de fe ná confeffar cada anno 
podédo.c.n.nu.Jj.Ou nam confella 
todos os mortaes Sc veniaes. nu.?4' 
Ounam:foradacorefma em cinco 
cafos.oucm outro fexto nouo.ou 
ná reitera.cófitram.qfed^re.te- 
rar.oupodédoconfeíTarporfi.fecO' 



Jtír« por cercou por efcríto.Ou te 
*;vontadedenamcôfeflar osmor- 
"«.quehoconfeiTorlhe n! pregn- 
"l«. Ou feconfeíToupor mao fim 
mortaUuvenial.nu.59. 

Widamsto quinto da igreja decomú- 
S*r»como quebra & pecca M. qué fe 
«comuga.aomenosliúa vezn%á- 

- . ^u' P?rcoa-c-itn.4?.Qué comíi- 
E» labendo.ou deuendo de faber que 
!íftUa

J
emPcccldo-M.rP4fi. Quem 

«Uandoefcomúgado.oa interdito, 
jena.&cibi.Quem femfe confeíTar 
;e n5Ac.n.49.Quc dentrode. xxiiij. 
«oras defpoys de copula illicita, nu. 
*°-^iiem comunga de quem na he 
gu'uperior.fem Cu» licença, nu.51. 
^2cm dsfpoys de comer,ou beber 
tqlle dia fe ni efti enfermo.&c.n. 55. 

•Mandamentos dodecalagodurá ema 
Isynoua.c.io.n.i.Efamefpelhoque 
Je dá ao baptizado pêra q.&c. ibi.n.;. 

aiandameniostresprimeyros fam de 
obras da virtude da religião, os fete 
derradeyros do« da obferuancia.&c, 
c.t^nu.2. 

Mandamentos do de calego fam de ju- 
"i^.íiam osqaea elle fc reduzem. 
Com.p.ij4.n.i6. 

"arido.ou molhsr,q votam continên- 
cia ho hú com licença, ou fem licéça 
dooutro.c.ti.n.yç.&.ío. 

Wando como quebra ho quarto man- 
aamito.5cpecca.Mie defende a fua 
molhsr a miíTa das feftas.Se os jejús 
Biandidos.Se lhe mádaquebrar ou- 
tros mídamentos. Se a fere deforde- 
nadamente.ouainfama.oulhe diz 
paIaurasinfamatorias.c.i4.nn.r«. 

-In     VMJC maa mo'hcr.ou eHa a 

*Iiridocomopecca.M.contra}iofcptí 
momandamento.tomâdodds bécs 
parapheraíci dciii» raolhcr. & 

qníes fam elles.c. i7.n.Tj^. 
Martyrdcque he, quê corta faii ver- 

gonhas por caftidade.c.17. n. tu. 
Martyrio recfberquando.M.& qoádo 

honamreccbelo.&rfcfe pode rece- 
ber em peccaJo. M.ca.ir.n.40. 

Mata qoé injuftamonte a outro.que H« 
' direftituyrfceraliure.&qfe efera- 

uo.ou animal brurn.c.rç.n.jo. &.10. 
Se deoe ir ao cárcere, &c.ibi. nu. ir. 
Quehadepagaraopay.&aa máy, 
011 aos filhos, ou bcrdeyros. &c.íbi. 
n.n.Quedosgaítosdacura.ibi.n.zj 
'Se he ho mefmo do q excede a mo- 
derada defenfam.ibi. n. 24. 

Matafelicitamentepor juftiça,guerm 
• jufta.defenfam de fua própria peflba 

c alhea.& aída de fizcda.&c.c.!5.n.l. 
Matar & cortar membVo ygual couf», 
•' qaunto aa irregularidade.Por abre- 

uiarfe por â derorniir.em lugar dei- 
l.es.c.Í7.n.2oó. 

Matrimonio he conrrato.Matrimonio 
facramentoq.c.íi.n.9. Que fua ma- 
téria.Que fua forma. Sem palaura fe 
pode cótraer.Sc ainda fem acenos ca 
lando.Perfeytohe antes da copula; 
mas ná confumado,ibi.n.20. He indi 
uifiuel.Por religião & jufta difpéfa- 
ç5 fe parte ho nã confumado, & ain- 

• da ho confumado dos infleis por 
conuerfam.QuepaJauras.ou finaes, 
baíláo,ibi.ri.n.Q__uedâ graça como 
os outros facramentos,ibi.n.22. 

Matrimoniocótracdoemeítasfete ma 
nayras.fepodepeccar.ibi.n.jo. 

Matrimonio quê cótrae fem jufta ida- 
de pecca.M.& quem creení fer facra 
mento.heherege/ibi.n.ji. 

Matrimónio quem faz contraerpor er- 
ro.pecca.M.ibi.n.u. 

Matrimonioantre liureíc efcraua.o» 
eferauo Sc eferaua quando nam vai, 
^quádofcrccifica,ibi.n.-:i. O uádo 

d- fe 



fe deulJe.Qjic oora Ho. cortfentimS 
to dofcnhor.Se,& pêra onde fcpodc 
vendcrhoefcrauocafido.ibi. nu.$4- 

Matrimonio quécótrae defpoy, de vo 
. tofolímne.ibi.n.je.    ••• i 

Matrimonio cland:ílino quaodolici- 
to.c.iS.n.jy. Ssduuidadamortedo 
primeyro marido quanJo,& como 
pode.oudesi rmla pêra pedir.ou pa 
gar ho debito cójugal.ibi.n^o.Jc^N 

Matrimonio de parentes & rcligiofos» 
co;nofsefcomun^a.c.Z7.n.t4t. 

Mjtrimonio,& efpofouros f« os fazum 
pêra diante de Deos as pala«ras,ou 
a intençamíSe lie necefTario.qsc ent 

■ húmefmotempofedé os confrnti- 
mcntos.Quando ná ha mefter nono 
recebimento pera validar ho nutri- 
monionullo. e.ií.n.S°-      » „ 

Matrimonio qual ha hi antre os qnarn 
fam baptizado!.Quandoná vai na- 

da anrteelles.n^S.Comofcfoltapo 
la cóaerfaw de hú. Como onà pode1 

auer antre ellei,5í os Chrift.cs^o"1 

fi.antreosfieysChriftíos&hcjeges. 
Enamfifoka porheregia.tbi.o^ç,. 

Matrimonio quem contrae com quem 
ná hc baptizado pccea.M. aioda que 
feja Catechumino. Também ho co- 
vertido,(}d:ixaaooarrofi,&c*Ou 
fená deixa todas as molhcres.ftluo 
aprimeyra.ibi.n94. 

Medico.ou cirorgiío como peeeáo.M. 
fenádbeoqbaftaperaCarar.Oui.i 
cura por fuás regras.Ouhe negligÉ- 
tcemvifttar,&:eftudar,3cc.comíua 
limitaçi cotiduna.ou dá medecinas, 
ououtracoufa.duuidandodo dano. 
Oudcfemparaaoenfermoantes do 
fi&rju.c.i$.n.6o.Ou corta membro 
ou (angra fim ho faber fazer, o» nio 
tfcolhe mezinhas quando.&c.Ou di 
lataacura.ibi.nu.6i. 

Alcúu a 4 viitude cótraiia,q he, & cj ai 

gúilè comete femintScíJe égafltr» 
H; de três e^ecies.jocofa, ou praze- 
teyr.i,otTidbfa,S< perniciofa.& <)■**' 
da húa dclUá.&qa eilasrcduze oy- 
tode.S.Ágoftinho.c.iS.n.í. 

Metif • toda.Jinda q fc^a nJUYjPue'™-1* 
polo fnenoshe vcnial.&ç^i.iVt.ibi.a.í 

Mercadcarqué fe diz.Que nam merca» 
dea ho molteyto por leuar terra de 
fua vea de feiro de húa par.» £J ff* 
tr^.perj tirar delia ferro.ç.^.pu.n^* 

Mercadorias fobc & abaixam por W» 
• copu.oufalta.Ccm.p.^.nu.fi. - 

Milagres falfosprêegar.quádohe pec 
.' cado.M.c.ttf.n.S. 

Mentindo como pecca.M quê dání,oU 
quer danar notauelmcnie.c.tS JIU.O. 

1 QyfemconliíTairi.ouenjjayzome' 
K.ibU.yMjúé ern caídas da fec, ou 
virtudes íc vícjo«bi.».8- Ou era H 
.móes,ib:.n.X.Quê nam cumpre iua 
promeíía.ibi.n.y.Quê^isirnuJa.eu 
hchypocrita.nnginda fcr boo ferrr 
ho fcr.ibi.it.lt.Quen» dítro de (1JU^ 
gatemerariamente.ibi. n.u.    f 

Mifericordia virtude chegada a cnsrí". 
d?denamhepiedade.c. 14-n.u 

Mifericordia inclina a eftss fuás Ute o* 
b.aseorporaes.&a eftasfete cfpifi' 
tws.Tábéfe chama obras de cari- 
dade como netas deiU por fcr fi.W» 
da mía.cj hc filha da charidade. c, 14- 
n.í.Sê muy aceitas a Dcos, 'b*-"",* 

MiíTa inteira deueouBÍrtodt>Chr:l« 
nosdiasdcícfta,&TtccJ~M.qu<ní* 
náouue.aindafcmdcfprezw.c.ii.rh1- 
Eaindaquèdcixanotauelpafe °.« 
al.Q^ualhe tal parw.Se baila ouuif 

doasametades.ibi.nu.2.au31 •,   * 
• caofacfcufacom muytos exímios» 

ibi.n i.&.+ Se bc neceifario ouutla 
éfuarreyguef.a.Seda frft >•°u n>«* 
dehúi nu dia de Natal .ibi.n.7. 

Miili qfe owa«a*freygucfu fe pode 
•   " tuanrfaf 



manJaroiB.TpoMbi.nX 
^"a mandada quê nam oDije.eorrro 

pecca.M.fea nam oune intey ra.ou fe 
ouuidoafala.ouoe.oufrz omracou 
"Ou a ni fopre por ofaçó'cs, quádô 
com jurtacsufa tf namoTjWibi.n.S. 
Vuumàoi.uzi fuás deu«ítôís;ou o 
qeraolingado poV outra via;ibi.n.9. 
<Ju fov a ouuila porcnufailjicití.ou 
■ ri»m fc2oauirafêbfffilhos7ou fi- 
Ihaí.cr/ados.Scc. Ou )hes defendeo. 
«ucftoruou,ibj^.i9. t .. .1., 

WiíTade amancebado facerdote ouuir 
quaodo:M.Ti.z5'.é.78. . 

Mina p0r<jue fe eneomédaraa a»tej ao 
~   °?õ.<?ueama».ibi.m7o. 
Mjfia ondr,& como fora da ygreja fe di 

• rca»ibi.n.S2,Que licença bafta.Quç a 
tcmemdercyro.ibL 

Miflaquem diz,como romaria at relí- 
quias do calez.da patena ícbocaAc. 
ioi.n.çr.EqcBfarja/escbouc] nam 
'ançoo vinho no calcz.ibi.n.ui. 

Miflatem eftestres valores, queaísi fe 
.ha'rh de'; plicar ,& dirá. por muytos 
narrraproucita rato a cada hú .corno 

Mm" r °T Jlu'sVrco«" « ellf. n. 92. 
Mlfla quem diz.por fer pobrc.nam po- 

de tomar duas piíaneas, fe ná &c. ibi. 
Namfe ordenou pera n-anter clcri- 
gos pubres,Ní heohrlgâdoa má:cr 
a que a faz dizerô dia írt q t Jiz.ibi. 

fllifía começada quldo Tc deixa.pc r fo- 
breuir cfcomungado.c:7.nu.24. 

WitTasfepode hoBifpo cncarccelas.c. 
}l nu.toç. i< 

W'lTa do N'aral,como Te diráo nem..Yin 
|ue dig, maisdehLierr.bú dia,ain 
<-» neUc»fetccafc»s,feriim,kc.ca.:ç. 
™. ^7- Nan. f- diz íeflra fcyri& lat> 

■!,TÍS<luc™f;z dizcr.fe podetom:r ai ■ 
•%  Puaccufa.Jasprir3neat,.b;.r9r.     J 
'^'•«••quátislud.-^izctoÇur^Q^ué 

t? carrego de dizer húas, Te tornara 
de outras. A coti Jianacomo fe ente- 
debem.nu.140.  • 

Moeda apreçada po!a ley por interefle 
fingular.valmais.Com.p.tffuiu^o. 

Mnírevro de.S Cruz de Coimbra muy 
illuftre gloria &i htturadc fuaordé. 

•   cap.25.n.?6. 
Monge pêra effcyto de quem lio fere fe 
.• jaeícomungadofedizafirevra.noui 

ço.eóuerfo,& ainda ho tal hirmitáo, 
cap.27.nu. 79. 

Moniçam extrajudicial nl he neceífa- 
".   rio quefeja trina.c.27.n. 126. 
Monte de pied»de,& outras femelhan- 

te$ obras quaes fam.p.$$.n.64.&.6c. 
Monte de piedade aprouado polo con- 

cilio.E ho Papa Leão em cerra feien- 
cia , & he muy efpecial maneyra. 
Com.p.$4. n.<5 6. 

Montedepiedadenam toma dos po- 
bres porempreíhrfenampor guar 
dar,4c.Com.p.5?.n.<59. 

Monte de piedade podefe ordenar cm 
omramaneiramilrmremfi.aind» q 
por al^Ú refpeito ná feja tal,ibi.n..7o 

Molhercomo^uebraho quarto máda' 
.   mento & pecca. M. fe defobedece a 

fea marido notauelmente. Se nam 
qa£rircoellepcraódeel»equer. So 
hoprouocaayra notaucl & blasfe- 
mi^ Se defprcza ferlhe fogeita, ca p. 
14.nu.io.   . ° r 

Melhrrq finge éítarpn-nhe.ou fc cm- 
prc:ihadeqtiem nam lie feu mari- 

<áo,podr f.r-h olta fem ho defcobrir 
cif*n .45 Q^jr.do teme fea morte 
corporal.ou JefpirituíJd Cev m?ri- 
dcoudepírJrrfu^r^nia.ibi.r.ii ,.4. 
Q«cf/ríapcrirerr.edi,r ho damno. 
quejIeumariJo.oua feus !<rrJey- 

•    ros HieVem dirTo.Ar.n. J6. k.qj. 
Mollie; virtuofa nwi.» praza a hmi,^ 

a liter Jade, & 0 temor de a pi'er fe a 
d ij cícuf* 



efcufaiUreftitoíçani por fingir ç»fí ,    (*V V". 
to,ou parir de adulterio.c.i7.n.oo. V ;                   ^Ç' 

Molher como pecca. M.romandoida ^•-vBedienctj.comohevirtuclege» 
fazenda do ma rido, ainda pêra efmó. f-   -J    ralííefpecial.c.2}.n.$5. ■ 
jas.fe namem oytocafos.c.i7.n.'i5j. ViX Obrigaram quando fe.acaba çõ 

,v. &feg'.Seefconde osbeés do man^- ..'>. r. !;)rhb*erm6.cà.Í2>n;"4Ç..i, •? 
.vdo,ibi.mM$6."                       •! . ObrigaçSdodéuedòr-nam fe tira por 
Molheraquem fe orFerecc ou dá vcfti aíTeguramento de outro. Comcnf.p. 
>' dosjfchefenhora delles,ibi.o.i66. f. i.aan.40. !<•,-••■   . '•' /. •> l vtJVi •..? 
Molfures pubricas& outras folteyras, Obra votada milhòrqoe a voluntária: 

eafadas & religiofas ícoutros lio- ; £ca vólútariaqa mldada.c.u.n.íí. 
jnés íê peceâo tomando por torpeza Obra tá licita por dinheiro em a feita» 

■ earnal,&fedeuemreftijuyr&em q • ...quanto"femélle.c.i}.n.s..!-. ... . ."V 
differem os hús dos outros, n.38. & Obraempeccado.M.ftyta,namganha 

■Mtr'eiicg.?.:ii'v ' *.■•!'     .'        l\ DSgraçanemgloria.Aproueitaporem.; 
Morrequem.qfaraaíDeq fera auifado. ,   pêra efeuf*de nouo mortal.clj.ru 

iÀqueindazido.c.*rt.n.H.fcfeg.-<1 r. 270.Pêra que■•■ alumie.Deos.mai$r 
Morte alhea pa meyo de íua defenfara , preftó.Pera ganhar virtudes Sc, habi 
.  :fe.helicita.c.*5.n;2r'        '   ' .; tos boós, pêra qnam nós -meta <n» 
Mortcoudeformaçam.quéfediz.nam •ouuo.Pera alegria docoiaçam.Per*-- 

poder euitar.c27.nu. 225.-• q noflfos anjos nos nam defemparé. 
Morreomal,nenhú mifcncordiofo íè- . Pêra beéstemporaes. Epera nos ná 

gúdoS.Agoftinho.c.24.o.í. caftigarDeostam preito, ibi.n.27í. 
•?••     ■"'    '■ 'TVI'             %     "" ' Obra demiferieordia.nam foomento." 

■ ■*    . í'jefpiritual:mas ainda teropora.lfe.de- 
Àufragiocoufa perdida em ho ue.ainda fora Je extrema necvfsida* 

mar.c.i7.n.68.   .■■■>■* àc.p.iso.n.^S.tc.^6»' '- 
Necefsidadeextrema,&ná «x- Obrarpordinheiroemas feitas,quao~ 

trema efcufa.cjj.p.iiS.&feg. . dolicito,c.ij.n.5. 
Necefsidade extrema qnal. Q_ue fe diz Obras contrairás aosefcnspuJos cora 

jieceífariopa a vida aceitado, ca. 24. pareceralheo,&ainda próprio fe he 
r.6.Qjie,oque.ná tem roais diffo, 001110.0.27.11.281.,,..   :;-. ,:•!,> 
mas nam he obrigado a efmola. n.7. Obras nam deixara de ter preço, pola* •' 

Necefsidade extrema quem padece,de"- fazeré algús de groça.Có.p.ç^.nu.óz. 
uefefocorro,namobftátc qualquer Obras de todobpas,qu£ nega hehcre-* 

. eíratuto,nemmandamento,ibi.n.i$. ge-.porêasmaisfam más, ao meno$ 
Necefidídeeítrcmaefbiritual poucos • venialmerite,&nenhóa,hahi:emdi-; . 

padecem,porcnjfi,eftes&eftes,ibi. uiJuoindiffererite.p. 167.tt.21. 
n.u.&.u. Obferuácia virtud: achegada aa juílí* 

Nome de Deos quem toma em vío.c ça,t.i4.n.2.) v ...Kr 
ií.nu.i. Ódio de Deos.'de .foa .natureza he h© 

Nbjo.contraoq hocaftiga. Oude fer ; maior Jospeccadós.eporq.cti.n.ty; 
naciJo.Qudcnara fcroruto,qH-ádo., Odio.de Deosmuy grandemortal.ca. 
W.c.íj.n.13?»    j^f , i '.. j j:i;; ;;23.n,<n$.remifsiue. 

».* '   "                                                     Qdi» 
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Ódio do próximo em qdifTeredácn- 
ucja.ibi.t1.22r. ' • • 

Odiodoproximoqual mortal,&em- 
. pedeaabfoluiçá.Qual virtudc.n.124 
OfFicial que toma.ou reparte mal.c.17. 

nu.oy.&feg. 
Oificio dcéprcíhdpr.degraçafe pode 

ordcnarpoIarepubIica.Co.p.62.n.i5 
Oíficio de empreitar onzenas modera 

dasillicito.ibi.n.62. 
.Olficio ha hi Jiciro.que fe nam pode v- 

far por autoridade priuada.&fipor 
pubrica.p.64.nu.i8- 

Officiosdiuinos.milhorqucatequidif 
finidos.c.27.n.i7í.E fam permitidos 

, comtatmodificaçácmcmreditogc- 
ral.1bid.nu.174. 

OfFiciosquaesfediram quádo fe lcuá- 
•   taliointerdito.ib-.n 185.& feg. 
Openiamfegurabafta.aindaque nam 

feja a mays fcgura.c.27.n.27<í. E mi- 
lhor.n.2^;. 

Opcniá.qual fe deue efeolher, larga & 
refolutamente.ibi.nu.28fi, 

fora de tépo.n.T42.Quem fe ordena 
pcrfalto.Qué vfa aordéquená tem 
&c.n.i4j.Quem criando efccmúga- 
do/ofpenfo.&c, celebra,ou fazalgú 
auto deputado a ordc,&c.n.244. 

Ordé.facramcnto,que he, Quitas fam 
asordês.Qustrpfeclumá fagradas 
C22,n»i7. Que hc heregia.crer q nc- 
nhú ordenado té mais,potier qoutro 
Chriftáo pêra cófagrar. Como peccá 
os ordenados cafandofe, oumalyfá 
do de fu as ordés, remifsiUe,ibi,n.i8. 

Ordenadçquefc.cafa,Cafadoquefcor 
'• denacomlicéçaoufemella.&pede 
ho dcbito,como pecca.M. c.22. n.52. 

ONzena,efta diçam que fignifica, & q 
• emeftamateria.Scemquecontratos 

feacham.ot7.n.io7. 
Onzena q he dcciffiue.Sc femifsiue.ibi' 

: n.2oS.Efc diuide c mental &rcal, & 
quá frequetada hc rcmifliucn.209 

Onzenacomete quem empreita prin- 
cipalmente por beneficio, ou por ga 
nhar.fc ná muda a intençá.ihi. n.2ioi; 

Ora quem por efeomungado denucia Onzena nam hc empreitar principal 
do.oraçápubnca.cac emmenorcf- - merTteporganharamizade.oúpaga 
comunhá,c.27.nu.3Í). dediuida.ibi.n.zio. 

Orar porefeomungado por oraçápri- Onzena quem creená fer peccado M 
•   uada,fempreIiciro,& ainda por ora herege.ibi.0.214.                             ' 

çampubnca.fenamhe notório,ou Onzena comete quéemprefta por ga- 
nam eítaadenunciado.com húa fo- 
til confideracam.c27.nu.56. 

Orarcom hoefcomúgado em orações 
' priuadas.namparece.M.ibi. 

Ordem tomando, ou vfando mal delia 
como encorre irregularidade, quem 
fabendo.ouauédodefabcrqueeílaa 

nhodedinhcyro principalmété.ou 
empreíla poramor.&dcfpoysconcc 
be maa tençáorou alarga ho prazmc 
porganhar.ibi.n.214. 

Onzena quando he empreftar có renr 
fe lhe ná p.igar,&c.ib.n.2i5.ou fobre 
penhor,leuandóosfruytos.n.2r6. f                         j     /»                               1 r        «.v.j.»«««wv wd nuynJ5.iJ.ZIO. 

efeomungado feordena.Quc as qua Onzena jurada nam pagar,quandòhe 
tromenores.&deEpiílolatomaem pccccdo.ibi.nú^ó 
húdia,c.27.nu.24i.Quéf:ordena de Onzena-eomohedardinhcyro ao tra- 
B.fpo que «nunc.oo aolugar.&a t3ntc,fcm perigo do cob/dal, n.256: 

• d.ga.dadroudeB.fpo efeomunga Onzena p-leadP.dardinheyroperarra 
: do.mterdjro.&c.Q^e toma ordem 

facra,fcmlegitíma idade, licença, ou 
tár.a quem fabc que nam ha de ira- 
tar,.Li.nu.2yS. 

d iij     On- 



Onzena he,pòr dinheiro em compa- 
nhia a perigo fcu.tomando eferiptu- 
Ta de dcpoilto, ou emprcítimo: ain- 
da que nã, por tomar penhores, &c. 
ibi.nn.Z59» 

Onzena ferte empreitar cópaíto.q fe 
rorne quandoverifimclmente mais 
vaIera,ibi.n.2io. Ou que fc|a obriga- 
do a morrerem feu moinho.Traba- 
lharem fua herdade, &c.ibi.nu.220. 

Ou có paílo q lhe veda feu pá,vinho, 
laá.&c.Ou fe aflegure có clle.nu. 211. 

Onzena fchc.empreítarcó pacto que 
fc o q toma.viucr pague dobrado, Sc 
fe morrer nnda.ou empreita por of- 
licio.n,222.0u porque lhe ajude,en- 
íinc.Síc.Ou com pafto que lhe em- 
preite outro ranro.n.125. 

Onzena fehe empreitar páo velho por 
nouo.có vtiles dec!araçóes,ibi.n.i24. 
Ho apreçado perafe pagar cm pão: 
ounáquererreceberatec que valha 
mais. n. 225. 

Onzena fc he.empreitar moeda de pra 
ta.pcra que fe pague cm ouro: ou le- 

.; uaralgú ganho por veder a dfl ouro 
porá de prata.ou por empreitar pê- 
ra empenhar.ou moitrar.ibi.nj.226. 

Onzena fe he comprar páo ao tem- 
po do reco!himcnto,perafelhc en- 
tregar quando valer mais: ou com- 
prarpao.ou vinho anremao, ou em- 

preitar decorado,porq lhe compre 
tanta mcrcadaria.ibi.n. 227. 

Onzena fehe comprar amenos preço 
por adiantar a paga,nu véder a mais 
por adianrala.com húa vnl dcclara- 
raçam do juito prcço.Sc de'iú enca- 
no de mercadores niíío.ibi n.2:J,. 

Onzena fehe cóprar gado, OU*T.C, J.idc 
aquéasnátc,Sca!ug.irlhos,:bi.ti.2*9 
Ou cóprar o q vai milporquir.hen- 
tos.ou algúacoufamais, «-V* a': .,aio 
ao vcdcuor,ou cóprar uiuiua 4 is. ha 

dêpaçartardc r«ormenos,adiantah 
do a paga. n. 250. &.231. 

Onzena.quãdo hc cóprar cenfos perpe 
tuosatirar,remifsiue,ibi.n.232.&:feg. 

Onzenahccmpreitarpacjo q o toma 
dealgúa couf.iaopobrcou obras pi 
as:ainda q nam.pera q perdoe a inju- 
ria.com lula rezam noun,& outra li- 
ra iiaçsm diíTo,ibi.n.2t7.& fcg. 

Onzena náhclcuaralgúacoufa porin 
te refle de dano ou ganho, ibi. n.23:'» 

Onzena como ná hc.cobrar mais bara- 
teou v?der mais caro algúa coufa, 
cm certoscafos.néainda veder fia* 
dopor mais.aoqcuydaq lhe fará ga 
ítaraquilloem demáda:cótáto,qfe 
vfe de tal caure!a,ibi.n.2J9.& .240. 

Oíizena como he.vcderhúrcmpo por 
ho preço, q valera outro.fe nã o auia 
de guardar pêra entát)^bi.n.24i. 

Onzena quádo hc.vcder a maior valia» 
ou veder pa trapaças:ou fiado a maií 
dojuíto preço, por fobreuir muyta" 
mercadoria.ibi.n.242. 

Onzena quádo he pôr ho dinheiro cm 
poder de mercador pa leuar ganho» 
íém perigo de perda.ibi.n.^ij.&.lVg. 

Onzena fehe pagar aoscriados de hu 
fenhorpor hú táto mais.quepor ifib 
felhedaa.ibi.n.245. « 

Onzena fecomctc.orcccbedor.q paga 
menos por pagar antemáo.ibi.n..'4^ 

Onzena quádo prceado,q-jéem c Ha co* 
moem nutro delictoconfcnre.ca. 17- 
n. 261. Quê induz, ou quí pedrem- 
preitadoao onzaneyro.r..:fo.Q_ue 
recebe a psga do q ao ózaneyro em- 
preitou prra roins fins.ná rendo clle 
de q reftituir as onzenas.0_»>é cttor 
ua, q fe ná empreite graciolanjère.n. 
264.Quécópra o pcnlior.q feneço 
por nã pagar as onzenas. ou re:e 
docnzaneyroo mefmoq e.»c ou 

por cllas.n.iój.ou outra cou.;grac 

e:ebe 
ouue 
rácio 

mente 



íamentt.nl lhe ficado 3 clle de q as 
rcir.ituyr.Que lie fsvror tftor, &:c.n. 

266.Sc ainda mero executor,ou me- 
dianeyro.n.267/ 

Onzena ná comete ho mordomo, por 
t>—-- — pHnuid tomada por o do- 
te .ib1.11.175. A'n<la q fi, quem toma 
delle penhor d: outra diuida.n.274. 

Onzena cite vocábulo,que fignifica. 
Com.p.6.n.i. 

Onzena clara.em que empreftimo fe 
acha.ibi. nu.i. 

Onzena paleada.ou encuberta ,em to- 
docontrato.ibi.n^. 

Onzena q coufa he.por fua diffiniçam, 
ibi.nu.5. 

Onzenanáhehoganho fpúal.ou <jfi 
fpúal de amizade,Sccp.8.n.6.   • 

Onzena illiciu,he peccado.M.Sc dizer 
ho cótrayro heregia,ibi.n.7. 

Onzena deíedida.aindaem a leynoua, 
efpecialméte: Scainda a mental.ibi. 

Onzena real,& métal.&porq fedizem 
afsi,ibi.p.i6.n.n.Onzenamét?.lobri 
ga a reftiruyr.cótra hú;, ibi.p.ti. n.^. 

Onzena defendida, & maldita: porem 
mayor fe vfa q nunca.ibi.p. 11.n. 14. 

Onzena parece milhordiffinidaacima, 
q em outras duas partes.ibi.p.12.n.15. 

Onzena he tomar algúa coufa pola boa 
obra de cmpreftar.aída q fe ná tome 
polovfodoempreftado.ibi.n.16. 

Onzena.M.empreftar por ganho nota 
uel & venial,&c.ibi.n.17. 

Onzena fimoniaca empreitar por auer 
beneficio,ibi. 

Onzena ha hifem paílo & vontade de 
fazello.ibi. n iS- 

Onzena ná he.empreftarcó intéçá me- 
nos prícipnl de ganho.cótra hús:po- 
rc fi empreitar cóinrençá principal 
delia cótra outros.ibi.p.q. n .n;. 

Onzena metal como desfaz.mudando 
a intcnçam,ibi.p.!4.n.2z, 

Onzena ná he.efperar ganho tporal da 
•    amizade principalmcreefp"erada,ibi. 
Onzena nábc oíjfeleuafem vótade li 

urçdocjhodâ,amdaqquchotoma 
cuideq fe lhe da có clla,ibi.p.i5.n.24. 
Forc ná o q fc recebe para a paga do > 
deuido.có táto q.&c.Òu polo traba- 
lho de córar.ou mádar.ibi. 

Onzena he tudo o ó fc toma de mais • 
por efperar.ou fe dà menos por adia 
tarem qualquer cótrato.có mtiytos 
exemplos parricularcs,ibi.nu.26. 

Onzena paleada porq piorq a defeu- 
. berta & mais acuítumada, ibi. 

Onzenanãhefcmpreho ganho certo 
de cópanhia có ho cabedal affegu- ' 
rado.Ecomofe pode fazer iííb por 
três cótratos,8cc.ibi.p. 18.0.52. 

Onzena ná he.tomar pago por lhe náo 
pagar.nétomaroqperdeo por em- 
preítar,aindaq náantreuenhá doas 
códiçóes q algús reqré.ibi. p.j2.n. 6. 

Onzena ná heleuaroq me réderaaer- 
.dade.qdcixeyde cóprar polo juíto 
preço por vos empreílar ainda q vos 
ná ouueíTe empreitado táto, quanto 
auia de dar porella.ibi n.ííi. 

Onzena he ganho q muytos mercado 
restomáporempreftaraintereffc o 
dinheiro.có que náauiá de tratar.ain 
da 5 iraraflcm có outro,có,'cfpecifica 
çá de muytos, q cada dia empreítáo 
afsi.ibi.nu.62. 

Onzena na fc pode leuar por dcfptnfa* 
çanT,& alsi nam efeufa deite peccado 
a força de força de peccar.p.24.n.5t. 

Onzena nãhcleuarogérro osfruytos 
q colhe do penhor q fe lhe daa polo 
dote prometido,por húa reza noua, 
q fc da 1 .deixada a comú Sc outras.4. 
ibi.p.j6.n.7i. E nãvaynadaque feja 
genrro.ou nam.p.5ll.n.74. 

Onzena namhe kuarhú tanto,polo 
dote prometido cada anno.ibi O ãl 
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podeleiiaramolherviuua.cVe.rijv 
K bós fam os taes eftatutos.&cibi. 

Onzena náutica qual.ibi.p. 51.n.5. que 
ojeeftaadefídida.iM-n.^. Em cila 

. maneyra.Y» Ç4 n.6. 
Onzena, como n.ihí-dar cruzados de 

mercadorcs.pera fe pigarern outros 

Onzancyra he toda a comutaçam, ent 
que por rezam do tempo fe leua mais 
ou mcnos.ibi.p.çy.n.71. 

Onzaneyra fua molher.quando pecca 
por gaitar do de feu marido.c. 17.n. 
i6S.Epcranãpcccarellanam hene 
ceíTariotal,& tal coufí.n.2^9. 

Onzaney ro feu genrro.q re:ebeo dote 
delle le,&c. Quando deue reftituyr. 
íbi.i7i.E que remédio pêra que nam 
refti:ua.n.t7i. 

Onzaneyroinftrumcnto que faz, quá- 
doprcca.M.&fehade reílituyr ho 
falario.ibKn.176. 

Onzancyro& fèus filhos hara de refti- 
tuy r as onzenas, & os fruytos do q 
por cilas recebeo, ainda que rum o q 
fe comprou com ella,ibi.n.27!Í. 

Onzancyro manifeflo a nenhú facra- 
mentofeadmita.feprimeyro ná re- 
ftituyr.ou fe nã fizer ifto.ibi. n. 279. 
E queo abfolue efcomúga Jo.n.280. 

Onzaneyrornanifcfro.qual facerdote 
hoabfolueraa,&qué pode eflipular 
delle.peraosque lhe pagaram onze 
nas:& fe como pode pêra eflipular o 
notorio,ibi n.:Sw 

Onzancyro quê ho permite viuer era 
fua terr.i,&c.c.n.i$(>. 

Onzancyro he.quem algúa coufa mais 
do q empreitou efpera.Com.p.S.n.i. 

Onzancyro fe,^-quanJohe,oque tm- 
preíli dinheiro tomado fem ho peri- 
go ao q ha de nauegar.ou pafTalo em» 
prettado a outra parte^bi.p. 59. nu.t. 
&.2.E.querncm£>reíVi coufa que ni 

feja Jinheíro p.54. n .6. 
Onzancyro he.ainda o q có ganho em 

prefia a ricos.ibi p.?5 n.7. 
Onzancyros,feus" filhos. Se criados 

quaespeccáporgaftarcdefeusbeés 
•cap.:7.nu. 270. 

Onzenas fe ho juyz máda pagar.ou ná 
máda reftiniyr & ho auogado & pro 
curador qaitTb ajuda peccáo mortal 
mente.S: hão de reítit uyr. n. 275. 

Onz:neyroliadeconfc(Tar quãtas ve»; 

zes quis dará onzena, nu-214. 

PAftoderetrouendédcq.&qperj 
fer jufto requere duas côdiçócs 
ca.i7.n.247.& feg.E náo outras 
cíco Sc qalgúspóe,ibi.n.248.& 

feg.E fe comprou có pacto de retro- 
uendédo.ná tendo intençã principal 
de comprar/e nâ de empreitar,5c ga" 
nhar os fruytos.onzena.M. Segúdo 

todos.Ou fe comprou por menos do 
jufto preço p»*adofo,tirãdo delle o q 
prudetes varões tirariáo polo pacto 
de rctrouendendo.M. ainda que ná 
onzena.ibi.n. 247, 

Pay.ou máy como quebráo ho quarto 
mádamento&pccca.M.lenã focor- 
rc anccefsidade da vida efpirirual, 
ou corporal Jc feus filhos, fe a máy 
os nãm cria a feus peytos. Se os laça 
30 efpritaf.ou portas. Se algú delles 
irrita ho voto de feu filho em q con» 
fentio.Seporengano.ou temor ho 
tira da religiáo.ou ho mete nella.Se 
hocóirrangcacafarcontrafeu voto 
cr4.n-17.Se confinteamar,ou fer a* 
maJa fua fiiha pêra maofim.ou eftá 
doefpofada renlia tocamctosdefho 
neftos & tHiciros, ibi.rr-iíí- 

Pay como pecca.M. contra ho íeptiino- 
mâdamcto.fe toma :o filho dos beês 
ciftrcnfes^u^uificaftréfcs^uad- 

uenti- 



«encios.Se por f0rça, ou engano fez 
«núciar a fua filha a legitima. & que 
fe a fez jorjr & ouue dano enorme.c 
17-n-iJiSífeg. 

Pays quaes fe dizé em ho quarto man- 
damsn:o.c.i4. n.j. 

Pays horré fe em trescoufâs:porc me- 
nos q Doos.ibi.n. 4. 

Paga d: cinco por milhar polo cotado 
>llicita,fenamemtrcscafos.p.76,n. 

Palauras.aindaem matéria odiofa en- 
che todooq propriamente fignifi- 
cam p.içp. n.j. 

Pombal quáJohe licito ter.c.i7.n. 126. 
&.127. 

Papanam fepodeefcomungar.aind 
por hêregij.0.27.^13. 

Papa em fendo cleyto. he confirmado 
PorD-os,ibi.n.i47. 

Parcntefcocarnalií.aiTinidade.oucu- 
n'iadioq,deqnace,Sccomq fe aca- 
ba.Como impede dentro do quarto 
grao.c.2i.n.4i. 

Parêtefco legal q.He de três efpeciescó 
fua declaração todos impedem Sc a- 
partam.ibi.n44. Que pcffoas com- 
prehende,ibi.n.4j. 

Parentcfcoefpiriruaíc). Partefèem pa- 
ternidade, cópaternidade.Sc fraternr 
dade,&fuasdcfrlniíócs.c.2:.n.36- 

Parentefcoefpiritual fefe cótrae antre 
todos os filhos.Se arre 05 padrinhos 
n-37.Se antre rodos os prefen:ec.Se 
có os q nam refponJé.Se có os q ho 
tê em a igreja,ao q fe baptizou é esfa 
Se feria neceiTaria ercreaer ríro.n.38. 

Parentefcoerpiritual.qfobrcuem que 
obra.Co~:o fe comunica em q fe có- 
trae por auçá.a molhar,ou ao mari- 
do.ounáa mjnceba,5«rc n. 39.&.40. 

Parête.oucunhaJo como pecca. M. õ 
he efomúgaJo csfanJofidérro do 
<lu;rto guo íibe Joo.Quc fc ho não 

fabia.c.l2.n4z.Que,fefeefporoupof 
palauras de futuro.ou de prefente an 
ics de idade. Que.fe cui Jaua que era 
parente & nâ—cr2,ibí.n.4\ 

Partenotauel de horas.qual.c.zj.n. íjç. 
Parteyra.qnam fabea forma de bapti* 

zar,pecca.M.c.22.n.7. 
Participa quem com ho efeomungado 

cmfeyscafos,pecca.M.c.:7.n.47. 
Participantes comopeccáo contra ho 

feptimo mandamento,& há de refti- 
tuyr.c2.17. 0.129. atce • 24°- 

Participar fe podecó ho efeomungado 
porjuftojemor.fená.&c.c. 27.r1.z6. 

Participar có ho fofpenfo, quando pec- 
cado.M.ibi.n.163. 

Pecca.M. quem trefpaffaalgú dos dez 
mádamctos.fehona'efcuYaalgúa de 
trcsccufas,&ÍJesfejácllas.c.ii.nu.4. 

Pecca quem náeftoraa a injuriaSc ain- 
da fc prefunie confenrir.Com.p. 128, 
n;4.Pofto q ná feja pelTbaf, ibi.n.j. E 
ainda qnácófinra,&:porq.p.i37.n.2o 

Pecca quê ná focorre.ainda fora de ex- 
trema nccefsidade cm o dano, em q 
nam podc.có noua concórdia & feus 
exemplos.p.i47.n. 39. &.40. 

Pccca.M qnê podendo náo eflorua h» 
peccaJo.M áoproximo.p.149.0.41. 
ConcorrêJo três condições p.içi.n- 
47. E o que nam refiíle ao rrrormu- 
ratior.ou nam liura-ao que quer pe> 
recer.p.i49.n42. 

Pecca como.M.quí faz algúa coufa có 
q ho próximo peque.p.150. n. 44. 

Pecca como,quévfadefeusbés & d«- 
reytos.aindaqoutro peque por iflb, 
p.i52.nu.4$. 

Peccado bem confeffado húa vez.nanr 
he ncceffarioconfeffárfe outra,por 
ley dioina.c.9. n.i. 

Peccado contra muytos mandamen- 
tos quando nam he mais dehú cap. 
1l.nu.4r 

Pec- 



Peccado mortaU.en.ífométehofazef 
equchctal.masainda a vontade de 
terminada de ho fazer, Scqualqr có- 
fentirr.ento verdadeyro nclle.ou em 
íua dclcytaçá.ibi,n.<;. E ainda em ho 
interpretatiuo verdadeiro,ou tácito 
oudcieytaçam morofa.concorrédo 
quatro coufas.&quaes fam. n.io. 

Peccado o que nam hc, todo hc referi- 
uclaDcos.c.i6.n.6. 

Peccado nam he induzir a menos pec- 
car.c.i7.n.26}. 

Peccado todo o contra a ley de nature- 
.   za.namhe.M.c.iS.n.çi- 

Peccado notorio.qual hc o q impede as 
ordés.c.ij.n.^j. 

Peccado referuado a qué,& como fc có 
. feflaraa,& abfolueraa. c.26.n.6. 

Peccado nenhú foo por fer inorme faz 
irrcgu!ar.c.27.n.24S Qual fediz gra 
uc peracftc efFeyto,&digno de depo 
ficam.ibi.249. 

Peccado ferie mortal ou nam determi 
nar.perigoío.O que de feu ná he.M. 
porho fimfefaztal.&aoreues.Tres 
coufas efeufam de rportal. N'enliú hc 
tal.femhoconfmtimento verdadey 
ro.ou interpretatiuo da vontade.Ne 
nhú fe perdoa fem cóttiçá.ibi.n.269. 

Peccado de onzena q.Comé. p.S.n. 5. 
Peccado q,& hoda vótade,fala,&obra 

dehúafpecie & maldade.p.no.n-7. 
Peccado cótra charidade, não fe faz de 

. injuftiça por malícia. p.!4t n.2$. 
Peccado ij de fua caíra he.M. deyxa de 

(ertalporcfUstrcscoufas.p.i57.n.ç 
Peccados alheos defcobtir a outro, & 

pedó por ley diuina natural.c.7.n.i. 
Peccados de palauras mayor malícia 

colhem d.i intençá que da obra,& fá 
de feys efpecies.ci^.n.2. 

Peccados pubricos ou (ecretos.onde fe 
podem pubricar.ibi.n.*?. 

Peccados mortaes ferem fcte,como fc 

entende, cap.z5.t1.;. 
Peccados contra hoSpiritofsnclo fam 

eftes feys, Porque fe chamáo irremi 
fiueys,ibi.n.i59. 

Peccados quaes mentaes, ainda que fe 
figa ho dàjio nam obriga a rcftiiuyf 
Comcn.p.ii9.nu.24. 

Peccados vindouros mays feriam de 
euitar.quecaftigar ospaffados.Eaf' 
fi fe inquire & préde.&c.p.i£0. n-4J. 

Pcccar nam pode Dcos-Poder peccar, 
henam poder. Prezarícdiflofraqzi* 
p.i2Ó.n.j. 

Pcculio.ou peculiar cFfilhos.de quatro 
maneyras.f.caftrenfe, &quaficaftié 
fc,& fc he tal todo ho dos clerigos.c* 
17.nu.t4t.iSc 142. Aduenticio.;n. 145- 
Profefticio^Efchahimixto* có fua 
dcclaraçam.n.144. 

Pecunia em lati fígnifica todos os bcés 
temporaes.p.«74.^6. 

Pena quem nam paga, como pecca.M» 
fe eftaa condenado, duutra maneira 
não.Ainda que fe encorra polomef- 
mofeyto.c^.n.ócJ. Ainda que feja 
conuécional cótra a comú por mu}' 
tas rezóes.fená em lugar de interefle 
ibi.n.óS-Saluofehecenfura.irregU' 
laridade.inhabilidade.Jou priuáça de 
bcneficio.oupoíra polo teftador. E 
porq mays cftas que outtas.ibi.n.67 

Pena nam da igreja por obra mcniali 
nem porellafoo he mal.Coment.p- 
117.nu.20> 

Pena como náprefopóe fempre culpa 
ainda pfumpta.ibi.n.5ÍS.Como pode 
ferjulta.fehe grade fem e!la.ibi.n.6t 

Penitencia de infâmia quando fanéta. 
c.t8.n.6o. 

Penitencia accytada.nam comprir qua 
domortal.c21.nu.44. 

Penitéciajufta fedeue por ao pecador 
Aqucnamhetal.porquefedizfalfa. 
Darhuapiquenanceeflaria.Sc outra 
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grande nam ncceffãtía, fe he boa.c.      gar.fe taljou tal \n)utia lhe fízeflem,' 
2f>. nu.15. 011 íj faria tal rnal.fetal.ou tal lho má 

i entrcncia iuflaq.f00Dcos'fabequal       daííe.outal ou tal aparelho teuefse;'' 
elb he.ibi nu.16. nam fe abfolua.c.i.nu.:2. 

I emtcnciadcftrcannos.náfedeuepor Penitente qreytera aconfiíTam ao meC 
cada peccado.M.em ho foro interior mo a quem fe confeflou mal, não he 
rontraacomúcom.S.Thom. ibi.n. obrigado areconfeííar o que antes 
1(1. & 17. confe(Tbu,fenamSec.c.Q.n.i6. 

Penitécia ao arbítrio do cófeflfbr fe dey Penitcte cófelTado antes deho abfoluer 
xa.njio pêra efte efTeyto, fe náo pera     faça ifto.c.i6.nu.2. 
eíle.ibi.nu.i7.Confidere ao pôr ifto, Penitente quando deyxara. ho orneio, 
& iflo.ibi.nu.iS. que tem.ibi.n.24. 

Penitencia ha de fercóueniéte. Quacs Penitente propinco aa morte.quenam 
namfamcílas.ibid.n.iS. fala.oueftaafem nTo,auizcfedi(r.o.E 

Penitencia peta fatiff:zcr,S: a de para       fe ho nam quifer fazer, na hoabfol- 
fayrda culpa diffèrem com exéplos      ua.ibi.nu.2S,&2Q. 
nu.20.Qual dcllas.ou ambas,fe fam Penitencequeconfeífa ter empreitado 
juíhs.l-.e obrigado aceyrarhopeni-      &aflegurado,qiiefclhe mandara, 
tente comacócordiadas opiniões,       Comen.p.^.nu.ó. 
ibidem.Ucueífelhe de porefta geral. Penfam de emphiteota de duas manay 
1bji.nu.21. ras.E quando fe nam pode acrecen- 

Pcnitéciafepode diminuyr por certas       tar.iindaque feacrecétéosfruytos. 
caufas.ibi.n.2i,& 22. Ci7.r1.190. 

Penitencia porque, Se porque fepode  Perdoar pode aquele a quem principal 
mudar.ibi.nu.22.Faz fe por obras de       mente fe deue.ou toca. Ainda q tam. 
preceyto.Sí ainda polas que fe ná po-      bc o que a ourros.poré menos priri- 
demeuitar.n.25. cipalmentc.c.iS.n.50. 

Peniteme nam he obrigado a crer, que Prelado ou fenhor que daa beneficio, 
nunca mays peccara «M. antes feria      ou otficio.&rc.c,ly.n.<.j6. 
mofba de foberba.ct nu.i;. Prelados de Efpanh.i.que atTifté asba- 

Penitentenam ha de nomear apeíToa talh*asconrnos mouros,comofcpo 
comquepcccou.nc hocófeíTor lho demefeufarde irregulsridadccótra 
confinta.c,7.nu 2.Ecmquecaíosná Aluaro Pelaoio.c.27. 
hadedefcobriracircunftácijJopec Prelados quacs ham de pedir, Se ames 
cado.nJ.Eccmopodefjbcrfcefcan- ham de apreíentar. Jbid.numc. 4í. 
dalizar. pola circunítancia.n.4. & fe»t 

Penirére quando dcueprocnar licéça Prelados quacs fam.aqoem fchamdc 
perafecofeííarcom outro que náhe prefentar.ibid.nu. 2*1. E quando,* 

feucura.Equadohadehirdefconhe como podem negar a licença ib:d. 
cidoa cofeírarfc.ib..no.5.Eque fará 26;.En?refentado húa vèz, fe ho fe- 
çuando vee que por lhe confelíar ai- ra pcra fenjpre.ibi.nu.264. 
gu peccado^ualg^circunflida fe Pert1nazquern.cM.n17. E a pertinácia1 

efea* U.zarahocofrnor.&cbi.n.r.     0uPerfia em fuaop.niaru qOâdobc 
1 «aitcnte.quetcmpropoCtodefcvin     M-cíj-n.». 

Peite. 



Pefte ao que delia eftaa ferido.quemho 
hadcvifitar.cap.i^n.n.&.ij. 

Piedade.virtude annexa a juftiça, nam 
he mifericordia.c.i4.n.i. 

Pobre fêgido,aqué reílituira c17.ri.107 
Foluçam volútaria Sc inuoluntaria.va- 

rias caufas dadaquelle que|dorme. 
ca.17. nu.6.Sc 7. 

Poluçá pifada Scvindoura.em que dif- 
ferem-ibi. nu.6. 

Poluçam do enfermo, fe defejar ho me 
dico.ibi.n.cj. 

Portagem quem recebe dos ctclefiafti- 
cos.que voluntariamente hopagá, 
nâoencorrecfcomunhá.Poré oque 
recebe finta ou ptyta laçada a elles 
Íi,adabulladacea,c.27.n.ií8. __ 

Portagem nouo qual he. Quem có pui 
for de fua paga. 1bi.rj.5X. 

Portagé decoufas.quehomé leua pêra 
fua necefl*idade.c.i7.n.202. 

Preço jufto de três maneyras.ca.17.nu. 
202. Enam heindiuifiuel. Antes ;fe 
parte em regurofo.piadofo.&hons- 
Ito.Como fe muda.c25.n7S. 

Precipitaçá fempre he peccado, & quá- 
doM.c.2}.n.$. 

Prègaçam, auto peculiar do Euangeli- 
lla.c.2j.n.i4i. 

Pregador como peccaM.fe prega fem 
poder.Ouem peccadoM. Ou méii- 
ras de hiftorias de milagres falfos, 
ícc.Ou coufis innutiles.c2j.11u. 141. 
Ou por gloria humana. Ou por fim 
vkimo.Oupordinheyro.cófua de- 
claraçam. Oumeftura graças pêra 
rir.ibi.n.i42.0u murmura dos pre- 
lados nomeadaméte.ou por circun- 
ftancias^ue tanto valem. Ou fendo 
religiofo difTuade a paga dos dizi- 
mos.nu.145. 

Penhor comprado do onzeneyro.cap. 
17. nu.265. 

Penhor quem tem.como pecea M.fc fc 

«proueyta delia/em vontade do que 
lha deu.Se por fua culpa lata, ou le- 

uea deyxa perecer.Sc nam a paga-Se 
fez paólo que depois de taldia.nam 
a tirando foffe fua.cap.17.nu. 20Z. Se 

para a vender.nam guardou aorde 
qu:d:uia.Equalheaquella.nu.!04> 

Penhorfefenam vende por táto, qui- 
to he a diuida podefe pedir ho de- 
mais, & ainda os gados que fenell» 
fazem.tomandoos fruy toste os h* 
hi em defconto.ibi.nu.ioj. 

Prefcripçam como efeufa de reftieuyr* 
cap.17-n.Sj. 

Prefentaçam de frades, pêra confeiTar» 
em três formas fe faz. A primeyra.rc 
quere,quetaesprelados íeus peça* 
os prelados da igreja, que fejam coo 
tentes que elles confeiTem em feuí 
territorios,&c.c.27.n.26o. Equedef 
poisosaprefentem.ibi. n.26i.ícfeg- 

Prefentaçam da fegunda forma, façale 
comeftaspalauras.ibid.nu.267.E a 
da terceyra com eftoutras. nu .268. 

Prefo quem folta.ou ajuda.c17.nu.101. 
&dousfeguintes. 

Prefumir mal.do que obra bé.c.iS.n.}7 
Prefumpçam mortal,comopecca.qué 

vfadealgúotTicío em damno nota- 
uel de honrra de Deos.ou do proxi^ 
mo,ou vfurpa a jurdiçà alhea, ou cui 
da ganhar a gloria eterna com feu* 
merecimétos:ou poios defeufooa» 
uedrio.ou queho ná priuara DeoS 
de fua gloria,aindaquepeque.ca.2}. 
n.12. Ou fe quer achar onde por eX- 
periencia,entédeo quepeccaria.M- 
ibi.nu.15. 

Prefumpçam iuris,&de iure que.Qual 
a defte cap.Comen. p.54. n.6. 

Preuaricadorhehoauogado.que aju- 

da a parte aduerfa.c.25-n29'    . 
Princefa dona Ioanamoftroufí piado- 

fifsima, circunfpeftiiTim»» eiTorça- 



t*<3ifsims,&âtjunti($íma At tjuim 
«cuianifto.c.2i.n.y. 

Pfíor de notTa Senhora do Pilar dt Ça- 
fígoçalouuido.c.i6.Q.}.     • 

priui!igiado pa diainos ofícios, he ho 
P?ra fepultura.c.27.n.tSi'. 

Priuilegio dc,ouuir mifli em tempo de 
enterdíconamaproueita ao que de» 
«ufa pêra ifTo.Sc aos outros ít:ãiflda 

pêra Teus familiares ,ibi. 
Priuilegios paniculares de rhuytos ça 

er.terdito. n. 171. 
^rodigaliJade vicioeontrayroa auare 

,2tt.&libcrdaJe.n.7o.EaJos benefi- 
ciados aa fuftiça,5í hc mortal- n. 71. 

Prodigalidade húa contra yra a foo a li- 
berdade. Outraaella.&aa jufliça. 
Efta de íiu.M.aquella Yenial.ou.72. 

PrarneíTa quebrar he mentir, & toda a 
prometia abriga fopena de peccado. 
M Quando heverdaJeyra,delibera 
da & voluntariade coufa pofsiuel, li 
cita Scnotauel/enáfe muda as cou- 
fas do fer que tinha ao tempo delia, 
com a declaraçam de cada partícula. 
ctS.n.j. & feg. 

Promeífa de cóufa pequena r»5 obr/gt 
4,M.& neqhúa,oa nadi em certos 
cafos. n.j.&.5. 

Prometia quem ní cumpre quSdopec- 
cado,& quando nam.n.9. 

Próximos como peecáo cótra ho quar- 
to mandamentorede cmapalaura. 
Mandamento. 

Prouar pode ho denunciador fe tem" 
húa teftemunha.c.27.n.i ç-. 

Prouidenciavirtude.queíhahi do mu- 
do 5ícarne.c.íj.n.77. 

Pufilanimidade.^uando.M. n. IJJ. 
Prudência virtude q. Pmdcncia do mú 

do 3c cirne,que.c.2$.:v 77. 

Q 

a. 

yar«nnaemquediíTcredeoa- 
trosjcjús.Sc ft hedeley diu 
na.c.ir.n.13. 

'    R 
Rancor & ódio de duas, jnaney- 

" ras.c.'^.n 25.,'; 
t Reufica quem rio rnal feyrocap., 

'  i7-n-«3í-    . ,     .: )
;.' 

RegradodereYto guardefer m tudo o 
que nâeftia excepto delia.Comé.p.' 
164.nu. 16. 

Religião virtude que hc annexa aa ja- 
ftiçacap. i4.n.t. 

Religião 5s vezes fe chama piedade, Se 
aindaobrigaçáv.',íbi.n.2.  . 

Religiofo ql encorre efeomunháo por, 
ter dÍ2imos.c.27.n.ijS. Qual por din»" 
|fuadilos.n,i4y.    . 

Religiofo que vay ai corte por danar, 
&c.;omofteyro,ir>i. 

Religiofo por tomar lugares qcádo e£ 
comungado n.144. 

Religiofo que nam encarrega paga d« 
dízimos, nu. 145-. , 

Religiofosquenam guarda enterdito* 
daygrcj» matriz &.c- n. 146. 

Remifiamdediuida.qualbaftante caj>. 
17.Du.75. 

Renunciar pode a feu proueito, ainda 
prometidoporDeos.c.12.0.24.        1' 

Reo,accufadocu prefocomopccca-M. 
fe defende caufs injofta.c. 25. nu. $5. 
Ou pregontadodcfpoyscj occorem 
eftas quatro coufas nega a verdade. 
i».jí .Ou ní defcobre a taes cópanhei 
lOs.Ounáfaiisfazas canas de efeo-, 
munháo acuftumadas quando.&c. 
n.}7-Ou foge do cárcere, ou ajuda a 
fogir quebrando, &cn.}8. 
Ou fe defende cõ mentiras.ovj perju- 
ros. Ou ipella da jofta fenteça. n. JQ. 

Reptefalias quem concede contra cíe^ 
iigos,Scc.c.i7.nu.ijé. 

•   Refír- 



Refenitdo câfo ao Bifpó, £V éenfar» 4 
'cite refcru» da dirTcrcm, de q fe fcguô 
eftascoufas notaues.nú.tjc. Llodc- 

- mais vejafcemapalauracafo rcfcr» 
uado.capi. 

Refídêcta em benèfkio^qcidas', a caa< 
famca.25.r1.120.' 

Reftituyçam do ganhado em guerra 
iniufta.c.2í.n.t5. ' , „ 

Reftituyçam'q cóura"có Toa difRníçara, 
Sc q he auto de juftiça comutatiua.c. 
17.11.6. E he deuida a do alheo.ainda 
qocóprecóboa fee. Porénamfe có 
maa-n.7. EqfehoVédeo ja có ella, 

ou a tornou ao védedor fem ella.n.8. 
Eqfe comeo,ou'cfoudofurtad».n.9 

Reftituyçam da cosfa alhea.façafe on-' 
de eftaa poíTíiida com boi fee, Se do 
dcuido por cótrato 8e quafi contra- 
to emholugar afsinalado.ouonde 

.• fe pede com tanto que &c.n. 42. E 
doquedeuido por delicto,ou qua- 
fi delicio, onde ho fenhor fica fem 
damn0algu.Sccn.4j. 

Reftituyçam fe ha defazer.em a manei 
" raqacaufaporqfedcue requere, Si 

baftara remifTam íVperdáo voluntá- 
rio da parte fem lhe por a paga an- 
tes diante,fe nam Seca. nu. 44.it 
dou$ feg. 

Reftituyçam façafe de todas as diuídas 
fe pode fer.fe nam antes da certa que 
da incerta.11.47. E arttes ho ff u a Teu 
dono.n.49.E defpoys tal Sc tal.n.50. 
£e 51.E antes ho4c»es contratos, q 
dasonzenas.n.51. 

Reftituyçam fe lia Sc fazer logo do que 
' fe deue por de!ito,&do 5 por contra- 

to vinJo iprszme,JíC.Earezádiu'c. 
" n.54. Miyormcte quanto ao propo 
fito de ho fjzer.n.55. Se a ignorácia 
lonamefcufa,ouadilaçnn,ou ho 
nam poJerao menos fem prrder a 
irida,faudc,oufama,'ou fem algum 

grade dano feu',ffí.ÍS. Si dotís.cg. 
Equal fe diz dSno feo. nu. 5S.&.J9. 

Keftiruyçamdilata.masnnmtiia ane- 
(cefsidade extrema.ainda do que eftá. 
donellaferoma.n.Co.fením quan- 

.■do,8cc.n'.6i.Dilataa também a necef- 
íida'demenor,que a extrema,Sc ho 
temor do dano da aJma.on corpo da- 
qúe!le,a quem fe deue.njt. Oudire 
pubrica,ou de adultérios fornicf- 
çócs,5cc.n.6}.Porem honam ferco- 
demnado,nu.64. Nem a dilaçaro do 
confcífor.fe nam quando.&cnn. 65. 
Ncmoquererpagárpoucoa pouco, 
nu.66.Ncmbaftaenuiar homalto- 
mado.fe la lhe nam daa. Nem man- 

' dalo em ho teftamento, fe nam quí- 
dp,&c.n. 67.3c. 68. 

Reftituyçam efeufam muytas caufa*- 
À.j.a necefsidade. A.ij.a remifíam.ou 
contentamento da parte concorren- 
do duas condições.n.75. E ná he ne- 
ceíTariapaga aparelhada.n.76. A-ijj- 
proçurar beneficio, &c.nu.iS.A->'ij* 
«ignorada razoauel.&qusl heelU» 

.  n-82.5c dous feg. A.v.a prefcripçáo 
n.85. A«rj.a ceifam de bée's.nu.V6. 
A.vij.o temor de perder" ávida ou fau 

de.n.SS-.A.viiij. ho temor de perder * 
fama.n.Vo 

Reftituyçam de fazenda efeufa ho te- 
Dipr de perdera vida.faadcliberdâ'' 
de oa" fama.n.S7.& frg. 

Reftituyçam de beés incertos a quem 
fefazn..j,3c.95. 

Reftituyçam qnem impede com ta- 
uor.nu.151. ' 

Reftituyçi dcfama.como fe fsraa, & 'c 

fe pode perdoar. c.iS. nu. 4y.^-4V* 
Reftituyçam deuida a pobre íe fe p0' 

de fazeraygrcjjs.c.iíí.nu. zç. 
Reftituyçam nam fe deue.or.de n£m 

ha injuíliça.Ccm.p.co. n.ií- 
Raftiwyç*nâfcC:uepornáf»2crcha- 

rldaua 



Wj<?e,porc fi por ná fazer, iuftiea. p. 
iH-nu.rô. -     .,      r 

Reftiruaíc h0 alheo.Sc ho mefmo fi fe 
POde c.,7.nu.i4. E os frHyt0f (e hç 

trutj.:ro,&: o q mayí valco.&ho in- 

Reftitaaíc quanto monta ho díno cer 
to.ouarbitrado.nu.27.. 

Reftirue a quê íe perdoa ou remite.n.u 
«eítituyracomo oqdánou ao^ximo 

ernosbtétdaalma.fc.^j^^j. . • 
j| j.yracomoa f»malqviçrn mehiin" 
do dína.Sc como quem dizendo ver 
<lade.c18.nu.4iJ. ,. . 

Reflriíuyrdeueho dano,quem deu ho 
filho fcngido.c.i6.n.43.Adultf ro po 
de crer na fer feu filho, ho de adolte- 
ra,& fe reíticuyra hodáoo q por fep. 
filho.Scc.ibi.n.49. .i'r .:i < 

Reftifuyrnam fedeue fazenda cóper- 
d3defamacomúmerite.ibi..n.44» ' 

Reftituyr fe dc«e a mcfma cçmfa alhea. 
cap.j7.nu.10. . .    .' 

Reftitoyr quem deile, por húa regra q 
comprchéde vime máoj.&c.ibid. n. 
12.C0m declaraçá de cada pene delia 
nu.11.4c.14. 

Rc-ftituyr obiiga amiys ho delito,Sc 
quafídeli£lo,quehocótraco,$íquaí}t 

contrato,5< como hemayobrjf tdo 
Iiomalfeitor.queliaconíintidor.do 
noue maneyras.ibi.n.i7.ate.2o. 

Rtílitoirfedeue s cuja he a coofa alhea 
c.27.n,z8.fe nam quand*,S<c. fc íi.Jc 
como f; lhe mandara,& que fc nam 
fabe quem he.n^y.F. o que mar/e to 
ma contra vontade de algú,'fe ha de 
reítituyraome&rio.&quem he em 
ambos es foros,n.$o.E-q també to- 
mado mal de <]uêhoná tleomal.ao 
meímo qnc ho daa.n.^.Oquc come 
çoufetomamsl de quê mal hodaa, 
•ningué de preceyto por muyus rc* 
zoet.a-ua.n.ícc.n.jj J4.& $5.Nem 

!• oque bem redaa.St bS fe tomttftidt 
que por torpe caufa.coni noua rctS. 

!.TI»,J8.-T- •- -• <j • 

Reftitoyrmiysdeoeass vezes, quéto- 
' mí,porf»zeroquedeue,quequfto- 

r-maporfazeroquenSdeuccom" fua 
rezam.rja53.ii24. '% 

Reftiruyr com que ordem ft deve. ca: 
• 17Tiu.47.ate.51. E doutra mancyra 

!• nambaftainu.ijz; •>   • >   't 
ReftiruyY mandáfenhoresfem prortey 
r'to.c.i^.nu.i»t.' •<»>[■••     ; 
Reftiruyrdeue afama qualquer que a 

tirou,oudiminayo,&n3m hoefcúfa 
ífto nemifto,c.iS.nu.4í.EquenrnS 

pode rcftituyr dee recompenfa. E fi» 
'jatemrecobrada afamabafta refti- 
ruyrlheo qae porclla perdeo. n.4?. 

Reft.tuyrquando nam he obrigado « 
fami ho murmurador, pois nam a- 
uerdanado,ou por nam poder refti- 

• tuyla fera perigo »dc vida & faude, 
1b1-n.44.Ocporeíhrcfqurcido fera 
dito.nu.45.0upornam fereridocó 
ho accufaJ0r.nu.4r,. Ou por nã fa- 
zer mays que referir o qucouuso.oi» 
aquém hofabe,oupornam fercau- 
fa propinca.ainda que fi rímota.Oa 

: pdrelleíergrande.&aquematirou 
* bayKo.no.47; 

Réftimyr nam he obrigado Imdamno 
que deyxa de dar efmr,lí: ai„ Ja qr}t 

fiquem nam paga a diuida/com foa 
• linda rezam.c.24 nu.y. 

Reftituyr fe deus ws suardas.meirinho 
' & bcfcguiní.irto & ifto.e.ar. n.14. 

Reftituyr quê deue a pobres, como to- 
• mari pera fi c.:,-.n.i2i. Q^uádo fchâ 
dereftlrayr a pobrc5.11.uj. 

Reítituyrdcpreceytoqv.'âdode»ie,qQé 
mal toma Jc quem nul da. Oomen. 
p.ito.nu 21. 

Reydóloj.IlI.&Raynhadona Cateri 
ua.I.ao tcrçeyro dia do enterraméio 



t Prlcipt dom Toam ouviram officio» 
áepDntificflU.unu.5.-,   í .'   ' 

Rcyscomo peccá.M. fequeré ganhar 
oUaugméur fcus eftados. Ou os go. 
ucrpam mJIIOU bé per* mao fim, ou 

,• rio.Ou ná apaceficam.ou inftruern 
tfeusvaíTalos ça paz íeguerra.&c. 
•c..2j.n C Oa n^m tem riquezas natu 
rays de feu patrimonio,como trigo, 
carnes,caualos.&c.Ou náo riqwzas 

:irrifiçiaesiie ouro.Stctf.z.Oaente* 
fouramcom agrauo.&c. Ou eaíráo 
(temafiBdamen.teíuasrendas.Õuná 
baftecem fuás forças.nu.j.Ou ná có 
cercam oscaminlaos. Ounáproueé 
aos pobres.Ou rum queré concerto 
razoauel em taes guerras .O a fazem 
líys penaes pêra feu ptoueyto parti 
cu!sr.n'.4.0adefpenfamem asleys 
de Dcoifemcaufa,oucm«s!fuascó 
dápo ou çfcandalo,3íquecoufa he fa 
zerifto,n.5.0«nsmpermitem qfe- 
U9 reynos &pouo* defendam fuás li 
berdades.Ou vfurpío os bés docon 
celho.Ou por «meaças,ou rogos de- 
rnafudosacquirccoufas de fcusvaf 

'.falosfemjuftacaufa. Ou fazêgaer- 
ra ipjwfta com injufto animo:jou im 

,. .pidem.aviGtacamdefreyras.Ou pe 
dem pcytas decerta mancyra. nu.4. 
Oufazé laurarfuascafas,ou herda-; 
des porosvafúlos.fem jufta paga, 
Otivcdéos oificios de certa maney 
ro.ou não põe orJé,comu fe venda 
.alem do juíto preço.n.7, Ou fazéca 
far por torçt hús có ootros: & eftor- 
náo feus c.\fí mentos." Ou põe ofFici* 
Cí ignorantes.fjbcndoo* ou defpoys 
de ho Caber Iú os tiram.Ou aprefen- 

• tío.ou fazem aprefentar infurficien- 
tes a.benefícios.Ou oáeftoruamq 
feusofScuestomep:y:as iliicitas. 
Ou uam tire os couumes perigofos 
dcfuaterrâ,ouconGntcru falfamoe 

.  áa.nTOucondênimaalgufernnj 
ouair, íc fem proaa pubrica, polo ej 
prinadaméte fabiarà.nu.9.& to-Ou 
nioreftituemdecertamaneyta oq 
dizemos fer.-M.nelles.nu.it. 

Reys ham de querer feu premio no ceo 
c.2c.n.t.Ejulgarfegundoasleys.n.7 
Sam homicidas fe matam femouuir 
oufem prouapubrica.n.9.Einjuftos 

< fepriaSafíi,fenamquando.&c. n.te* 
Reys juftiçaráfoldados por furtar gaU 

nhas.&coufamenor.Co.p.tóo.n.tf. 
Rezar deué horas canónicas cftes três 

géneros de homés.c.íj.n.95.Cúpre 
com as rezarate mea noyte.ou a par 
da tardcn.97.Nam deyxe parte no* 
tauel.nc reze mal notauelméte.n.99 

Rezar quído ná he obrigado ho enfer- 
mo.aindamétalmente.ibi.n.ioc.Ho 
demais Vejafe na letra Horas canoni, 

Rezar que deuéos de prima toníuta.oc 
. quatro menores:ibr.c.iç. n.ióa., 
Rezar ou celebrar pordiftnbuiçoes 

quando mortal.ibi.n.ijx. 
Rico pode ferconftrágidoadar aos po 

bres.ainda q nam a certoi.c:;. njz» 
Roneesvalhes efprual ger-al,5cmoft«y 

•■> rofamofo.ci7.nu.n5. 
Reaes k cornados de Cadela, & reaeí 

&ceyris de Portuga!, igoaes. Come 
' p>93 ,nu.6o. 

s. 
SAberdeuéqueeham empecendo 

M.taes&taes.c 11.nu.46-S: 4-7* 
Sacramentos dadus aoefcomúg^ 

íj       do vaiem, ainda que f; peque e 
fe djirem.c.9. nu.2. 

Sacramentoque he.que produz graça 
cxopereoperato.Que queriftodi- 
zer-cii.nu.i. r Sacramento«famfete,quaesdeIlesiam 
iteraueys.Onz: heregías acerca dei 
Uícódenadas.Sc qualquer que d»» 

ou 



ou toma Sacramento cm peccado 
mortil.pcccca.M.ibhl.n.2. 

Sacramentos & feus cfteytos quem nl 
crcc,comopecea.M.Quí osdaa fem 
eoydar que eftaa em graça por mais 
fupitameote que ho chame. ibi. n. $. 
Qiiem os toma,fem contriçá, ou atri 
Çamtidaporbaftante,ouconuida a 
dalos ao que eftaa em peccado mor- 
tal.Oaporpalaura ou obra osdefa 
eata.nuwf.Sacramento da Euchari- 
«i»q:& porque fecharaa afli. Q,.ue 
outros nomestem.Que he peccado 
mortal, Sc heregia ná ceer que eftaa 
em ellcrealméteho corpo, Síhofan 
gue de noíTo fenhor, defta, & defta 
m.aneyra,ouque fica nclle algúa cou 
ia de páo ou de vinho.c.iz.n.to. 

Sacramentode penitencia quc:quepe- 
«tnortalmente quem ho toma fem 
arrependimento,fem cófcflartodos 
feus peccados,ou fem fe apartar del- 
les.ibi.nu.it. 

Sácrjmento de ordem que he.Vejafea 
palauraordem.ibid. 

Sacramento &facramentaís,quaes fe 
permite em enrerdiro.c.27. n.ióS. 

Sacrílego qucm.íc fe he efeomungado 
c.,7.n.9f. 

Salamanca tange a enterdito,aocome- 
Ço das horas. c.27. n.177. 

Salário de auogado.qoal jufto.quando 
fe concerta. c.25. nn.jo. 

Sa&a Caterina grande guia de cftudos 
Sccnti. 

Satifrieam que he.c.j- nu.i. E que com 
tf es maneiras de obras fe faz. nu. 2. 
Equc nam hemuy limado oq muy 
tos dizem dctresmaneyras defatif 
**Çam, de coraçam,boca,& obra.por 
trcsmaniyras de peccados. n.;. 

Satiffjç»m fe pode fazer có obras por 
ostros rrfpeyros deuidas, Sc he mi- 
lhor ho mandado polo cófeíTor.qa 

vo!untJrit,ibi.n.4. 
Satisfaçam qual dcue ao pay.qucrn lhe 

dcflorouafilha.c16.nu.t9. Equal fe 
dcue imefma filha, veja fe a palaara 
virgem. 

Satisfaçam, qual por direyto ha de pre- 
ceder aa abfolutçam.c,27.n4j. 

Satisfazer quem diíTer por toda a pena, 
qualqnerperdamdeculpa.ouquená 
fatisfaz pola pena com obras dos pe- 
nitentes em virtude dos méritos de 
nofloredcmptorherege.c.}.n.J. 

Sciencia,fee,opiniio,duuida 8c eferup» 
lodirTinidos:&emque conuem,5c 
diffcrem.c.i7.n.27}. 

Socreftos quem quebra, porque he oje 
efcomungado.c.27.n.ij7. 

Secreto que.Sccomofedioide em húa 
maneyraemduascfpecias:&cm ca 
tra em tres.c.i8.nu.5i. Eporque ley 
fomos obrigados aa fua guarda,&co 
mo mais a guarda de hum, que a do 
outro.nu.52. 

Secreto dfrfua natureza qiwl.c.íi.n.if. 
E deueo guardarho confeflor ao có- 
feflante.nu.44. 

Segredos quacs n.im drfeobrem os que 
Iam tcftcmunhas.auogados.mcdi- 
cos,&c.c.2Í.n.42. 

Sello da confiflam que bc, & porque fe 
chama aííi.c.7.n.i. 

Sellofecreto de duas maneyras,&qc9 
•fam.ibi.nu.2. 

Sello de confiflam que coufas inclue. 
ibi.n.j Equcmho ha de guardar alé 
doconfeflor.ibi.n.4.54.7. 

Sello todo da confiflam he fcllode fe- 
creto natural.Sc nam polocontray- 
ro:& lio da confiflam he mais forte, 
que ho outro, ibi n.5. 

Selloda confiflam.anda depois de mor 
tedura.ibi.n.7. 

Senhor todo.como nam pode defpor 
do que hc feu comttJ.pag.20.nu.40. 



Senhor como quebra ho quarto man- 
damento fcrecca.M.fche negl.ge- 

tepcraoqconu£aafalua,^ - i' efcrauos,8ceheçados.Selh« na de- 
fende ho jurar.nem os faz contettar. 
comungar,ouoirmilTa,S:e.aostem- 
pos deuidos. Se nam procura de la- 
ber feus peccados mamfeftos.be ini- 

•    pidiohocafaifea feuefcraco.ca.14. 
Senhores peccáoafsicomo os juyzes. 

cap.15nu.1z. 
SenhoriodacoufanampafTaem outro, 

pola receber a feu perigo Sc r.fco. p. 
1q.nu.17. „        „ 

Sentidos exteriores fam cftes cinco. 
Ho vfo dos quaes quando he virtu- 
de.quando peccado.M.&quando ve 
nial.c24.nu.zt. 

Sepultura náfedi aeftes,&c.c.26.n.j2. 
Sete obras feruijs fe permitem,cinco 

nam feruijs fe prolubem, ca.i?. nu. 5. 
E mais as relaxa a necefsidade que a 
piedade.&como.n.^. 

Sinos porque fe nam podem ranger 
«ntempodeenrerd«o.c:20.nu.i77. 

Simonia que.com fuadifhniçam dccla 
rada.c.n.n.99. . 

Symoniafe parte fooem mcntal.&co- 
uencional.Sc real. Symoniafoo me- 
ta! que. cij.n.ioj.Namcfcomungf, 
né induz necefsidade dercílituyr. 
Difrerc davfaramental.n.105. 

Symonia foo mental, & conuencional 
que. Nampóenecefsidade de rcfti- 
tuir.cóhóa linda declaraçá,ibi.n.i04. 

Symonia real que,como induz eteomu 
nhâo,&nullidadc,ib;. 

Symonia mortal ccmopecca, que daa, 
ou toma preço por coufa efptntual. 
Ou pola pane que de efpintual tem. 
Ou poloannexoaella. Ainda tj ho 
preço feja louuores.one ho fam qoí- 
d».&c.(íi3.nu.i07.Ow daa dinheiro 
pcrarr.-ra de nufla>>de orações»de 

rezar pftltfyro,&e.E ní rírs r°a<:n' 
iaçâV-rmola.oucaftiRo.*c.nu-«oX. 
Ou pêra *izer mitTs.miniIlrar lacra 
mmtos.&outrosamoslacrametaes 

&c.Ou por piríças de miffar. n. 109. 
Ou cóprou algú-c téporalidade mais 
cara polo fpiritual anexa a ella.n.nt. 

Symoniacomonam comete,que daa 
porcoufasefpimoaesporvia de 10- 
ftétaçam.caftigo.&c.zi.n.toS.Sr.iog. 
Né que pedeho deuidoporley ,oa 
euftome, ou por fe obrigar a picgar. 
ouadminiftrarfacramétos.ibi.n.no. 

Symonia de ordés.de beneficios,de pre 
fentadores,remifsiue.c.23.n. nu Sy- 
monia qual.a que abfoluem os fia* 
des menores.ibi.tu. . 

Symonia mental,conaencional,& real 
muyto ditTerem.c.25.n.ii2. 

Symonia alhea.em que. Sc quito dana 
c.zj.n.nj. Que rogos induzem.n .iif. 

Symonia como he renunciar expecta- 
liua.pordadiua.oubeneficio.porco» 
certo, ou por rogos em fauor de al- 
gú,ibi.n.n6.&.tiS. 

Symonia mental nam obriga a relti- 
tuyrcontraootros.Com.p.n.n.i;. 

Symoniamentalpeccado,& feraz fy- 
moniaco.p..to.nn.7.Hcdeftasduas 

efpecies.&c.ibi.n.S. 
Symonia tem eflas três efpecies, ibi.K. 

fe ha hi mental onde ha hi prometia 
cxteriorfeminterior.p.ni.n.9.Que 
*hahi,ibi.n ío.Mas nam obriga a re 
Ítituyr.p.ii2.nu.u. 

Symonia metal nam obriga a f eflituyr 
p ut.n.iz.Có a defenfam diflb.piM- 
n ij.&fcg.Ainda que feja defendido 
por ley natural & diuina, nem ainda 
no foro da confcicncia p.uo.n«-*»- 
Ainda qufdeambasaspaitesleenc 

aue.p.ni.n.27. .     .„*• Symonia métal.porcinSçbnga a »( 
íuyrAaonzcnimcr.ulfi.f.»^-"- 
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SymoniamêtalSccóucncionalníobri 
gá -i r eítituyr antes q, &c.p.ni.n.zS. 

Simulação quando.M.c.iS.n.tj. 
Simulador & hipócrita que. c.iS.n.j. 
Soberba bê praticada ,& ma! entéctida 

que hc.como diffíre da smbiçá, Pre- 
íumpçam,& vaágloria.Suadifííni;á 
declarada.Porque he Jio mayor pec- 
cadoíc. i}. n.5. &.6. 

Sob;rha te qoatrp efpecicsiQ.iiaes fam. 
Porq fã mais cffeytos fcus.q efpecies 
fotil, Sc ptouci:ofamente, ibi.n.7. 

Soberbo como pecca.M.aman do defor 
densdamente fuaexcelcncia.códef- 
prezo exprc(To,ou virtual, da diuina 
fo,eiçam, ou com joyzo de húa de 
3uatrocoufas,ou defprezo notauel 

oproximo.c.ij.n 8. 
Sodomia nam hc dos crimes, que indo 

zí irregularidade. Com.p. !4?>.n.}7. 
Supérfluo pêra a vida eirado que.Pou- 

coscafados hotem.ci4.n.7. 
Sobdito como quebra ho.iiij. madame 

to.Sí pecca.M.fc ná faz a hera nota- 
uel.Sc deuida a feu fupior. c. i4.n.22. 

Sofpender quem podéA quem fçr fof- 
penfo.c27.nu.159. 

Sofpenfam geral,& fofpenfam cenfura 
qíPorque ha peccado.M.náhefofpc 
íam:ncm hodefendimentodecoufa 
profana.c.27.n.i5i.Nem a depofiçá. 
Nemaefcomunháo mayor, néme- 
nor.Nem a irrcgularidade.n.152. 

Sofpenfam de auo^ar.Sccná feencor- 
refempeccado",ibi.n.ij5.Impidedef- 
poys da confiíTa m, ibi. 

Sofpenfam partefe em eílas três efpe- 
cies, parteíe em eftas outras duas. 
A qual fe póc polo dereyto .panefe 
cm muytas.c^.n.i^.Porq fofpen- 
de.ipfo iure,aos clérigos nntoriamé- 
teforaicarios.Aosq elege a tal por 
Bifpo.Aosqucfeordcnimfem licc- 
V fora do tempo, ou fera legicim*. 

idadeeom fua àídaraçim.n.ij^.Ao 
clérigo que entra cm dcfafío.fcçúdo 
algfi.sq nam he verdaJe. Ao q e(co- 
mun^afem muniçam. Aoqdicen- 
fur.t foo por palaura,Sec- Aos que to 
mão algúa coufa, durando a See Btf- 
pal.ou colegia!.n.i?6. Aos q tomáo 
fruytos dos b?neficios de fua proui- 
fam vacantes. Aoconferuador.cj faz 
i iro.Ao juyzccclefiaftico.q mal fen- 
tencea.Ãosque admite aos facramé 
tos em tempo de enterdiro. Aos que 
recebem alga a profiflTam antes do 
■nno.Ao'cccleíiaftico,qfc vefte de 
cores.Ao religiofo, que tendo admi- 
niílriçam aliena fem nccefsidade.n. 
157.A0 q fe ordena có pacto de nam 
pedir alimentos ao Bifpo.fcc.n. 158. 

Sofpenfam requere moniçam.efcriptu 
ra,peccado,& que precede a apellaçí 
ibunu.iJ9.NTam requereceítaspala- 
uras.perafe pôr.ním tirar. A geral 
namencorremosBifpos.n.ifio. 

Sofpenfam da jurdiçáo ,nam ho he das 
ordés.ibi.n 160. 

Sofpenfam.fefaz irregular aôq aque- 
bra,ibi.n.i()2.E a de receber íàcramé 
tos,porquehonáfaz,nemhade dar, 
fenam quando, &c. n.t'>2. 

Sofp:nfam atee tal tcmpo.ou tal feyto, 
nam requere abfoluiçá.c.27. n.iój. 

Sofpsnfo quanto a ft foo, & quanto aos 
outros.fe hebendito.c.27.0.153. 

Sofpéfodehúascoufas,náhohe deoa 
trás diuerfàs.n.téo. 

Sofpéfo de beneficio ná o he de ordés, 
né a de jurdiçáo.Scc.Né ho de olTicio 
dobeneficio.ibiQue do foípenfo do 
oflficio & beneficio, &q do de offi- 
ciooubeneficio.n. 161. 

Sofpcnfo, comopecca. M.fazendoho 
dequeeftauafofpenfo,& quem fo- 
ge dos oíficios diuinos.n. 6j. 

Sofpcafam.qmcte mal ondehahibe 
e ij       que 



qui Sc cm qui diírere da dctr.tci.3cc. 
E cjuando.M.E que obriga a rcttitu- 
yr,& quando náo he peccado.ou hc 
fomeníc vcnial.c.iS.n.14. 

Symbolo ApoGolico contem afumma 
do que ha de crer ho Chrilláo.'Ho 
Paternofteroqha dcrc^:r a^eos 
Ho decálogo o qdetie fazer.cn. n.t. 

T 
TAyxa jufta quê quebra.como pc 

ca.M.c.íj.ii.fy. Qual comprehé 
de aoscItrigos.nu.^.Adepáo 
qual |ufta,nS,-.Secfcufaapena 

nam excedendo a rayxa.como fepc- 
cn.nu.S6. 

Temer culpa onde anam ha.he de boa 
nten:e,comofe entendc.c.27. D.2S4. 

Temorquecontratos&facramcntosa 
nulla.E porque ao matrimonio.c.22 
n.jo.Q^ual ha de fer ho tal temor q 
anulla.ainda que verdadeyramente 
feconfinta.como feritifica.n.51. 

Temor quem pócaoutropcrafecafar. 
Ouderpoysdeporto nam quer clle 
cafarfe como pccca.M.ibi. n.5í. 

Teftamcnro.porqucfcdeue fazerem 
tépo de faude.ou ao comtço da do- 
ença.Porquc em eftadode graça,on 
ratificado nclle.c26.nu.56. 

Tentar a Dcosdizendo ou fazendo ai 
gúa coufa.com tençam expreffa de 
prouar feu poder,fíber,5cc.cii.n.4t. 

TeíUdor a que patentes pobres ha de 
dcyxar por força.c.16. n.56. 

Teítar fc pode ho clérigo de fuarenda 
t.ij.n.iJ^.Efchctontradereytona- 
tural.Qiiedocuílumcoupriuilegio 
pcraiílb.nu.izt;. 

Tcftar quê r.á deixa aoutro.como peca 
& he obngado a reílituyr. c.26.n.:6. 

Tcf'cmutihaqu.indocala bcmhomal 
feyo.c 17.0 !•}. 

Tcílcmunluixuandopecca mortalmc 

te.dizendo.ou calando c.iS.n.6. 
Tcílt rruniia como pecea mortalmcto 

fe diz falfo.ou cala verdade,ou duui 
dj.cz5.r1.59.Ou ná manifcfta a ver» 
dadecontrayradoque depos. n.-o» 
oudiz verdade crendo que era fano. 
Ou por fo temor de fer perjuro Ou 
jura denáícrtcfUmunha.Oufecf- 
cufa.ouaufcntapornáteftcmunhar 
fcndoauToobrigado.n41.Ou toma 
dinheiro por teftemunhar bem oa 
mal.foradcfua cufta.n.45.0u não 
rcfpondeas carrasdefcomonháo.fc 
algúadeftasoytoefcufa$.n.45.5í46. 

Tcftcmunhaquedepóe ho contrayro 
do q antes dcpos,fc fe crera.ibi. n 40. 

Teftcmunha q faraquádo lhe pregúta 
hojuyzo qnádcue dizer, Ci2j.n.4j. 

Teftemunhasquses fchádcorTcreccr, 
cVqusesnam.Deitas quaes pode & 
deucm teftcmuDhar.Qaaes nem po 
dem nem deué.quaes podem.&nam 
deué,larga,&:rcfolutamcte,ibi.n.4Í>. 

Teftemunhas quando fe dizem faltar 
pêra fe tomarem inhabiles.fc quádo 
peratom»fépriuilegiado5.ibi.n.5i. 

Tcftemanho judicial Ulfo, por três re- 
zóes peccado,& por qual.M-c.iS.».* 

Thefourardrs rédas ecclefiafticas,ain- 
d^ pera,8ic.mao.c.25.n.i5i. 

"Hiefourar pode os reys,& outros ley- 
gos pera ifto.c.24.n.7. 

Thefouro quc& ho achado cujo.Se de 
ícnhor,dercyto,ou vtil.Se do arren 
dador, Se do fifeo. Se" da igreja, c.17. 
11.172.& feg.Sc ho dinheyro derrama 
do.ouefcondidohc thefouro. n.175. 

Thcfoureyro.ou recebedor,que trata 
com oque reccbe.c.25.n.94. . 

Tempo de feyraa fcyra.fe tem por ho 
dia.Comc.p.ioi.n.75.Iicm & mal íe 
0lha.ibi.n76. 

Tempo de dczannos.he longo «rr po 

Cap.:7.nu,u6. 'j^ 



S.TJiom.i<>m;'yto acjta aos Cânones, 
q foy mcrcfdcDeos.Comc.p.y.n.t). 

Torneosquaes licicoe.c15.no 9. 
Trabdhir cm dia díjfelra quando pec 

cado,vejafecmapalaura Mandamc 
totcrceyro de guardar as feiras. 

Tributos ou dcreytosrcaes quem riam 
paga.como pecea mortalmente con 
trahoffptimo mandamento.fcnam 
pagaosbépoílos.Se algú os impõe 
fem autoridade br.ílante. 0.17. n.20!. 
Sc cobrou dereytos illieitos, que fa- 
bcfcrtacs.ouduujda.oa fcofíérece 
a ellcs.fe os pedio aos clérigos ifen- 
tos dellcs.com enxemplos de muy- 
tas injuítiças particulares,que nifto 
fe fazem, n.iot. 

Tnbutos.Sí dereytos pedindo acleri- 
gos.que céíuras fc Kicurrcm.ibi. 201. 

Trilteza do bem diuino,em quanto hc 
leu bem.cm quanto he noffo.como 
•differéantre fi.&a dos b:és das ou» 
trás virtudcs.c25.nu.13}. 

Titor,procurador,5cc. que danam por 
proucy^o dcfcismcnores,&c.ci7. 

n..naj37- 
Titorquenamcompra fazenda do di- 

nheyrodopupilo.:bi.n.246. 
Titor, ou curador, que jura iílo,como 

pecca mortalmente, fe henegrigete 
em guardar ao pupillo de vícios: ou 
•opupillo & menor fua fazenda, c. 
Jy.n.66.0u d.a fcudinheyro amao 
ganho.Dcquercftituyra aquclle. n. 
67.E da máy que fendo titora fe ca- 
«Jaxuna, ibidem. 

V 
VAI tanto a coufa quanto fedaa 

porcla ferie vcrdade.c.23.n.7o. 
Valor judo da mcrcadoria.qoal 

he,como fobe,ou abayxa por 
ifro.Gom n.7$. 

Valor da cgufanamcrecfporvosfor- 

çar a dala.né por vola furtarem ro«- 
bar.Comen.p.25.nu.j4. 

Vaágloria.vicio.cjpital que. A que in- 
crina.Como diflere da foberba. cap, 
2} numc.9. 

Vaáglona tem fete filhas, que incitara 
ao fim que ellepretende.n.ii. Como 
differe da ambição Scprefumpçá.ibi. 

Vcdc,troca,&c quem, como pecca. M. 
fcfazifto p»r mays do preço rigu» 
rofo.c2j.n82.Ou hú por outro.Ou 
femdefcobrirataclia oceulta quefa 
bia,comoutras,cornodeuia.Ounáo 
fatisfaz dcfpoys que afabe.Ounam 
diminueliopicçopoIaciIar.n.^7,Sc 
88.O11 vende rrigo.vinho, ou outra 
coufa, qu: fe ná podia guardar. &c 
ou armas pera guerra que fabia que 
era injuíra,ou duuidaua.n^.Ou pe 
çonha.a quem.&c.Ou tem rofalgar. 
fem fcrboticayro.&c.nu^o.Ou ven 
de cartas, dados, ou pofturas pera o 
rofto.comproueitofas declarações. 
Ou compra trigo,ou vinho ao tépo 
que fe colhe.com declaraçam.Ou fe 
concerta com os outros mercadores 
quenam venda menos de atalprc- 
ço.fendo clle injuílo. Ou alcança pri 
uilegiodelRey,&cn.92.0u vende £ 
dias dcfcfta.ou mentindo,&c Ou te 
intéçádecnganarem coufa notauel. 
Ou vende armas,ou outras coufas 
defcfasaos infieyí.n^j 

Venderpodehúhofcu polo que aelle 
lhera!,ainda quepera outros nam 
valha tanto,porcná polo qoe hade 
valerão que ho compra.fc ao vende 
dor.Scaoutroscómúmente nam vai 
tanro.Comen.pag.28.D.,-j. 

Vcndiroquecftaacm caminhodega 
nho,ibidcm.p.28.nu.5fj. 

Vender por mays do que a coufa vala 
outrosquando hc Iicito.p.88. n.58. 

Vendedor nam perde nada,por pere- 
cer 



ccr aco\)fatomprada.p.4i.fl.$t. 
Vécía.oucópra coinofcdeflaz facilmé 

tcpor falta dcjufto prcço.c.22.n.$i. 
Ver Jade virtude qual hc.E a que m- 
crina.c.i.S.nuJ. ^ 

Vezo de temperar as Ieysco cuydado 
CJp.Z7.n.zSi. 

Viuua que nam ouue mi(ia,nem lac 
de cafa dentro de certo tépo.fc pecca 
Que fará pêra na pecar.c.2i.n.4.A: $• 

Viuuo.ouviuuadeyxada por fruítua 
rio.fe viuer cafto.&c.c^.n,*?. 

Vicio comrayro a virtude.Vitio parte 
fe cm dobradas efpecies q a virtude- 
Porque fam dobrados os viciosco- 
mo as maas obras differem dellas.c. 
2!.nu-i. 

Vícios & pecca Jos.quaesfc dizem fete 
martacs.oucapitayi.Qjjeafobírba 
ná IicJelles, como pêra a memoria 
he mays apta adiça Sauligia, que Sa« 
Iipu.c.2$.n.4. 

Vidaalheafeeftima mais que t fazéda 
propria.c.i3.nu.2.Nà fe ha de perder 
por famada família iljuftre.c17.r1.9t 

\ irgem quem deflora q lhe reftituyrá, 
feporengano.ou importunaçá.&c. 
c.i6.n.i6.&.i7.Qjiefe!he prometeo 
decafarfe.ibi.nu.iS.Que.feeHafeca- 
fou também , como fe fora virgem. 
Que fe infamou a que eftaua.por tal. 
ibi.nu.19. 

Virtude fe chama cfrorço:porq todobo 
vezo fe dizvirtudc.eomc.p.i:6.n.2. 

Virtude da fortaleza em q fe emprega, 
ibi.p i$9-nu.7.E milhor.p.i}7'nUi2|- 

Virtude 5c vicio coufas contray ras.Vir 
tudeque :partefeem intellc&ual Sc 
moral. Quaes famas quatro carde- 
aes. QJJíCS as Theologaes. Qjiaes 
as infufas.Quacs as acquiridas.Co- 

, mo as outras boas Jifferc delias, ibi- 
dem.nu.t. 

Virtude maisfauorauel, que ho vicio. 

Comínt.pag.!<í.n.5,>. 
Virtudes acquiri Jas & vicios, como Tc 

ganham & arrevgim,c.2;.n.;. 
Vifitaçam defreyrasquem eíluraacl* 

comungado.c27.r1.140. 
Veftindo, Scarrayandofe como pecca 

mortalmente fefe faz por mio 6m. 
Ou com alíeyçam de hofazer.ainda 
quefolTe M.Oo deyxandode fazer 
coufa mand ida.c.25 n.i2.C?u d: coa 
fatamdclgad.ique vilTem fuss ver» 
gonhas.n.24. Ojfend > rrevra.pcra 
que a defejalfem por molrter.nu. 26. 
Ou de habiio <ie religião com vitu- 
pério notauel dtlla nu.'7. 

Vctlirfcporliuirdadc.oupera fim mao 
venial Ou exccffiuameiue.Ou con- 

dira ho vfo Jiterra, airdaque por if- 
fo algum peccaffeM.Ou traz os pey 
tos UUJ.OU cnfcytarfí. Ou finge fer 
mofura. Ou traz cabelcyra, Scc. Co- 
mo de feunamhe mais de venial.c. 
2; nu.ii. 

VÓtade he liure.foo Deos a força.pode 
querer&nam querertudo.Comét. 
pag.ijo.nu.6. 

Votada ofterta, a quem fe deue fey ta a 
difpenfaçam.c.i2.n.7Í>. 

Votar pode hocaíadocoufa nami'per- " 
judicialafeu companheyro,&que 
fe depois da licéçacótradiz.c.t2.n.6i. 

Votarpode,quem temjuyzoperapec- 
car.ou merccer,&cc.2i.n.65. 

Voto que hecom fua difFiniçam.Se* 
yra ho impcde.ct2.11.2. ífc.24. Obri- 
ga a comprirfopena de peccado mor 
tal. Soo ho propofito nam he voto. 
numero. 16. 

Voto mental que.Qual deliberação re- 
quere.nu.26. #  . 

Voto fem animo de cemprir obriga» 
compnlo.nu.27.Apromeffanamhc 
voto do que neceffariamente ha de 
feriem a de neccar.Nê a do índilfc- 

renw 



rente em quanto tal.n. 2S. Nem a de 
l   nam fazer o q aconfelha ho Redép- 

tor.rt.20. Nem a de bem mayor por 
maofim: Porem fi,a de fazer algúa 
coufi polo bem,que domai nace, 
&c.nu.'o &.^t. 

Voto nam he propriamente a renúcia* 
Çáo demalcsfeyranobautifmo.n.;2 

Voto ha hi fo!cnne& fímplez, & mais 
obriga elle, que hojuramento.com 
fuaconcordia.ibid. 

Voto tal imitado nam fc refufeitapor 
morte do irritante.n.66. 

Voto quem pode comutar, íc fe pode 
difpeníar.n.79. 

Votos de religiofos.quaes vale, & qua- 
es pendem da vontade de feu prela- 
do.n.67.Podevotarqucm temjuy- 
20 pêra peccar, ou merecer faluo, 
&c.nu.6§. 

Votos de religiofo', & menores como 
differem Se conuem.nu.69. E °s pef- 
foaes&reaesdosdc ydadipera ca- 
far.&c.njo.Ateeque tempo fepo- 
dem i rritar.ou retificar.n.71. 

Y 
YGrcja.cimiterio.hermida.erpri- 

tal.paçodebifpo,cafadaigre- 
ja.efpaço de coréta pafTos dar- 
redorddla,&outros lugares, 

Reys&Cardeaes.clerigoque^eua 
hofanfto Sacramento como té pri- 
u.Icg,odeimmuoidadc contra a iu- 
"'Ça.c.25.n.i7.c!f.i8. J 

Ygrcja de fua immunidade contra as 
ju liças,como goza todo Chriítâo, 
&l.ure&cfcrauo,&cfcomungado, 
prefo.defterrado, condenado. Mer- 
cador que quebra & outros.rbi.n.io. 
1 orem nao gozam judeus, mouros, 
^reees,nem outros inficys, ladrões 
«nydores.nu.2o.Nem as peiTbas cc- 
elefiafticas.nemeftes.n.2i.ie.j2. 

Ygrejanamcaftiga.oquehemao fo» 
intenormenrc.Ouporfoofclacara 
«oautointerior,c.26.n.o. 

Fimdauboada. 

A gloria ódouuor do fenhor Deos5(3cc!afacra- 
tifsima virge íandia Maria^óc de todos os 
fm Sanãos&StnãasJc impremh aprefinteob^chtwd* 

Mantul de Condores por mmlúo do Doutiffimo íu 
nhor ho Doutor Naxmo. ^amfe £ 

xpij dias do mes de FeHcrqrQ.   ~~ 
M.D.Lx, 
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